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	 CAPITAL FEDERAL

	
QUARTA.FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 1980

PÉESIDÊNCIA DA REPUBLICA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

mente para o consumo humano, observadas ad, disposições da Porta-
da 19 80

ria SUPER • 9 03, de 08 de fevereiro de 1979, que não colidirem

com as desta Portaria, em nenhuma hipótede podendo ser fabrica

da ou dada outra destinação a qualquer tipo de farinha de trigo.

Parágrafo único - O disposto nesté artigo abran

ge não si; a industrialização e a comercialização das farinhas

de trigo "comuin" e "especial" previstas na Portaria SUPER ft9

03, de 08 de fevereiro de 1 .979, como as farinhas de trigo dias

sificadas pela Resolução n9 12178-, da CoMidsão Nacional de Nor

Mas e Padrões para Alimentos, ou quaisquer outras, seja	 qual

for a sua classificação ou o seu teor de cinza.

Art. 29 - A alínea "d !' do artigo 39 da Portaria

SUPER n9 02, , de 08 de fevereiro de 1979, passa a vigorar dom a Se

guinte redação
"Art.	 39 - .......... . ..... . ......	 „........

SUPER
Podar-len.'	 2	 de 15 de janeiro

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

4 DO ABASTECIMENTO , SUNA8, no aso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a farinha de trigo, pelo "sis

tema do Decreto-lei n9 210, de 27 de fevereiro de 1987 e em

razão do subsidio concedido pelo Governo Federal ao trigo,des

tina-de, exclusivamente, ao consumo humano;
-

CONSIDERANDO as distorções que vem ocorrendo

com a venda de farinha de trigo às indústrias de cola, de com

pensados, de rações para alimentação animal e para outros fins,

com graves prejuízos para o suprimento alimentar básico da po

pulação-;

CONSIDERANDO que no exercício da forma inter-

vencionista de controle dó abastecimento prevista no artigo

29, II, da Lei Delegada n9 4, de 26 de Setembro de 1962, a

SUNA8 pode disciplinar o consumo de matérias-primas, ex-vi do

artigo 69, II, do Mesmó diploma legal;

CONSIDERANDO a previa aprovação do Excelentís

simo Senhor Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, de acordo com o artigo

1.9 do Decreto n9 79.706, de 18 de maio de 1977, com a nova re

dação dada pelo artigo 39 do Decreto n9 83.940, de 10 de se

tembro de 19-79,.
RESOLVE
Art. 19 - As empresas moageiras são obrigadas a

industrializar todo o trigo -que lhes for atribuído, 	 exclusiva

• • • • •	 • n n .....	 n • • • ,

d) o comprador, seu ramo de atividade

e seu endereço.

Art. 39 - O descumprimento do disposto nesta Por

tarja sujeitará o infrator às disposições da Lei . Delegada n9 4,

de 28 de setembro de-1962 e demais dominações legais cabíveis-

Art.; 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União,, revogadas as dis

posições em contrário.

-hLAUCO CARVALHO
puperintenAeri-Ee

L-

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
COMISSÃO DE FINANCIAMENTO

DA PRODUCÃO

Departamento de Pessoal

PORTARIA CFP/DEPES N?008-80, EM 4 DE JANEIRO DE 1980

A Diretora do Departamento de Pessoal, de conformidade com o disposto na Seção 2
do Capitulo II do Manual de Pessoal, resolve:

Dispensar. a partir de 27-11-79, a servidora Maria da Graça de Souza Ev:erton da
função de Supervisora Administrativa da Agência da CFP no Estado do Pará — GEC 6,
que vinha exercendo interinamente. — p/Conceição de' Maria Braga Coelho Contin, Dire-
tora do Departamento

PORTARIA CFP/DEPES N? 009-80 EM 4 DE JANEIRO DE 1980

A Diretora do Departamento de Pessoal, de conformidade com o disposto na Seção 2
do Capitulo II do Manual de Pessoal, resolve:

Designar, a partir de 27-11-79, a servidora Alda Maria Pessoa Ribeiro da Silva para
exercer a função de Supervisor Administrativo da Agência da CEP no Estado do Pará —
GEC 6. — Conceição de Maria Braga Coelho Contin, Diretora do Departamento
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PORTARIA CPF/DEPES/N? 011-80, EM 4 DE JANEIRO DE 1980

A Diretora do Departamento de Pessoal, de conformida4e com o disposto na Seção 2
do Capítulo II do Manual de Pessoal, resolve:

Designar, a partir de 27-11-79, a servidora Maria da Graça de Souza Ewerton para
exercer a função de Secretária do Agente da CFP no Estado do Pará — GEC 8. —
p/Conceição de Maria Braga Coelho Confia, Diretora do Departamento

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

Departamento de Recursos Fundiários

PORTARIA/DF/N9 114, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atraves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos
mas e ano;

CONSIDERANDeo que dispcie os artigos 29, § 19 e 27, inciso I, parte

final, da Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Dario Ofi

cial da União do dia 09 dos mesmos mas e ano;

CONSIDERANDO o que consta do Processo INCRA/CR-13/MT/N9 1.689/79 e,
especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coordenador Geral da Coor

denação Fundi'ária Central,

RESOLVE:

I - CRIAR a Comissão Especial de Discritninação de Terras Devolutas

da União -(CE/MT-14), com sede em Cuiaba, Estado de Mato Grosso, e jurisdição

em parte do mesmo Município, com a 'ârea aproximada de 151.650 ha (cento e cmn

quenta e um mil, seiscentos e cinquenta hectares), denominada Gleba BR-070,

compreendida pelo perímetro a seguir descrito:- "Partindo do P.I., na 	 con

fluencia do Rio Combuao com o Rio Suspiro, segue pelo Rio Combuco acima 	 em

sua margem esquerda, por uma distância aproximada de 56.000,00m, ate encon

trar o P.2, na confluencia do Rio Combuco com o Ribeirão Cafe; deste ponto,

segue pela margem esquerda do Ribeirão Cafe por uma distância aproximada de

58.000,00 metros, ate encontrar o P.3 no encontro do Ribeira° Cafe com a es

trada Velha Cuiabâ-Paranatinga; deste ponto, segue pelo lado direito da 	 es

trada no sentido Cuiabe-Paranatinga, por um, ' distancia aproximada de

19.200,00 metros, ate encontrar o P.4, de Coordenadas aproximadas de 1404.5'

42"S e 54°12'13"W; deste ponto, segue por uma linha seca com o rumo magneti

co de 00°00 1 S, por uma distancia aproximada de 5.500,00 metros ate encontrar

o P.5, na cabeceira mais alta do Rio Suspiro; por uma distancia aproximada

de 85.000,00 metros, ate encontrar o P.I, ponto de partida do presente mamo

rial.
A 'área encerrada nos limites acima descritos e de aproximadamen

te 151.650 ha. (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta 	 hecta

res), conforme mapa elaborado em' escala 1.100.000, com base em imagens do
RADAMBRASIL, folhas SD 21 - ZB, SD - 22 'E-A, SD - 21 - Z - D, 'SD - 22 - Y -

C e folhas SD - 21 - D - III, do SGE (Serviço Geografico do Exercito).

II - DESIGNAR para integrar a referida Comissão os servidores ODIL

ZON DAS NEVES GRAUS, Advogado, JUDAH JANES MAIA BARBOSA, Engenheiro Agrâno

mo e LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA, Datilegrafo, que exercerão respectivamente as

funçães de presidente, membro tecnico e secretario.

III - DETERMINAR ao Projeto Fundiãrio Cuiabã - CR/13/MT a incubãn

cia do apoio tecnico, jurídico e administrativo ã presente Comissão, em Ca

rãter prioritetio.

IV - DETERMINAR a fiel observãncia, pela Comissão ora constituída,

das disposiç'Oes da Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, da 	 Instrução

INCRA n9 22, de 07 de janeiro de 1977, da Sistemática de Discriminação 	 de

Terras Devolutas da União, aprovada pela Portaria n9 407, de 26 de abril de

1977.	 DOMINGOS MARTINS -FILHO
Diretor - INCRA -- DF

PORTARIA/DF/N9 115, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da compet2ncia que

lhe foi delegada pelo - Sr. Presidente do órgão, atraves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
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CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Discriminação de Terras De

volutas da União CE/PA-05, criada pela Portaria n9 1,079, de 05 de setembro

:de 1971, por força do Edital publicado, pela Segunda vez, no Di grio Oficial

da União em 19 de outubrO de 1977, alterada pela Portaria n9 791, de 28 de

agósto de 1978, nos termos das diretrizes constantes das Portarias n9s 407,

de 26 de abril de 1977 e 925, de 25 de setembro de 1978, promoveu o discrime
administrativo da "GLEBA TAPARÁ", encerrando o procedimento consoante consta

. do Processo INCRA/CR-01/N9 1.685/77;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposiçao apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundigria Central,

RESOLVE-:

I - APROVAR os trabalhos do procedimento discriminaterio administra

tivo realizado pela CE/PA-05, referente à "GLEBA TAPARA.", localizada nos Muni

tlpios de Altamira, Porto de Noz e Senador Jose Porfirio, Estado do Pará, com

greade aproximadamente 297;000 ha (duzentos e noventa e sete mil hectares)

consoante o Termo de EncerraMenta.acostado as fia, 432 a 434 do processo aci

-má referido.
II - FAZER cessar os efeitos das Portarias n9s 1;079, de 05 de setem

brdtle 1977, e 791, de 28 de agosto de 1978, ficando, consequentemente, extin

ta a aludida Comissão Especial,
DOMIkdOS-MARTINS'ICILHO
Diretor - INCRA - DF

PORTARIA/DF/N9 116, DE 26 DE DEZEMBRO DE 197,9

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO t REFORMA AGRARIA.- INCRA, no exercicio da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atraves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

:nes e-ano;
CONSIDERANDO a faculdadé prevista no artigo 28, da Lei h9 6.383, de

O] dá dezembrõ de 1976, publicada no Di grio Oficial da União do dia 09 dos

meaMos mas e ano-;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre á arca deno

matada "LOTEAMENTO RIO ESCURO", situada no Município de Araguaç g , Estado de

Goiga, conformg-certidao negativa fornecida pelo Cartario do Registro de

veia, da Comarca-de São Miguel do Araguaia, Estada de Goies, anexada as fia.

26 do Processo INCRA/CR-041N9 0489/78;
-CONSIDERANDO que sobre o referido imavél tão há contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

_consoante certidaes megativas expedidas pelo Serviço do PatrimGnio da -União

-SPU, Delegacia do Estado de Goigs, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrã

rio de Galas - IDAGO, constantes as fls. 15 e 19/20, do processo acima refe

renciado;
CONSIDERANDO, finalmente, aytoposiçâo apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundi gria Central to Processo acima referido,

RESOLVE

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao patrimanio dá

União, a 'área de 24.770 ha (vinte e quatro Mil, setecentos é Setenta 	 hecta

res), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei ri9 1.164, de 19 de abril de
1971, com a denominaçao de "LOTEAMENTO RIO ESCURO", Situada no Município de

Araguaçu, Estado de Goies, na circunscrição judiciária da Comarca de São Mi

guel do Araguaia, Estado de Goiaa e administrativamente jUriádicionada g Coor

denadoria 'Regional do Centro Oeste (CR-04), Cõm as seguintes características
e confrontaçaes:- "Partindo da barra do- Rio Escuro com o Carrego da 	 Divisa,

na confrontação com o Loteamento Ires Barreiras, 3 ã Etapa e 2ã Etapa, fl. E;

dai, confrontando com esse ultimo, pelo Carrego da Divi,sa acima numa distan

cia aproximada de 3,700m ate a sua cabeceira; dai, pela mesma confrontação

segue com o rumo de- 45°00'SE - distancia de 4.950m ate o marco cravado a mar

gem esquerda do ,Rio Pau Seco; dal, segue pelo Rio Pau Seco acima numa distar:

cia aproximada de 25.000m confrontando respectivamente com Gleba 1, 2 Etapa

fl. C- Gleba1, 2ã Etapa fl. B e Gleba 1, l ã Etapa do Loteamento Fazenda 	 La

ges, ate o marco cravado a margem esquerda do aludido Rio, no limite com o
Loteamento Barro Alto G1.6; dal, segue com o rumo de 88°05'NW - distancia de

17.775,60m confrontando com o Loteamento Barro Alto 01.6 ate o marco cravado

a-margem direita do Rio Escuro; dal, segue pelo Rio Escuro abaixo, numa dis
tancia aproximada de 21.000m confrontando com o Loteamento Tras Barreiras 32

Etapa ata -a- barra com o carrego da Divisa, ponto que teve inicio a descrição..

A ares contida nos limites acima descritos e de	 aproximadamente

24.770 ha (vinte e quatro mil, setecentos e setenta hectares), tomando-se co

mo referencia a planta planimetriaa na escala de 1:100.000 fornecida .	pela

PROSPEC, Fotografias aereas na escala de 1:45.000 tomadas de 1953 a 1957 	 e

publicadas em 1,958.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi - PFG, a adoça° das medi

das subsequentes, com vistas g matricula da aludida area em nome da	 União,

junto ao Carterio de Registro de Imeveis da Comarca de São Miguel do	 Aça

guaia, Estado de Goiís„

DOMIltóOS MARTINS(FILHO
Diretor - INCRA - DF

PORTARIA/DF/N9 117, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que
ihe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, attaVes da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Discriminação de Terras De

volutas da União - CE/RR-02, criada pela Portaria n9 1.214, de 04 de -outubro .

de 1977, por força do Edital Publicado, pela segunda Vez, to Diario Oficial
da União em 25 de novembro de 1977, nos termos das diretrizes constantes das

Portarias n9s 407, de 26 de abril de 1977 e 925, de 25 de setembro de 1978,
promoveu o discrime administrativo dg "GLEBA NORMANDIA", encerrando-o:procedi

mento consoante consta do Processo INCRA/pF-RR/N9 402/77:

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhdt Coor

denador Geral da Coordenação Fundi gria Central,

RESOLV E:
I - APROVAR os trabalhos do procedimento discriminatario administra

tivo realizado pela CE/RR-02, referente 5 GLEBA. "NORMANDIA", localizada, nó

Município de Boa. Vista, Tarritario Federal de Roraima, com grea de aproximada

mente 282.076 ha (duzentos e oitenta e dois mil e setenta é seis hectares)

consoante o Termo de Encerramento acostado ,as fls. 180 a 182 do processo aci

ma referido.
II - FAZER cessar os efeitos da Portaria n9 1.214, de 04 de autubtó

de 1977, ficando, consequentemente, extinta a aludida Comissão Especial.

DoMIRGOS MARTINS: FILHO
Diretor - INCRA - DF

PORTARIA/DF/N9 118, DE 26 DE DEZEMBRO 'DE 197-9

0-DIRETOR.D0 DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DD INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competância que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atrav gs da PortatiA n9 830; de

05 de setembro de 1979, publicada no Di grio Oficial da Uniad'de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Discriminação de Terras De

voiutas da Unijo-CE/CEAT,05, criada pela Portaria: n9 1.125, de 20 de setembro

de 1977, Por força do Edital publicado, pela segunda vez, to Diário Oficial
da União, em 19 de novembro de 1977; nos termos das diretrizes constantes das

Portarias m9s 407, de 26 de abril de 1977 e 925, de .25cle setembro de 1978,

promoveu o dist-rime administrativo da "GLEBA AGUA AZUL", encerrando o procedi

mento conforme consta d9 Processo INCRA/CEAT/PFAÇAILÂNDIA/ N9 002/77;

CONSIDERANDO que, em decorrendia do discrime administrativo realiza

do, constatou-se a inexistGncia de domínio particular Sobre parte da referida

arca,- . consoante provado atraves dó Termo de Encerramento objeto das fls. 660

a 663, do processo acima referido;.
CONSIDERANDO, finalmente,a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Futdigria Céhtral no Processo INCRA/CEAT/PF-AÇAI

LANDIA/N9 1.554178,

8. E .S O L V E-:

I - APROVÀR os trabalhos do Procedimento discriminaterio administra

tivo realizado pela CE/CEAT-05, referente *A "GLEBA AGUA AZUL", localizada nos

Municípios de Eão Domingos do Capim (PA.), São João do _Araguaia (PA) e Impera
triz (NA), Estados do Pare e MaranhãO, com arca de, aproximadamente 238,282

ha (duzentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e dois hectares), conso

ante o Termo de Encerramento acostado as fls. 660 a 663, do primeiro processo

acima referido.
II INCORPORAR, como terra devoluta, ao patrimanio da União,

a ares total de 69.400 ha (sessenta e nove mil e quatrocentos hec
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tares), referente tras áreas descontinuas, abrangidas pelos efeitos 	 do

Decreto-Lei n9 1,164, de 19 de abril de 1971, e legislação poste
'rior que o alterou, com á denominação de "GLEBA AGUA AZUL - PARTE "A", 113" e

"J", situadas nos Municipios de São Domingos do Capim, É -ão João do Araguaia e

Imperatriz, Estados do Pára e Maranhão, na circunscrição judiciaria das Coma:

cas de São Miguel do Guamá, Marabá e Imperatriz, Estados do Para e Maranhão

d administrativamente jui:isdicionada	 Coordenadoria Especial do Araguaia To

cantinsICEAT, com as seguintes caracterlsticas e confrontaçães:-

"GLEBA AGUA AZUL" - PARTE "A" - "Partindo do ponto P-1, situado

margem esquerda da Rodovia Estadual PA-70, sentido Zero-Maraha, no cruzamento

como carrego 92; dal, segue este carrego pela margem esquerda sentido geral
Sul e distancia aproximada de 23:000,00m (vinte e tras mil metros), ata -o pon

to P-2; dal, segue em linha reta com os seguintes rumos e distancias . aproxima

das: 75°00"00"NW - 2.050,00m (dois mil é cinquenta metros), ata o ponto P-3

15°30'00"SE - 700,00m (setecentos metros), ate o ponto P-4; 86° 30' 00" NINT

3.150,00m (tras mil cento e cinquenta metros), ate o ponto P-5; 68°00'00" SW

2.000,00m (dois mil metros), ate ó ponto P-6; 35°00'00"SW - 250,00m (duzentos

e cinquenta metros), ate o ponto P,7; 69°30'00"NW - 300,00m (trezentos me

tros), ate o ponto P-8; 27°00'00"NE - 600,00m (seiscentos metros), ate o pon

to 13-9; 71°30'00"NW - 1.800,00m (um mil e oitocentos metros), ata o ponto P-

10:16°30 1DO"NW - 700,00m (setecentos Metros), ate ó ponto P-11; 39°30'00" NW

1.350,00m (.1M mil trezentos e cinquenta metros), ata o ponto P-12;41°00'00"NE

250,00m (duzentos e cinquenta metros), ate o ponto P-13; 03° 00' 00" NE 	 -

1.900,00m (um til e novecentos metros): ate o ponto P .‘1.4; 67° 30' 00"	 NW -

600,00m (seiscentos metros), ate o ponto P45; 08°30"00"NE - 1.550,0ffin (um

mil -quinhentos e cinquenta metros), ate o ponto P-16; 58°30'00"NW - 2.600,00m

(dois mil e seiscentos metros), ata o pohto P-17; 45°00'00"SW - 950,00m (nove

centos e cinquenta metros), ate , ó ponto P .,18.; 61°30'00"SW - 1.000,00m (um mil

metros), ate o pohto P-19; 51°30'00"SE - 950,00m (novecentos e cinquenta -me

ttos), ate o ponto P-20; 76°30'00"SW 1.250,00m (um mil, duzentos e cinquen

tá metros), ata o ponto P-21; 58°30'00"NW - 6.750,00m (seis mil setecentos e
cinquenta metros), atravessando neste alinhamento o carrego Marcelino Grande,

ata o ponto P-22; 33°30'00"NE 700-,00m (setecentos metros), ate o ponto 	 P-

23;67°30 1 00"NW - 4 .00,00m (quatrocentos metros), ate o ponto P-24; 80900'00

1114 - 2.250,00m (dois mil, duzentos e cinquenta metros), ata o ponto P-25; dal
segue em limite com o lóte n9 199 com os seguintes rumos e distancias aproxi

• 17°00'00"NE - 500,00m (quinhentos metros), ate o ponto P-26; 87°00'00"

NW - 2.000,-00m (dois- mil metros), ata c ponto P-27; 21°00'00"NW - 1.200,00 m
(hum mil e duzentos metros), ate o ponto T-28; dal, segue ainda em limite com

o retromencionadb lote e em seguida com o fote n9 172 çom os seguintes rumos

e distancias aproximadas: 88°30'UO"NW - 9.600,00m (nove mil e seiscentos 	 me

tros), atravesSando neste elinhamento o carrego Anajá, ata o ponto P,29; 01%
00 1 0,0"SW - 3.400,00m (tres mil e quatrocentos metros), ata o ponto P-30; dal,

segue em limite com terras devolutas dá União com os seguintes rufflos e distan

rias aproximadas: 83°30'00"NW - 2.400,00a (dois mil e quatrocentos metros)
ate o ponto T,31; 05°00'00"NE - 2.100,00m (dois mil e cem metros), ate o poh

to P-32; 839 30, 00"NW - 650,00m (seiscentos e cinquenta metros), atravessando

neste alinhamento o carrego Papagaio ou 97, ate o ponto P-33; 	 08°00'00" NE

1.600,00m (hum mil e seiscentos-metros), ata o ponto P-34; 83°30'00" SE -

1,000,00m (hum mil metros), ate o ponto P'-35; 06°30'00"NE - 550,00m (quinhen
tos e cinquenta metros), ate o ponto P-36; 86°30'00"NW - 350,00m (trezentos

e cinquenta metros), ate o ponto P-37; 02°00'00"NE - 400-,00m (quatrocentos me

tros) rate o ponto P-38; 84°00 1-00"SE - 600,00m (seiscentos metros), ata o por

to P-39; 09°00"00"NE - 1.200,00m (hum til e duzentos metros), ata o ponto P-

40; 85°00'00"NW - 500,00m (quinhentos metros), ate o ponto P-41; 06°00'00" NE

550 i0Om (quinhentos e cinquenta metros), ata'o ponto P-42; 88° 00' 00 " NE -

1.2013,0Gm (hum mil e duzentos metros), ate o ponto P-43; dal, segue com rumo

de 05°30 700"NE e distância aproximada de 6.800,00m (seis mil: e oitocentos me

tros), atravessando neste alinhamento o carrego Papagaio ou 97, ate o ponto

P-44, situada a margem esquerda da Rodovia Estadual PA-70, sentido Zero-Mara

ha; dai segue a referida Rodovia sentido geral Este e distancia aproximada

de 3.600,00m (tas mil e seiscentos- metros), ate o ponto P-45; dal, segue em

limite com o. lote n9 178 com os seguintes rumos e dietancias: 02 0 3000" SE -

2.400,00m (dois mil e quatrocentos metros), ate o ponto P-46; 87 0 30' 00" SE -

700,00m (setecentos metros), ate o ponto P-47; 00°00'00"S - 1,200,00m (.1M mil

- e duzentos metros), ate o ponto P-48; 88°30'00"NE - ?..000,00m (dois mil me
tros), ate o ponto P-49; 00°00'00"N - 2.000,00m (dois mil metros), ata o pon

to P-504 85°00'00"NW - 700,00m (setecentos metros), ate o ponto P-51; dai, se

gue em limite com o lote n9 140 com rumo de 00°00 1 00"N e distancia aproximada

de 1.600,00m (hum mil e seiscentos metros), ate o ,ponto P-52, situado ã mar

gem esquerda da Rodovia Estadual PA-70 sentido Zeto-Maraba; dai, segue esta
Rodovia sentido geral Este- e distancia aproximada de 12,000,00m (doze Mil e

seiscentos metros), ate o ponto P-53; dal, segue em limite com o lote n9 254

com os seguintes rumos e distancias aproximadas 02°00'00"SW = 4.600,00m (que
tro mil e seiscentos metros), ate o ponto P-54; 89°00'00"SE - 1.200,00m (hum

mil e duzentos metros), ate o ponto p-55; 28°00'00"NE-I.300,00m (hum mil e

trezentos metros), ate c ponto P-56; situado na cabeceira do carrego 197;dal,
segue este carrego pela Margem direita sentido geral Norte e distancia ápro

ximada de 4..000,00m (quatro mil metros), ate o ponto P-57, situado 'à margem

esquerda da Rodovia Estadual PA-70; dal, segue esta Rodovia sentido Ueral

Este e distancia aproximada de 4.000,00m (quatro ihil metros), ate o ponto P-

513;. dal, segue em limite com o lote n9 256 e em seguida com o lote n9 257 com,

ruMó de 03900'00"SE e distancia aproximada de 7.500,00m (sete mil e quinheni,
toá metros), ate o ponto P-59; dal, segue em limite com os lotes de n9s: 257,

273, 272, 271, 270, 269, 268, 267, 266, 265, 264, 263, 256 e 281 com rumó de

89°00'00"NE e distancia aproximada de 8.200,00m (oito mil e duzentos metros),

atravessando neste alinhamento o carrego- 95, ate O ponto p-60; dal, segue

ainda em Limite com o lote n9 281 com . rumo de 046 00 , 00"NW e distancia ,aproxi

mada de 4„-000,00m (quatro mil metros), atravessando neste alinhardento novamen

te o carrego 95, ate o ponto P-61; dal, segue em limite -àom o lote n9 282 com

cs seguintes rumos e distancias aproximadas: 85°00 1 00"NE - 800,00m(hitocentos

metros), ata o ponto P-62; 09°00'00"NE - 2,000,00m (dois mil metros), ata 	 o

ponto P-63, situada margem esquerda dá Rodovia. Estadual PA-70; dal,	 pegue

esta Rodovia sentido geral Este e distancia -aproximada de 4.500,00m (quatro

mil e quinhentos metros), atravessando neste alinhamento novamente o carrego

95, ate ó ponto P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro".
A área contida nos limites acima descritos e de aproxiáadadente

42.000 ha (quarenta e dois mil hectares).

= ÁREA A SER EXCLUíDA =

Devera ser excluido da figura constante do petimetro ia desctito

o total de 09 (nove) lotes pertencentes aos. Senhores (as): 147 - Kalina Maria

de Jesus, 150 - Manoel Xavier da Silva, 156 - Eulina Santos Souza, 157 = Josa

Miranda de Sena - 185 - Juvenil Ribeiro 4e Soüza Filho, 166 Almir Santos

Souza, 188 - WiISon Martins de Oliveira, 192 - Osmar de Oliveira Bastos e 193

Iourival Rodrigues de Souza, cujo perimetro dos conjuntos tem a descrição

que segue:

= LOTES 147 e 150 =

Pw-tindo do ponto P-I, situado na diviaadom o lote h9 164 dai, se
gue em limite com o retromencionado lote com seguintes rumos e distancias 	 '

aproximadas: 88°00'00"NE - .300,00m (trezentos metros), ate o ponto P-2; 00°
00'00"N.- 1.050,00m (hum mil e cinquenta metros), ate c ponto P-3, situado a.

margem'esquerda da Rodovia Estadual PA-70 sentido Zero-Marabá; dai, segue es

ta Rodovia sentido geral Este e distancia aproximada de 700,00m ( setecentos

metros), ata o ponto P-4; daí, segue em limite com os lotes: 148„ 149 e 152

com os seguintes rumos e distancias aproximadas: 00000'00"S - L.050,00m (hum

mil e cinquenta metros), ate ' o ponto P-5; 88°30'00"NE - 950,00m (novecentos

cinquenta metros), ate o- -ponto P-6; 02°00'00"SW 1.950,00m (hum mil novecen

tos e cinquenta metros), ate o ponto . P-7; dal, segue em limite com o 1 lote n9

151 com rumo de 89°00'00"NW e distancia aproximada de 1.950,00m (hum mil nove

centos e cinquenta metros), atravessando neste alinhamento o carrego Papagaio

ou 97, ata o ponto P-8; dai, segue em limite com terras devolutas da 	 União

COM rumo de 05°30'00"NE e distancia aproximada de 2.000,00m (dois mil
troa), atravessando neste alinhamento novamente o retromencionado córrego ate

o ponto P-I, ponto inicial da descrição deste perímetro.

A área contida nos limites acima descritoa a de aproximadamente
465 ha (quatrocentós_e sessenta e cinco hectares).

= IATES 156, 157, 185 e 186 =
.Partindo do ponto P-1, situado na divisa dos lotes n9s: 154 e .155;

dal, segue em limite com o lote n9 155 com os seguintes rumos e distancias

aproximadas: 88°00'00"NE = 450,00m (quatrocentos e cinquenta metros), ate 	 o

ponto P-2; 07°00'00"NE - 500,00m (quinhentos Metros), ate o ponto T-3; dai,

segue em limite com os lotes n9s 308 e 183 com rumo de 88°00"00"NE e distan

eia aproximada de 1.500,00m (hum mil e quinhentos metros), ata o ponto P-4;

dal, segue em limite com o lote n9 187 com rumo de 04°00 1 00"SW e distancia

aproximada de 1.200,00m (hum mil e duzentos metros), ate o ponto P-5; dai, se

gue em limite com o lote n9 189 com ós seguintes rumos e distancias eptoxima
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dás: 89°30'00"SW - 2.600,00m (dois mil metros), ate o ponto P-6; 0700'00" SW

400,00m (quatrocentos metros), ata o ponto P-7; dal, segue em limite com	 o

lote n9 158 eom os seguintes rumos e distancias aproxiffiedas: 88°00100"SW
1„000,00m (hum mil metros), ata o ponto P-8, situado a margem esquerda do cgr

regó Papagaio ou 97, 04°00 1 00"NW - 450,00m (quatrocentos e cinquenta	 me

troS), ate o pónto P-9; dar, segue em limite com o lote n9 154 com os seguin

tes rumos e distancias aproximadas: 88°00'66"NE - 800,60m (oitocentos me

tros), atravessando neste alinhamento o retromencionado carrego, ate o ponto

1' =16; 059 00'00"NE . - 750,60m (setecentos e cinquenta metros), ate e ponto P-1,

ponto inidial dá descrição deste perímetro.
A área contida nos limites acima descritos g de	 aproximadamente

235 ha (duzentos é trinta e cinco hectares).

= LOTES 188, 192 e 193 =

Partindo do ponto P-1, situado na divisa com os lotes n9s 187 e

189; dai, segue em limite com o lote n9 187 têm rumo de 02°00'00"NE e distam

ciá aproximada de 1.200,00m (hummil e duzentos metros), ate o ponto P-2; dai
segue em-limite com os lotes n9s 183 e 184 com rumo de- 88°00'00NE e distam

tia aproximada de 1.600,00t (TUM mil e seiscentos metros), ate o' ponto 7-3;

dai, segue em limite com o lote n9 191 com os seguintes rumos e 	 distancias

aproximadas: 16°00"00"SE - 250,00m (duzentos e cinquenta metros), ate o pon-

to P-4; $9°00 1 00"NE	 1.950,00M (hum mil novecentos- e cinquenta metros), atra

vessando neste alinhamento o ' cerrego Anaja, ate o ponto P-5; daí, segue	 em'

limite comes lotes n9s 202 e 201 com rumo de 00°00'00"s e distancia aprox:
ximada de 1,000,00m (hum mil metros), ate o ponto 1)6; dal, segue em limite

com os lotes n9s 195,194 e 189 com rumo de 00000'60"W e distancias aproximada

de 3-.600,60m (trea mil e seiscentos metros), atravessando neste alinhamento

novamente o carrego Amara, ate ó ponto P-1, ponto inicial da descrição deste

perímetro.
A grea contida nos Iimitea acido desdritos é de aproximadamente

400 ha (quatrocentos hectares).
A Gleba objeto do preSente Memorial com ares aproximada de 43.100

ha (quarenta e tres mil e rem hectares), deduzido a grea dos lotes excluidos

com 1-100 ha (hum mil e cem hectares), e de aproximadamente 42.000 ha (querer;

ta e deis mil hectares), tomando-se comó referencia a Planta Cadastral da

Gleba' Ãgua Azul.

"GLEBA ÁGUA AZUL" - PARTE "B" - Partindo do ponto P-1, situado

margem-direita da Rodovia Estadual PA-70 sentido Zero-Marabá. ; dal, segue no

sentido gera1 .6este e distancia aproximada de 3.100,00m (tres mil e cem	 me

tros), ate o ponto situado g margem direita da referida Rodovia; dai, se

gue enyimite com o lote n9 100 com rumo de 00°00'00"N e distancia aproximada

de 1,006,60m(hum mil metros), ate o ponto P-3; dal, segue este limite com ru
alo de 88°30'00"NW e distância aproximada de 1.000,00m (hum mil Metros), ata o

ponto P,4; dai, sègue este limite com rumo de ,01°30'00"SW e distancia aproxi

pada de 1.000,00m (hum mil metros), ate o ponto P-5, situado a margem dire

ita da Rodovia Estadual PA-70; dal, segue- está Rodovia no sentido geral Oeste

e-distancia:aproximada de 2.500,00m (dóis mil e quinhentos metros), ate o pon

to P-6, situado "á margem direita da retromencionada Rodovia; dal, segue 	 em

,limite eom o lote n9 113 com rumo de 03°00'00"NW e distancia aproximada	 de

1,060,60m (hummil metros), ate o ponto P-7; dal, segue este Usine com rumo
de 00°00'00"W e distância aproximada de 550,00m (quinhentos e cinquenta me

tros),, ate e pento P-'8; dal, segue este litite com rumo de 00°00 1 00"S e dis

tancià aproximada de 1.000,00m (hum mil metros), ate o ponto P-9, situado a

Margem direita da Rodovia Estadual PA-70; dai, segue esta Rodovia sentido ge

rã]. Oeste e distancia aproximada de 3.450,00m (tres mil quatrocentos e cmn
quente metros), ate o ponto P-16; dai, afasta-se da retromencionada Rodovia

e segue em limite com o lote n9 122 com rumo de 01°00'00NW .e distancia apro

ximada de 1.100,00m (hum mil e cem-metros), ate o ponto P-11; dai, segue este
limite com rumo de 89°00'00"NW e distancia-aproximada de 500,00m (quinhentos

metros), ate o ponto P-12; dai, segue este limite com rumo de 00°00'00"S e
distancia aproximadà de 1.050,00m (hum mil e cinquenta metros), ata o ponto

P-13, situado a margem direita da Rodovia Estadual PA-70; dal, segue esta Ro

dovia sentido geral Oeste e distancia aproximada de 1.000,00m (hum mil 	 Me
tios), ate o ponto P-14; dal, afasta-se da referida Rodovia e segue em limite

cot o lote n9 124 com rumo de 00°00"00"N e distancia aproximada de 2.350,00 m
(dois mil trezentos e cinquenta metros), ate o ponto P-15; dal, segue em limi

te com o lote n9 123 com rumo de 88°30"00"NE e distancia aproximada de

1.600,00m (hum-mil metros), ate o ponto P-16; dal, segue este limite-com ru

mo de-00°00'00"N e distancia aproximada de 1.700,00m (hum mil e setecentos me

tros), ata e ponto P-17; dal„ segue em limite come lote n9 116 com os seguin
tes rumos é distâncias aproximadas: 00°00'00"E - 500,00m (quinhentos metros),

ata o ponto P-18; 00°00'00"N - 1.000,06m (hum mil metros), ate o ponto P-1_9;

00°00"00"W - 450,00m (quatrocentos e cinquenta metros), ate o ponto P-20; dal

segue novamente emlimite com o lote n9 123 com rumo de 00°06'00"N e distem

eia de 800,00m- (oitocentos metros), ate o ponto P-21; dal, segue em limite

com-o lote 27 com os seguintes rumos e distancias aproximadas: 880 00'00" NE

4,100,00m (quatro mil e cem metros), ate o ponto 2-22; 00°00'60"N 5.750,06m

(cinco mil setecentos e cinquenta metros), ate o ponto P:23; dal, segue em li

mite com os lotes n9s 25 e 23 com rumo de 89°00'60"NE e distancia aproximada
de 7.750,00m (sete mil setecentos e cinquenta metros), atravessando neste , ali

Mhamente p igarape Areia Branca, ate o ponto P-24; dal segue em limite com os

lotes n9s . 42, 43, 44 e 41 com rumo de 11°30'00"SW e distancia aproximada de

1.500,00m (hum mil e quinheMtos metros), ata o ponto P-25; dai, segue em limi

te- Com o lote n9 41 com os' seguintes rumos e distancias aproximadas; 89°00'

00"SW - 950,00m (novecentos e cinquenta-metros), ate o ponto P-26; 4350'60"

SE - 2.400,00m (dois mil e quatrocentos metros), ate o ponto 2-27; 00900'00"

S - 350,00m (trezentos e cinquenta metros), atravessando neste alinhamento um
afluente sem denominação especial do carrego Guarani, ate o ponto P-28; dal ,

segue em limite com o lote n -9 56 com -o seguintes rumos e distancias aproxima

das: 87°00'00"SW - 650,00m (seiscentos e cinquenta metros), ata o ponto P-29;

00°00 1 60S - 1.350,00m (hum mil trezentos e cinquenta metros), ata o ponto

P-30; dal, segue em limite com o lote n9 57 com rumO de 19 930"00"SW e distam

cia aproximada de 900,00m (ndvecentos metros), ate o ponto P-31; dai, segue
em limite com os lotes n9s 57 e 95 com rumo de 02°00'00"SE e distancia apro

ximada de 6.000,00m (seis mil metros), ate o ponto P-1, inicio da descri,ção

deste perimetro.
A ares contida nos limiles acima descritos a de aproximadamente

10.900 ha (dez mil e novecentos metros).

= ÁREA A SER EXCLUÍDA =

Deverg ser excluída da figura constante do perímetro Sa descrito,

o lote n9 121 (cento e vinte e um) que foi titulado pela Secretaria. de Estado

de Agricultura do Pare, ao Sr. Abílio Ataides dos Santos, cujo perímetro tem
a descrição que segue:

Partindo do ponto P-1, situado na divisa comum come lote n9 123;:

dai, segue com rumo de 00°00 1 00"E e distancia aproximada. de 500,00m (quinhea

tos metros), ate o ponto P-2; dal, segue com rumo de 00°00 1 00"S e distancia

aproximada de 1.900,00m (hum mil e novecentos metros), ate o ponto P-3; dai,

segue em limite com o lote n9 122 com rumo de 89°00"60"SW e distancia aproxi

mada de 500,00m (quinhentos metros), ate o ponto P-4; dai, segue cot rumo de

00000'00N e distância aproximada de 1.900,0m (hum mii e novecentos Metros),

ate o. ponto P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

A eras contida nos limites adita descritos ' e de	 aproximadamente

100 ha (cem hectares),
A Gleba objeto do presente Memorial com ares de 11.600, ha (onze til

hectares), deduzido a grea dó lote n9 121 (cento e vinte e um).excluido dom

100 ha (cem hectares), e de aproximadamente 1 .0.900 ha (dez mil e novecentos

hectares), totándo-se como referencia a Planta Cadastral da Gleba Agua Azul.

"GLEBA ÁGUA AZUL" - PARTE "J-" - Partindo do ponto- P-1, situado	 a

margem direita da Rodovia Estadual PA-70 sentido Zero-Marab g; daí, segue	 a

Rodovia no . sentido geral Oeste e distancia aproximada .de 12.400,00m (doze mil

e quatrocentos metros), atravessando neste alinhamento o carrego 95, ate o

ponto P-2; dal, afasta-se da retromencionada Rodovia e segue em limite dom o

lote n9 94 com rumo de 10°00'00"NE e distancia aproximada de 2.800,00m (dois

mil e oitocentos metros), ate e ponto P'-3, situado a margem direita do- cerre

go 107; dai, segue por este carrego sentido gerai Norte ç distancia aproxima

da de 300,00m (trezentos metros) ate o ponto P-4; dai, afasta-se do retromen

cionado carrego e segue em limite com,o lote n9 91 com rumo de 67°00'00"NE e

distancia aproximada de 1.050,00m (hum mil e cinquenta metros), ate o ponto

T-5; dal, segue em limite com os lotes n9s 90 e 91 com os seguintes rumos 	 e

distancias aproximadas: , 00°00'60"E - 1.400,00m (hum mil e quatrocentos 	 me

tros), ate o ponto P-6; 01°30'00"NW 550,00m (quinhentos e cinquenta 	 me

tros), ate o ponto P-7; 00°00'00"W - 3.550,00m (tres mil quinhentos e	 cia

quente metros), atravessando neste alinhamento o. carrego 107, ata o	 ponto

P-8; daí, segue em limite com os lotes- n9s 91 e 94 com os seguintes rumos	 e

distancias aproxitadas;63°30'-0 "SW - 1.300,00m (hum mil e trezentos metros),
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ata o ponto P-9; 89°00'00"NW - 900,00m (novecentos metros), ata o ponto P-10;

02°00'00"SE - 2.600,00m (dois mil e seiscentos metros), atravessando 	 neste

alinhatento-o carrego 107-e dois ' de seus efluentes sem denominaçaet especi

aia; ata o ponto-P-11, situado a margem direita da Rodovia Estadual PA-7-0; dai

atravessa a referida -Rodovia com rumo da-45°30"00"SW e distancia aproximada,

de 300,00m (trezentos metros), ate o poeto 7-12, situado no cruzamento da Ro/
dovia retromencionada com o carrego 107; dai, segue pela margem-direita deste

carrego no sentido geral Sul e. distancia aproximada de 4..000,0Qt (quatro mil

metros), atingindo suas cotas maximas, ate o ponto 7-13; dal, pegue em limite

_como lote n9 249 comi os- seguintes rumos e distancias aproximadas: 28°00'00
SW - L.300,0Qm (hum mil e trezentos tettos), ate o ponto P-144 89°00'00" NW

1.200,00m (hum mil e duzentos metros), ate o ponto 7-15; dal, segue em limite

com o lote ng 253 com rumo de 02°0000"NE e distancia aproximada de 4.600,00d

(quatro mil e seiscentos metros), ate o pohto 7'16; daí, atravessa á Rodovia

Estadual PA-70 com turno de 33 000'00"NE e distancie aproximada de 200,00m (du

zentos metros), ate o ponto 7-17; dai, segue em limite com os Lotes n9 310 e

96 com ttimo de 02°00'00"NW e distancia aproximada de 6.000,00m (seis mil 	 me

tros), etravessando neste alinhamento o igarap g Tatajuba, ate o ponto 7-18

dai, segue em limite tom o lote n9 58 com os seguintes rumos e distancia apro-

ximadas: 1950"00"NE - 900,00m (novecentos metros), ate o- ponto 7-19; 00°00-'

00"N - 1.350,00m '(hum til trezentos e cinquenta metros), ata o ponto	 7-20;

87°00'00"NE - 650,00m (seiscentos e cinquenta metros); ate o ponto P-21; 000

00, 00"N - 350,00m (trezentos e cinquenta metros), ate o ponto 7-21; 	 43°00'

00"NW - 2.400,00m (dois mil quatrocentos metros), ate o ponto 7-23; -dai, 	 se

gue em limite com o lote n9 35 com rumo de 89°00"00"NE e distancia aproximada

de 950,00m (novecentos e cinquenta metros), ate o ponto P-24.; dal, segue	 em

limite com o lote n9 36 com rumo de 11°30'00"NE-e -distancia aproximada de

-600,00m (seiscentos metros), ata o ponto P-25; dai, segue em limite com o lo

te n9 44 com rumo de 00°00'00"E e distancia aproximada-de 1,500,00m (hum mil

e quinhentos metros), atravessando neste alinhamento um efluente sem denomi

mação especial do carrego 107 ata o ponto P-26; dai, segue em limite com 	 o

Lote m9 40 com rumo de 01°00'00"SE e distancia aproximada de 1,000,00m 	 (hum

mil metros), atravessando neste alinhamento o retromencionado afluente do
carrego 107 ate oponto 7-27; dal, segue em limite com o lote n9 45 com os se

guintes rumos e distancias aproximadas: 76000'00"NW - 950,00m (novecentos e

cinquenta metros), ate o ponto P-28; 08°00 1 00"SW - 300,00m (trezentos	 me

tros), ata o pbnto P-29;. 72°00'00"SE - 350,00m (trezentos e cinquenta 	 me

troa), ate o ponto 7-30; dai, segue em limite com ó lote n9 46 com os seguin

tes rumos e distâncias aproximadas: 11°30 1 00"SE - 500,00a (quinhentos me

'tros), ate ó ponto 7-31; 73°30'00"SE - 1.100,00m (hum mil e cem metros), ate

ó ponto 7-32, situado a margem direita do cerrego 1074 dal, segue este Cerre

go sentido geral Sudeste e distancia aproximada de 1.400,00m (hum mil e 	 qua

trocentos metros), ate o ponto P-33; dai, segue em linha reta em-limite com

os lotes ngs 55 e 50 tom os seguintes rumos e distâncias aproximadas: 88030'

00"SE - 2.900,00m (dóis mil e novecentos metros), ate o ponto 7-34; 29°30'00"

. NW - 2.500,00m (dois mil e quinhentos metros), ate o ponto P-35; 87°30'00" NW
2.900,00m (dois mil e- novecentosmetros), ata o ponte 7-36, situado a imergem
direita do carrego 107; daí, segue este -carrego sentido geral Nordeste e dis

tencia aproximada de 700,00a (setecentos metros), ate o ponto 7-37, situado

na foz de um dos seus afluentes sem denominação especial.; dai, segue por este

afluente pele-margem esquerda sentido geral Noroeste e distancia aproximada
de-450,00m (quatrocentos e cinquenta metros), ate o ponte, 7-38; daí, segue em

limite com o lote n9 40- com rumo- de 00°00'00"N e distancia aproximada de

1.000,00m (hum mil . metros), ata o ponto P-39; dal, segue em limite com os lo

tés ngs 21 e 20 com rumo de 89°00'00"NE e distancia aproximada de 2,300,00 t

(dois- mil e trezentos metros), tendo atravessado neste alinhamento o carrego

107, atg o ponto -P-40:; dal, segue em limite com os lotes n gs 47 e 48 com	 os

peguintet rumos e distancias aproximadas: 28°00'00"SE - 1.800,00m (hum mil e

oitocentos metros), ate o ponto 7 .'41; 84°00'00"NE - 2.000,00m (dois til me

troa), ate o ponto 7-42, situado amargam esquerda do rio Ararandeua; dal, se

gue este rio pela margem esquerda sentido geral Sudeste e distancia aproxima

da de 11.500,00m (onze mil e quinhentos mettos), ate o ponto 7-43; dai, segue

em limite com os lotes ngs -66 e 67 cot os seguintes rumos e distancias	 apro

ximadas: 50°00'00"SW - 1.000,00m (hum mil metros), ate o ponto P-44;	 46900'

00"SE -.2..600,00m (dois mil e seiscentos metros), ate o ponto 7-45; dai, 	 se

gue em limite com os látea: 68, 69, 143 e 73 com rmmo de 02 0 30 1 00SW e dia

tância de 5.550,00 m (cinco mil e quinhentos e cinquenta metros), atravessan

do neste alinhamento o carrego 95, ate o ponto 7-1, inicio-da descrição deste

perímetro,

, A 'área contida nos limites acima descritos a de aproximadapente

16.500 ha (dezesseis mil e quinhentos hectares).

= ÁREA A SER EXCLUÍDA =

Devera ser excluida da figura constante do perímetro já	 descrito

o total de 03 (tras) lotes de ri ga 86, 87 e 88 referente a "área devoluta da

Gleba Agua Azul Parte - D, cujo perimet-^ do conjunto teta descrição que se

gue.:
Partindo do ponto 7-1, situado a margem direita de . um afluente sem

denominação dspecial do detrego 107; dai, segue em limite com ó lote n9 S9

com rumo de 89°00"-00"SE e distancia aproximada dé 1.800,00m (hum mil e oito
centos metros), ate o ponto P-2; dei; segue em- limite com o lote n9 79 com ru

mo dg 11°00 1 00"SE e distancia aptóXimada de 1.600,00m (hum mil e seiscentos.

metros), ata- o ponto P-3; dai, segue novamente em limite com o lote ,n9 89 com

rumo de 89°00'00"SW e distancia aproximada de. 1.900,00m (hum mil e novecentos

metros), ata-o ponto P=4; dal, segue por este limite com rumo de 08 0 00'00" NW

e distaúdia aproximada de 1:600,00m (hum mil e seiscentos metros), ata o ipos

to 7-1, inicio da descrição deste peritetro.

A 'área contida nos limites acima descritos a de aproximadamente

310 ha (trezentos e dez hectares)._

A Gleba objeto do-presente Memorial com 'área aproximada de 16.810

ha (dezesseis mil . e oitocentos e dez hectares), diminuindo a -área da- figura

dos 03 (tres) lotes excluidos, com 310 ha (trezentos e dez hectares); g de

aproximadamente 16,500 ha (dezesseis mil e quinhentos metros),,,totando-se

mo referencia a Planta Cadastrai da Gleba Agua Azul.

III - DETERMINAR ao Ptójeto Fundiário Açailandia-PFA, nos termos do

artigo 13 e seu Paregrafa Único, da Lei n9 6.383, de 07 de : dezembro de 1976,

a adoção das medidas subsequentes, cóm vistas a matricula de aludida 	 área,

em nome-da União, junto aos- Cartatios de Registro de Imaveis, das	 Comerdes

de São Miguel do Guame, Marabá e Imperatriz, nos Estados de Pará e Maranhão-.

IV - FAZER cessar os efeitos da Portaria n9 1.125, de 20 de setembro

de 1977, ficando; consequentemente, extinta , a aludida, Comissão Especial..

- AUTORIZAR, de acordo com o artigo 19 da Lei n g 6.383, de 07 de

dezembro de 1976, o procepaõ discriminaterio judicial da área total de, apru

xidadamente, 98,885 ha (noventa e oito mil, oitocentos e oitentae cinco hes_

tares), confotmé consta do Processo INCRA/CEAT/PF.AÇAILANDIA/N9 1.556/78.

DOMINGOS MARTINS FILHO
Diretor - INCRA DF

PORTARIA/DF/N9 119, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1-979'
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO-

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Dierio -Oficial da União- de 17 dos mesmos

mas e ano-;
CONSIDERANDO'o que dispae os artigos 29; § 19 e 27, inciso I, parte

final, da Lei n9 6.383, de 07 de -dezembro de L976, publicada no Diario Ofi

dial da União-do dia 09-dos mesmos mas e ano;
CONSIDERANDO o que consta do Processo INCRA/CEAT/T(1)DF/N9 414/79e,

especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coordenador Geral da Co

ordenação Fundieria Central,

RESCLV E:
I - CRIAR á domissio Especial de Discriminaçao de Terras Devolutas

da União (CE/CEAT-24), com sede em Arraia, Rua Principal sin g , km 88-da PA- -

150, e jurisdição em parte do Município de Moju, rot a 'área aproximada de

172.000 ha (cente e setenta e dois mil hectares), denominada "GLEBA DO YEN",

compreendida pelo perimetro a seguir descrito-:- "Partindo do Ponto (P-i), si-
tuado no cruzamento da PA-15O e o Rio Moja de Coordenadas Geograficas 49°03'

15"WGR e 4°I9 1 49"Sul; dai, sobe o referido Rio pela margem esquerda:, no sen

tido geral Sudeste e distancia aproximada de 51.500„.00m (cinquenta e um mil é

quinhentos metros), ata o Ponto P,2 de Coordenadas Geogreficas 48 0 51 1 33" WGR

e 4°44'27"Sul; dal, segue pela linha divisaria dos municípios de Mojá/S,Domin

gos do Capim no sentido geral Sudoeste e distancia aproximada de 21,000,00 m

(vinte e um mil metros), ate o Ponto 7,3 de coordenadas geogreficas 48059'

27"WGR e 4°49'22"Sul, ponto _comum das linhas divisarias de Municípios de Ja

cunda/MojátS.DorMingos do Capim/S„João do Araguaia; dai, segue pela linha divi

seria dos Municípios de Jacunda/Mojii no sentido geral Noroeste e 	 distancia
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aproximada de 29.300-,00m (vinte e nove mi]. -e quinhentos MetrOá), ata 6 Ponto

P-4 de coordenadas geográficas 499 05 1_26."WG1le 4°36'00"Sul, situado no cruza

mento da referida linha divisaria com a Rodovia PA1.50; dal, segue pela linha
diVisOria dos 'Municípios de Mojg /Jacunda no sentido geral Noroeste e distan

cia aproximada de 30.000,00m (trinta mil -metros), ata o Ponto P-5, de coorde

nadas geograficas 49°18'03"WGR e 4°27'09"Sul; situado no cruzamento da linha

delimitadora da 'área de desapropriação da ELETRONORTE com, a linha divisaria

dos Muicípios de Jacuna/Moj g ; dai, segue pela_linha divisaria dos	 Municí

pás de Jacunda/Mojâ 1/O sentido geral Noroeste e distancia aproximada de

8.500,0pm (oUo mil e quinhentos metros), ata o Ponto P-6 de coordenadas geo

gráficas 49°21 ''06"WGR e 4°18'54"Sul, situado no cruzamento da linha delimita

dora da área de desapropriação da ELETRONORTE com a linha divisaria dos Muni

cipios de JacundãiMojá; dal, segue pela referida tinha divisaria dos 	 Munici

pios no sentido geral Nordeste e diStancia aproximada de 5.500,00m (cinco Mil

e quinhentos, metros), ata o Ponto P-7 de coordenadas geográficas 49°20'34'140R

e 016'22"Sul, ponto comum entre as iinhaa divisarias dos Municlpios de Jacun

• dãlMojalTucurul.; dai, segue no rumo ' 24°30'NE e distancia de 24.000,00ffl (vinte

e quatro mil metros), confrontando-se com a O, Área discriminada ,: Gleba Repar

timentá, atg o ponto P-8 de coordenadas geográficas 49
015426%PR e 4°04' 22

Sul, situado na margem eavierda do Rio Mojg; dal, sobe o referido Rio peia

mesma margem nó sentido geral Sudeste e distancia aproximada de 44.500,00 m

(quarenta e quatro mil e quinhentos metros), atg o Ponto (P-1) situado no

cruzamento da PA-1-50 é o Rio Moja, de coordenadas geográficas 49°03'15"WGR e

4°19 t49"Sul, ponto inicial da descrição deste perímetro.
A área contida nos limites acima descritos,. g de aproximadamente

172.000 ha -(cento e 'setenta e dois mil hectares), tomando-se como referancia

a Carta Planimatrica do RADAMBRASIL, SB-22'-X-B, na escala dg 1:250.000, publi

cada no ano de 1973.

II DESIGNAR para integrar a referida Comissão os servidores WALDE

MAR LINHARES CARNEIRO - Advogado, FRANCISCO EDUARDO COSTA MAGALHÃES - Enge

nheiro Agrar:orno e JOSÉ 'RAIMUNDO SOUZA MATOS - DatiIagrafo, que,exercerio, res

pectivamente, as lunçaes de Presidente, Membro-Tecnico e Secretario.

III - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Tocantins - CEAT/T(1)DF, a in

cumbancia do apoio tacnico,,juridico e administrativo ã presente Comissão, em

caráter prioritário.
IV - RECOMENDAR a fiel observância, pela Comissão ora constituída

,das dispbsiçJes da Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, da	 Instruçao

INCRA n9 22, de 07 de janeiro de 1977, da Sistemática de Discriminação de Ter

ras Devolutas da União, aprovada pela Portaria n9 407, àe 26 de abril	 de

1977.	
DOMINGOS MARTINS FILHO

Diretor - INCRA - DF

PORTARIA/DF/N9 120, DE 26 DE DEZEN3R0 DE 1979

-O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÃRIOS DO INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, nó exercício da competancia que
lhe foi delegada pelo Sr.. presidente do Órgão, atravaa da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos -mesmos

111-ã's	 anó;
CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Discriminação de Terras De

volutas da União - CE/MT-'06, criada pela Portaria n9 1.513, de 20 de dezembro

de- .1977, por força do 'Edital publicado, pela segunda vez, no Diário Oficial
da União, em 13 de janeiro de 1978, nos.termos das diretrizes constantes das

Portarias n9s 407', de 26 de abril de 1977 e 925, de 25. de setembro de 1978,

promoveu o discrime administrativo da "Gleba Braço Sul", encerrando o procedi

áento conforte consta do Processo INCRA/CR-13/MT/N9 1638/77;
CONSIDERANDO que JOSÉ ANTONIO RODRIGUES deixou de atender a notifi

cação da CE/MT-06, em decorrancia do- discrime administrativo realizado, coa

soante provado atrevas do Processo INCRA/CR-13/MT/N9 415/79;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo	 Senhor

Coordenador -Geral da Coordefiação Fundiária Central,

RESOLV E:

AUTORIZAR, de acordo com o art. 19, da Lei n9 6.383, de 07 de dezeM
brp de 1976, a instauração do processo . discriminatOrip judicial da área deno
minada "Santo Antonio", com 9.955 ha (nove mil, novecentos e cinquenta e cia

Co hectares), situada no Municipiõ de Chapada doa Guimarães, Estado de Mato
Grosso.

DOMÈIPOS MARTINS FILHO
Diretor - INCRA - DF

PORTARIA7DF/N9	 D'È=

O DIRETOR'DO DEPARTAMENTO bE. RECURSOS FUNDIARIOS DO INSTITUTO:,

NACIONAL DE COLONIZAM'E - REÉORMA"AGRARIA-, INCRA; do"'eXercido'..da coMpetént*

que lhe foi delegada:pe1O-Sedhor, Presdente dó Orgão, L atrávés -da r Portaria : 	 ,110

830, áe'05 de setembro dê 1979; pliblitada no Diário Oficial deUhião do dia = 17':

do mesmo--más e ano;-

CONSIDERANDO que O interessado, por já ser proprietário'	de

imével rural, está sujeito i prévia autorização destef Ins-titutO' para	 -adquirir

área inferior a 3 (três) mOdulos de exploração indefinida, face o que estabeleCe

o artigo 79,	 do -Decreto n9 74.965, de 26 de novembro de 1974;

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pela-Divisão de Desapro

priação e Alienação de Terras nos autos do processo administrativo INCRA/CR-06 /

N9 0449/76,

RESOLVE:

AUTORIZAR, com fundamento. no artigo 79, 5,§ 29 e 39, do Decre

to n9 74..965, de 26 de novembro de 1974, o Senhor TORSTEN, HÉRMANN KURT OVERBECK,

de nacionalidade alemã, a adquirir três iffaveis rurais, cujas áreas totalizam

23,2000 na (vinte- e três héctares e vinte ares), equivalentes á 1,5466 m6dülos -

de exploração indefinida, situados no Municipio de Capitélio, Estado de' 	 Minas

Gerais, cadastrados no INCRA sob os n9s 434 086 006 211-2, 434 086 007'811-9	 e

434. 086. 001. 570-6. 	
ODAIR 2ANATTA

Diretor do INCRA/DF

PORTARIA/DF/N9 02, DE 14 DE JANEIJM) DE 1980-

O DIRETOR DO -DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA- AGRARIA - INCRA, no exercício da competõncia

que lhe foi delegada pelo Senhor-Presidente do drgão, atreves- da Portaria n9830,

de 05 de setembro de 1979, publicada ao Diário Oficial da União do dia 17 do

mesmo más e ano;.-

CONSIDERANDO ó pronunciamento emit-ido pela Divisão de Desapro

priação e Alienação de Terras nos autos do processo administrativo INCRA/CR-11 /

N? 1293/79,

RESO'l.VE:

AUTORIZAR, com fundamento no artigo 7?, 2?, do Decreto n?

74.965, de 26 de novembro de 1974, o Senhor IZUMI SHOJI, de nacionalidade japone

sa, a adquirir o imóvel rural com área de 23.0533 ha (vinte e trãs-hedtares, cmn

co área e trinta e trás cent-iares), equivalentes a 4,61 módulos da 	 exploração

indefinida, situado hó Núcleo Agrícola Estadual de ltapuã, Município de ViamãO,

Estado do Rio Grande do Sul.
ODAIR ZANATTA

PORTARIA/DF./N9- 03, DE 14 DE JANEIRO DE 1980.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, mo exercicio da competánciadue

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente- do- órgão, atravás da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da- Utiào de 17 dos mesmos

mas e ano.;

CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Discriminação de ^Térrea . De

volutas da União - CE/CEAT-21, criada pela Portaria n9 972, de 09 de outubro

de 1978, por força do Edital publicado, pela segunda vez, no Diário -0.ficiel

da União em 21 de novembro de 1978, nos ternos das diretrizes constantes das

Portarias n9s 407, de 26 de abril de 1917 e 925, de 25 de setembro de 1978,

promoveu o diserime administrativo da Gleba Patauá, encerrando o procedimento

conforme constam do Processo INCRA/CEAT/PF TOCANTINS/N9 153/78;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central,

RESOLVE:
- APROVAR os trabalhos do proceormento discriminatário administra

tivo realizado pela CE/CEAT/21,. referente 1 Gleba Patauá, localizada no Muni

cipio de Marabá, Estado do Pará, com área de aproximadamente 201.670 ha ( du

zentos e- um mil, seiscentos e setenta hectares), consoante o Termo de Encerra

mento acostado às fls. 237/241, do processo acima referido.

II - FAZER cessar os efeitos da Portaria n9 672 de 09 de outubro de

1978, ficando, consequentemente, extinta a aludida Comissão Especial.
ODAIR ZANATTA
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PORTARIA/DF/N9 DA, _DE 14 DE JANEIRO DE 1,9.80
' O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, na exercício da competencia que

lhe fai delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atraves dP ' Portaria n9 830, de

2 05 de Setembro de 1979, publicada no Dierio Oficial: da União de 17 doa mesmos

nes e ano.;.
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezeábro de 1976, publicada no Dierio Oficial da União do dia 99 dos

meamós Mes e ano.;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a erea delis!

minada "LOTEAMENTO-CRIXAS GLEBA 6 LOTE 11, situada no Município de Gure

-pi; Estado de Goies,'nonforme cettidio negativa fornecida pelo Cartório de Re

igistro de Imóveis, dá Comarca de Gurupi, Estado de Gois, anexada is as- 05

do Processo INCRA/PF-GURUPI/V9 1185/78;
CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não há contestação ou re

clnmação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço do Património da União

-SPU, Delegacia. no Estado de Gois, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Goies-IDAGO, constantes is fls. 9/10, do Processo acima referenciado;

s CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da-Cootdenação FUndiáría Central no Processo INCRA/PF,GURU

1I/N9 1185/78,

RESOLVE:

I-, ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao património

da União, a:erea de 31,0000 ha (trinta e um hectares), abrangida pelos efei

tos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de

"LOTEAMENTO.CRIXAS - GLEBA 6 -. LOTE 11", situada no Município de Gurupi, Esta

do de Gois, na circunscriçio judiciaria da Comarca de Gurupi, Estado de
doies e administrativamente jurisdicionada Coordenadoria Regional do Centro

Oeste - CR-04, comas seguintes características é confróntaç ges:- "Partindo

- cl fp marco 1, cravado nas confrontaçOes dos lotes IO e 12 deste Loteamento, de

Coordenadas Geograficas longitude W 48°49'25" e latitude S 11 01431; dal

segue limitando com o lote 12 nos seguintes rumos e distendias: 39 030' NE -

500,0QM, 41°30'SE - 450,00m, passando pelo marco 2 ate o marco 3, de Coorde

nadas Geográficas longitude W. 48°49'09" e latitude 511°11'24"; daí segue li
itándo con'o- lote 30 deste Loteaménto, nos- seguintes xumos e distancias: 330

OWSW - 700;00m, 52°00'NW - 280,00m passando -pelo marco 4 ate o marco- 5, 	 de

COordenadas GeogteTicaS longitude W 49°49'25" e latitude S 	 daí se

gue limitando coei o lote 10 nos seguintes rumos -e distancias: 48°00'NE-200,90

In, 35°001;d- 260,00m, passando pelo marco O (zero), ate encontrar v	 ponto

inicial da descrição deste perímetro",

A 'área nontida nos limites acima descritos e de 31,0000-ha (trinta

e um hectares), tomando-se como referencia folhas planimetricas copiladas pe

la TROSPFC, na escala de 1:100.000 nota base em fotografias na escala 	 de

1:45.000, tomadas de 1953 a 1957 e publicadas em 1958, bem como mapa 	 geral

deste Loteamento na eacala de 1:20:000, elaborado em 30,12.59 pelo RT, LUIZ

MIA LEITE, CREA 56/TD:- 4 . - REGIÃO, e fornecido pelo Instituto de Desenvolvi

mento Agrário de &ires - IDAGO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi ,PFG, a adoção das Medi

das subsequentes, nom vista i matricula da aludida erea em mnme da União jun

to ao Cattório de Registro de Imóveis, da Comarca de Gurupi, Estado de Gois-.

ODAIR ZANATTA

PORTARIA/DF/N9 05, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORKk AGRARIA - INCRA, nn exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, attaves da Portaria t9 830, de

05 de setembro de 1979, pubLicada no Dierio Oficial da Unido de 17 dos mesmos

mes e ano;"
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28-, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Dierio Oficial da União,do dia 09 dos

mesmos nes e ano;
CONSIDERANDO g inexistencia de domínio particular sobre a área dano

minada "LOTEAMENTO BOA VISTA - LOTE 6", situada no Município de CristaIandia,

Estado de Gois, Conforme certidão negativa fornecida pelo Cartório do 19 Ofi

cio, ' da Comarca de Cristalandia, Estado de Goies, anexada is fls. 3 do Proces

so INCRA/PFG/N9 1.247/78;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não ha contestação ou re

nlamação administrativa promovida por terceiros quanto ao- domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas- pelo Serviço do PatrimGnio da União

-SPU, Delegacia do Estado de Goies, e--pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Gois-IDAGO, constantes as fls, 12 e-13, do processo acima referen

ciado;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Goor

denador Getal da Coordenação Fundiria Central no -Processo 	 INCRA/pFG/

N9 1,247/78,

RESOLV E:

- ARRECADAR, como terta devoluta, incorporando-a ao património da

União, a grea de 299,8807 ha (duzentos e novehta e nove hectares, oitenta e

oito ares e sete centiares), abrangida pelos efeitos do 9écreto'-Lei n9 1,164,
de 19 de abril de 1971, com a denominação de "LOTEAMENTO BOA VISTA -LOTE 6",

Situada no Município de Cristalandia, Estado de Coas, na circunscrição judí

cieria da Comarca de Cristalendia, Estado de Gái.ea é administrativamente ju
risdicionada Coordenadoria -Regional do Centro Oeste-CR-04,.com as seguintes:

características e confrontaç ges:- "Partindo do marco 1, nravado na confronta .

ção do Loteamento Rio Pium e lote 7 deste Loteamento, de coordenadas geogtefi

coa longitude W 49 903'46" e latitude S 1003000;- dai segue limitando com o

Ultimo, no mimo de 29°4945"SE e distencia de 1.540,00m ate o marco 7;- dal se

zue limitando com os lote Ia e g deste Loteamento, mo rumo de 45°10'12"SW e

distãncia de 533,09m, ate o marco-6; dal segue limitando ainda: no:lin lote 9,

no rumo de 66910"15"SW e distáncia, de 981,02m ate o marco 5, de -coordenadas

geogreficas longitude W 49°03.'41" e ' latitude S 1003I12;. dar segue limitando

com o lote 5 deste Loteamento, no rumo de •62°21'29"NW e distância de 1.588,92

m, ate o marco 4; dal segue_limitando com o lote 4 deste Ldteamento, noa	 se

.gpintes rumos e distancias: 52°49'04"NE - 1-295,25m, -06° ,49'43"NW	 .520,00m

passando-pelo marco 3 ate : o marco I; dal segue limitando cot/ o- . Loteamento

Rio -Pium no rumo de 85°40'17"NE. e distencia de 840-,00m, ate encontrar o pontõ

inicial da descrição deste perimette"..
_ A Área contída nos limites acima descritos e de 299,8807 ha- (duzen

-tos e noventa e nove hectares, oitenta e oito ares e sete-centiares),	 toman-
do-se como referencia folhas planimetricas copiladas pela PROSPEC, na escala

de 1:100,000 com base era fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de , 1952

a 1957 e publicadas em 1958, bem como mapa deste°lote na escala de 1120.000,

elaborado em agoato de 1976 pelos RTs. Platio Lopes Soares CREA 105/TD- 1.52:

Região e João Batista Teixeira Lobo CREA 89/TD - 15-• Região-, constante mn

bojo do processo INCRA/TTG/N9 0$0/77...

II - DETERMINAR ao Projeto Fundierio Gurupi .;-PFG, a adoção das Medi

das subsequentes, com vistasi matriculada aludida erea'emmome da União

junto ao CartGrio de Registro de Imóveis da Comarca de Criatalendia, Estado
4

de Goies
ODAIR ZANATTA

PORTARIA/DF/N9 0.6,_ DE 14 DE JANEIRO DE-1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO-DE RECURSOS- FUNDIARIOS DO-INSTITUTO,NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no-exercicio da-competencia que

lhe foi delegada-pelo Senhor Presidente do Órgão, straves da-Portaria n9 830,

dê 05 de setembro de 1979, publicada no Dietio Oficial da- União-de 17 dos mes

mos mãs e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo28-, da Lei n9-6,383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no 9ieXio -Oficial da Uniio ,do dia .09 dos

uesmos mesn, ano;
CONSIDERANDO a inexistãncia de domínio particular aobre a- Área dano

minada Lotes 63, 64, 66, 67, -69, 71, 72, 73 e 75 - LOTEAMENTO IRES BARREI

RAS - 31 ETAPA - FOLHA 3, situada no Município-de Araguaçu, Estado de 9oigs,

conforMe certidio negativa fornecida pelo 9art5rio do Registro de ImOvçis, da

Comarca de Sio Miguel do Araguaia, Estado de Coas, anexada is fls. 06 do Pro

cesso INCRA/CR-04/PFG/N9 1.119/78;
CONSIDERANDO que sobre o referido im5vel nio he contestaçio ou re

clamaçio administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço do Patrimãnio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goies, e pelo Instituto de -Déáenválvimento Agrã

rio de Goies-IDAGO, consoante is fls. 12 e 12v9 e fls. 17 e 18 do 	 processo

acima referenciado;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenaçio Fundiria Central, no Procesào INCRA/CR-04/

PFG/N9 1.119/78,
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I - ARRECADAR, como terra devolUta, incorporando-se ao património

àà ' Uriião, a area tolaI6e .'4.091,2821 ha -(quatro -mil, noventa e um hectares,

vinte e oito ares e vinte e um centiares), abrangida pelos efeitos dó Decre

to-Lei n9 1.164, 19 de abril dê 1971, com a denominação de Lotes 63, 64,

66, 67, 69, 71, 72, 73 e 75 - LOTEAMENTO TRÊS BARREIRAS - 3 ! ETAPA - FOLHA

3, situada no Ylunicipio de Araguaçu, Estado de Coças e 	 administra

tivamente jurisdicionada Coordenadoria Regional do Centro Oeste - CR-Ok
com as seguintes características e confrontaçães4- "Partindo do marco 1, cra

vado na margem esquerda do Rio Escuro, na confrontação com o lote 62 deste Lo

teamento, e Loteamento Iras Barreiras - g. Etapa; daí segue o citado Rio aci

ma nàMa distancia aproximada de 16.500,00m, e limitando com o Loteamento-Tas

Barreira - g Etapa, -e Loteamento Barro Alto, Gleba 6, ate o Marco 2 do lote

72, cravado em sua margem esquerda; dal segue limitando com o lote 76 deste
Loteamento, nós seguintes rumos e_distancias: 47°11'08"NO - ?.125,70m; 71048"

26"SO - 1.202,34m, passando pelo marco 4 do lote 76, ate o marco 5 do lote

754 dai segue limitando com o Loteamento Javags, no rumo de 27°28'02"NO e dia

tancia de 357,-08m ata o marco 6, do lote 75; dai segue limitando com o 	 lote

74 deste Loteamento, nos seguintes turnos e distinciaa: 61°46"49"NE - 302,16m,

04°12 1.05"NO - 906,73m, -03°53'13"NO - 443,00M, 74°43'27"NO 761,28m, 59°29'

55"SO - 286,96m„ passando pelos marcos 5, 4, 3, 2 da lote 74, ate o marca 9

do lote 73; dal Segue limitando Com ó Loteamento Javaes, nos seguintes =OS

e distancias: 27°45'26"NO - 229,98m, 28°16'52"NO - 1.006,02m, passando pelo

marco 10 do lote 73, ote o marco 1, do lote 894 dal segue limitando com o

lote 68 deste: Ióteamento, no rumo de 87°16'26"Nr e distancia de 565,04m ate o

marco 6, do bate 68; dal segue limitando -co-Mo lote 70 deste Loteamento, nos

seguintes -rumos e distRncias: 71°33'28"SE 1.786,06m, 83°55'05"SE - 181,21m,

12°21'28"NO - 1.637,03m, 84°28'16"SO - 901,73m, 26°54'58"NO - 299,87m, passan

do pelos Marcos 7, 6, 5, 4 do lote 70, ate o marco 7 do lote 714 dal segue li

mitando com o lote 68 deste Loteamento,-nos seguintes rumos e distancias: 230

41"58"NO - 849,22m; 20°07'38"NO - 1.222,06m, 72°18'05"SO - 1-863,36m, passan

do pelos martos 3 e 2 do lote 68, ate o marco 4 do lote 674 dal stgue limitan

do com o 'Loteamento Javags, nos seguintes rumos e distancias: 27°59'13" NO -

J.:784,30m, 27°22'59"NO - 851,94m, passando pelo marco 5, -do. lote 67 até o mar

co 4, do lote 664 dai segue limitando com o lote 30 do Liteamento Tres Barrei

ras - 3 Italie, Folha 2, no rumo de 68°59'00"NE e distancia de 2,199,03m ate

o marco 1, do lote 66; dal segue limitando com o lote . 65, nos seguintes rumos

è distancias:: 14°23'32"SE - 778,73m, 30°52'46"SE -1.996,93m, 	 85°08'331" NE

L' 815,68m, 55°23'48"NE.- 597,54m - 39°22'16"NE - 518„40m,. 08°45'30"NE -809,24

m, 01°'18'46"NO -.. 1.445,60m, passando pelo marco 10, 09, 0.8, 07, 06, 05 ate o

marco 4, todos do lote 65; dal segue limitando com o lote 62 deste Loteamen

to, no rumo de 76°13 1 21:"SE e distancia de 2-.587,64m, ata encontrar o ponto

iniCial dá descrição deste peritetro".
A arca contida nos limites acima descritos e de 4.091,2821 ha, to

mando-te como-referencia Epa Geral deste Loteamento na escalo de 1420.000,

elaborado em 1441,74, pelo RT. JOSÊ CATARINODE FREITAS, CRRA 22/TD - 15 RE

GIRO, e fornecido pelo Instituto .de Desenvolvimento. Agrario de Goigs-IDAGO.

II DETERMINAR ao Projeto fundiario Gurupi, atrevas de seu Grupamen

to Fündiltio-GRjPFG, a adoção: das medidas subsequentes, com vista a matricu

-la da oàudida arear em nome da União junto oo Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goras.

ODAIR ZANATTA

PORTARIA/DF/N9 07, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO- DEPARTAMENTO DERECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

MAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício dá competencia que
lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do Orgão, atrav g s da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no natio :Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade previste no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

.07 de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficial da União do dia 09 dos

meámos mas e ano-;
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a grea dano

minada "LOTEAMENTO CRIZAS - GLEBA 1 - LOTE 35", situada no Eunicipio de ,Guru
pi, Estado de Golas, conforme certidão negativa fornecida pelo Cart grio do Ré

-gistro de Imaveis, da Comarda de Gurupi, Estado de Goias, anexada Rs fls. 03

do Processo INCRA/PF-GURUPI/N9 1.186/784
CONSIDERANDO que sobre o referido im gvel não ha contestação ou re

danação administrativa promovida por terceiros quanto ao do:aí:lio 	 e posse,

consoante certidies negativas expedidas pelo Serviço do Património . da Uniao,
,-SPU, Delegacia no Estado de Goi gs, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrg

rio de Goigs - 1D/1LO -e), consoante as fls. 12 o fls. 13/14 do processo acima re

ferenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição *apresentada Pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenacio Fundiaria Central no Processo ' INCRA/PF-GURU

PI/N9 1.186/78,

RESOLV E:

1 - ARRECADAR, COM terra devoluta, incorporando-se aó Património

da Uniata, à atoe de 152,0000 ha (cento e cinquenta e dóis hectares),abrangida

pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril.de  1971, com a denomina

ção de "LOTEAMENTO CRUAS - GLEBA 1 - LOTE 35" -, situada nó Municipio de Guru

pi, Estado de Gois e administrativamente juriadicionada Coordenádoria Re-

gional dó Centro Oeste, com as seguintes catacteristicas e	 confrontaçies4-,
"Partindo do marco O (zero), cravado na confrontação dos lotes 24 e 36 deste. .

Loteamento, de Coordehadas " Geogrificas longitude W 48°52'18" e latitude S 11 0 .

21'22"; dai segue limitando com o Ultimo no rumo de 08°00'SW e distancia de

1.220,00m ate o marco 14 dal segue limitando com o lote 44 deste Loteamento,

nos seguintes rumos e distancias: 62°00 1 NW.- 735,019m, 34°O0'NW - 990,00m, pas.

sando pelo merca 2 ate o marco 3, de Coordenadas Geograficas longitude W 48°

53'06" e latitude S 1102147"; dal segue limitando com o lote 34 -deste Lotea

imento.no rumo 34°00'SE e distancia de 800,00M, áte ó marco 4; dai segue limi

tando Com o lote 24, hos seguintes rumos e distancias: 68°30'SE -)..000,00 m,

85°00'NE - 240,00m, passando pelo tarcó 5, ata encontrar o ponto inicial da

descrição deste perimetro".

A grea contida nos limites acima descritos e-de 152,0000 ha, toman

do-se como referencia folhas planimetricas copiladas pela PROSPEC, na-escala

de 14100.1300 com-base em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de 1053
R 1957 e publicadas em 1958, bem como mapa .geral deste loteamento na escala

de1:20.000 elaborado pelo RT. LUIZ MAIA LEITE, CREA - 4 4 REGIÃO e for

mecido pelo Instituto de Desenvolvimento Agratio de Goiaa - IDAGO,

II - DETERMINAR ao Projeto Fundi grió Gurupi, atrevas do seu Grupamen

to Fundiário - GR/PFO, a adoção das medidas subsequentes, com vista a matri-

cula da aludida 'área em 'lime da União junto ao Carterio de Registro de Ima

veia da Comarca de Gurupi, Estado de Goigs.
ODAIR. ZANATTA

PORTARIA/DF/N9 08, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

ÁNAI DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA- INCRA, no exercício da dompetancia que
lhe foi delegada pelo Senhor Presidente do drgão, atreves da Portaria n9 830,

de 05 de setembro-de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dós mes,

mos. mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigd 28 da. Lei n9 6.383, 'de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficiá' da União do dia 09 dos

mesmos mas e ano;
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobte a áteá deho

minada "LOTEAMENTO CRIXAS - GLEBA 1 - LOTE 17", situada no Município de -Guru
pi, Estado de Goies, conforme certidão negativa fornecida pelo Cattãrio do Re

gistto Geral de Iffi gVeis, -da Comarca de Gurupi, Estado de Goies, anexada as

Lis., 06 dó processo INCRA/C1K)4/PFG/N9 1.254/78;

CONSIDERANDO que sobre o referido im gvel não ha contestação ou re

clataCão administrativa- promovida por terceiros quanto ao do:mínio re posse,

consoante certidães negativas expedidas pelo Serviço do Patrimãnio da. -União

-SPU, Delegacia no Estado de Goias, e peio Instituto de Desenvolvinento Agra

rio de Goies - IDAGO, constantes is fls. 13116, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundi gria Central no processo INCRA/CR-04/

PFG/N9 1.254/78,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao património

da União, a :área de 60,0000 à (sessenta hectares), abrangida pelos efeitos

do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de "LOTEA
MENTO CRIXAS - GLEBA 1 - LOTE 17", situada no Município de Curupi, Estádo de
Goias, na circunscrição judiciãria da Comarca de Gurupi, Estado de Goiás e

administrativamente jurisdicionada i Coordenadoria Regional do Centro . Oeste
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(CR-04), Com as seguintes catacteristicas e confrontaçOesi-"Parnn do do marco

, A Gde ,Coordenades,Geogtefiças latitude S 11218'57", longitude W 48956'07",

que leNta- , cravadwas cogrmtaçOes dos lotes 21 0e,20; daí segue limitando com
o lote 20,.deste tOteementO, nó seguinte kUMo 3e"hatanCialS7030!NW -‘.600,00m

-aá	
-

ate o marco Ó (zero), dé Coordenadas Geografic r latitude á I1918'51", longi
--	 •	 '

4Ude tJ 489561 37; dal, segue'liMitando com b lote'19 deste Lote -à:Minto; nos se

guintes rumos e distancias: 48900 ! NE - 1,096'Mm','"3193O'NE'="225',00M. passan

do pelo marco 5 ate o marco 4; de Cotirdenadia'GeOgrefl caa latitude S 11918'

18", longitude E 48936 -05"; dai„ .segue coM o'lóté . 16 deséa Loteamen

to, mo seguinte MIMO a'distânCia:-.8J0WNE" - 40.,VOM ateo Ulai"&) -3, da Coorde

-nadas Geográficas latitude S 11018'15% longitude 48953": dar,' segue limitan-

do Co:1U° lote 13, deSrteUtOaMentO, nO ' seguinte tniaOe diataneía: '15930' SW

- 750,00:mate o mate 'á	 clárjegde limitãhdô coM o lote- 21 deste Lóteamento,

' mo seguinte rúmo e diatância: 37930'SW 710,00mi 'atá- encontrar o ponto ini-

cial da-descrição-deste periMette". 	
-

A área contida nos limites acima descritos e de 60,0000 ha, (sessen

tahectares), ' tomande-se como refere:teia folhas pianimetricas copiladas pela

na escala dé,1:100.000 -, com base em fotografias na escala 	 de

1:45.000, tomadas de 1953	 1957 e publicadas em 1958, bem como mapa geral des

te Loteamentomaesc4a, de- 1;20.000, elaborado pelo RT. LUIZ MAI4 LEITE, CREA

56/TD - 42 REGIÃO e fornecido pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário	 de

Goiás	 1DAGO.-

II - DETERMINAR ao Projeto 'Fundiário Gurupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista a matricula da aludida área em nome da 'União jun

to ao Cartário do Registro de IMOvels dá CáMarca de Gurupi, Estado de -Goiás.

ODARIR ZANATTA

PORTARIA/DF/N9 09, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO .DE RECURSOS FUNDIARIOS DO INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exereicio da coMpetencia que

lhe foi 'delegada p810 Sr. Presidente do órgão, atreves da Portaria n9 830, de

05 . de setembro de 1979, publicada na Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mies e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no art..,í8, da Lei n9 6.383,	 de

07 de dezembro de 1976, publi .Oda no Diário Oficial dá União do dia 09	 dos

meamos mes e ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio' particular sobre a 4.1ea dos

lotes n0s 03, 04, 05 e 06 do Loteamento n9 11 - Pirarucu, situada no Municí

pio de Peixe, Estado de Goiás, conforme certidão negativa fornecida pelo Car
trio -de Registro de Imáveis, da Comarca de Peixe e CristalaUdia, Estado de

Goiás, anexada a5 fls. '6 e 7 do' Processo INCRA/PFG/N9 707/79:

-CONSIDERANDO-que sobre o referido imável não há contestação ou re

domação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pêlo Serviço do Patrimánio da 'União -

SPU, Delegacia do Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre'

rio de Goiás - 'DAGO, constantes is fls. 15 e 16, do processo acima	 referen

ciado;
CONSIDERANDO, fínáltente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central nó Processo „ INCRAM G/N9 0707/

7R,
RESOLV E:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao 	 patrimánio

da União, a área de 4.338,1400 ha (quatro mil, trezentos e trinta e oito hec

teres e quatorze' ares)', abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1,164, de

19 de abril de 1971, com a denominação de Lotes -n9s 03,04,05 e 06 do Loteamen
to n9 11 Pirarucu, situada no Município de Peixe, Estado do Goiás, na cit

piriscrição judiciária -da Comarca de Peixe, Estado de Goiás e administrativa
mente jurisdicionada a-Coordenadoria Regional do Centro-Oeste - CR-04, com as

seguintes características e confrontaçOes: -"Partindo do marco 5, cravado na'

'Margem esquerda do ribeirão Pirarucu, de coordenadas geográficas longitude W

49928'41" e latitude S 12915'07"; dal segue limitando com o lote 1 deste Lo
teaménto, nos seguintes azimutes magneticos- e distancias: 271940' -800,00m,

181940' - 2.589,00m, passando pelo marco 6 ate o marco 3; dal segue limitan-
do com o lote 25 do loteamento Tranqueira, Gleba I, no azimute magnetico de

273940' e distancia de 1.200,00m ate o marco 3,A; dal segue limitando com o

lote 12 do loteamento Tranqueira - Gleba 1, nos seguintes azimutes magneti

cos e distancias: 271940' - 660,00m, 271940 ! - 2.831,40m passando pelo marco

10 ate o marco 13, de coordenidas geográficas longitude W 49931'19" e latitu

de 5 12913'16"; dal segue limitando com os lotes 8 e 7 deste loteemeüto, no

azimute magnetico de 3609 e distancia de 8.264,65m ate o marco 15, de coorde

,nadas geográficas longitude. W 49032'24" e latitude S 12911'07"; daí segue li

mitando com o . IOteamento São ' FeliX, mos seguintes âiálStes Magneticéss'é dis

tanciaa: - 909 -4318,00m, 1:809 .'L 1,..450,00m,_PasandO tlialoMarco 9 etPti mar

Co 8, de COOrdenadas geogtáfiCaa longitude ' W 49.02015" e latitude S^12'khl'14;

dei segue limitando com O l'ote ' 2 daaie loteâMentoliaguintesâimUtea

MegneticOS	 aia'táciaá-t'iábs ' - 4.40oO0m, ' 1809 '" 75,0d	 ir)M,	 asande : PefO mar

co 5-:A, ate ‘encontrar O - POnto ' initiál cladesctiçãO'Idégte'PetíMetO",:-

À área ontida. tios liMités aCitia'Clescritee d8 -4538,140D iia;to

mandAe CóMO réfereaãia'kóihes -ANnimetticaS dOPiiadaVPaià .PROSPEC;na es

cala de 1Y100,000, CoM 'heae ' eá fUografás ' ne'eacalá dé' -15Y:o60; tOMadas de

' f95à a 1957 e Publicadas em 1938,:lieM Cdnio ' MaPa¡èterdea-Èe --iOteaMená na

eaCala, cle 1:25..000, eláhOtadO pe1à . 11T. OTON'NASCIMENTO : àDif-195fot'riaéldo pe

'10 IR to de-EosenVOlvimentd Agrário .-de deiAS 

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi a adoção das . médides súb

sequentes, com vistas a matricula da aludida área em nome da União junto ao

, Cartáriode.Registro de Imáveis da Comarca de Peixe,T -Estado de -Goiás,

ODAIRZANATTA

' PORTARIA/N9 010, DE 1.4 JANEIRO DE 1980

O DIRETOR.DIDEPARTAMENTO:W RECURSOS FUNDIARIOSIOINSTiTUTO ACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E 'REFORMA AGRARIA - INCRA, no ekercItio ClecoMpétencia, que

lhe féidelegada' pelo Sr. Presidente do órgão, atreves, da Portaria ' n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da,União de 1,7 dos meamos

mas e ano; -
CONSIDERANDO a- faculdade prevista no, artigo28, da_Lei n9 6,383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da- União do dia 09 dos

mesmos mee e ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particulat sóbté a área -Uno

minada "REMANESCENTE MORRO VERMELHO-l 9 ETAPA", situada no Município de Gurup4

Estado de Goiás, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartário de Régis

tro Geral de Im6veis, da Comarca de Gurupi, Estado de Goiap, anexada as fia,

3 do Processo INCRA/CR04/PFG/N9 357/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imável não há contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e pOsse„

consoante certidEes negativas expedidas pelo Serviço dp Patrimánio da União
-SPU, Delegacia no Estado de Goiás, e pelo Instituto de Dasenvolvireento Agrá
rio de Goiás-IDACO, constantes as fls. 13/14, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral de Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CR-04/

PFG11,79' 357/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimánio

da União, a área de 18.200 ha (dezoito mil e duzentos hectares), abrangida pe

los 'efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de Abril de 1971,com a denominação
de "REMANESCENTE MORRO VERMELHO-1 ETAPA"; situada no Município de Gurupi,

Estado de Goiás, na circunscrição judiciaria dg Comerca de Gurupi, Estado de

Goiás e administrativamente juriadicionada a Coorderiadoría Regional do Centro

Oeste (CR-04), com as seguintes caracteristicaa e confrontaçaes:-	 "Partindo

do marco 1, cravado na confluencia do Rio São Jose com o Rio Cri:cãs, de, Coar

denadas Geográficas longitude W 48°42'35". e latitude S 11°07'45": dal 	 segue

no sentido Sudeste COM uma distância áproximada de 20,150m e limitando com

Município de Brejinhó de Nazáre ata o marco. 2, cravado na cabeceira: do Cárte
go jacaré, de Coordenadas Geográficas longitude 14 48'57 !2&' e latitude S 1115

1 7'13"; dal segue limitando com o Loteamento Fazenda Santo Antonio Gleba 1 -

32 Etapa - Folha B, nos seguintes rumos e distancias: 10°19'SW- - 913,35m, 43°

53'SW - 2.380,35m, 06°35'SE - 426,75m, 21°20SE - 1.063,20m, 80950!SW-399,35
m, 77°57'SW - 1.338,80m, 19 926'SW - 1.298,55m, 03°25'SW - 1.103,65M, 38917'SE

551,00m, 10°14'SE - 153,80m, 25°30'SW - 716,60m, 45°43'SW - 464,20m, 21°43'SW

800,00m, 14°56'SW - 81,95m,. 14°56'SW - 1.603,55m, 17°13'SW - 698,00m, paásan

do pelos marcos 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17

ate o marco 18, de Coordenadas Geográficas longitude W 48039'47" e latitude
S 11°2322; dal segue limitando com o loteamento Fazenda Santo Antonio Gleba

1- 32 Etapa - Folha A nos seguintes rumos e distancias: 86°07'NW- 2.180,90m,
86°08'NW - 299,80m, 12°43'SW - 520,30m, 41°03'SW - 152,70m, passando pelos

marcos 19, 20, 21 ate o marco 22, de Coordenadas Geográficas longitude W 480

41'13" e latitude S 11°23'46"; dai segue limitando com o Ioteamento São Jose

n9 13 - Folha B, nos seguintes azimutes e distancias: 308°00' - 500,00m, 330°
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30' - -650,00m; 312°00' - 1.000,00m, 35°00' - 1.600,00m, 313°00' - 2.080,00 m,

30900' - 1„170,00m, 312°00' - 1.100,00m; 90°00' - 1.090,00m, 28°30', 1,800,00

tn, 128°00' - 350;00m, 18°00' - 480;00m, 308°00' 	 I.220,00m, 03°00'-700,00m;

297°30' - 1.080,00m, 56°00' - 830,00m, 49°00' - 1.100,00m, passando pelos

marcos 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30; 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 ate ó marco

38; dal aegUe pela mesma confrontação, no azimute de 98°30' e distende apro

mimada de 520t at o marco 39'; dal -segue limitando ainda com o Loteamento São

Jose n9 13 Folha B, nos seguintes azimutes e distancias: 05 000" -- 380,001n,

308°00' - 710;00m, 28°00" - 720,00m, 00°00' - 1.650,00m, 08°00' - 550,00-m,

passando pelos marcos 40, 41, 42, 43 ate o marco 44i dai .segue ainda 	 pela

mesma -confrontação no azimute dg 30550' e distancia aproximada de	 2.300 m

ate o marco 45, cravado na margem direita cha Rio São Jose, de -Coordenadas

Geográficas longitude 14- 48°43'59 P e latitude S 11°15'29"; dai segue pelo cita

do rio abaixo numa distancia aproximada de 15.000m e limitando com as Glebas

03 e 06 do Loteamento Crimes, ate encontrar o ponto inicial da descrição des

te- perimetro".

A área contida nos limites acima descritos e de aproximadamente

18.200 ha (dezoito mil e duzentos hectares), tomando-se como referencia car

,tas Copiladas pela D.-S,G, na escala de 1:100A00, com base em fotografias

aereas de 1968- do AST-10/USAF e publicadas em 1976, hem como mapas dos seguin

teá loteamentos limitrofes ao 	 Loteamento Fazenda Santo Antonio Gleba

1 3g -Etapa Folhas A-e B na caceie de 1:20.000, elaborado em 07/02/1969 pelo

RT. ERNESTINO.FRANCISCO CRUZ - CREA 53iTD - 12 4 REGIÃO e Loteamento São Jose

m9 13 Folha B na escala de 1:25.000, elaborado pelo Instituto de Desenvolvi

mento Agrário de Goiás . - IDAGO

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiario.Gurupa, a adoção uê$ 	 medida,

subsequentes', Cot-vista 	 matrieula da aludida area em-nome da União. junto

ao Carterio de-Registro Geral de Imeveis; da Comarca-de Gurupi„ Estado 	 de

Goras.
ODAIR ZANATTA

Diretor- INCRA/DF

PORTARIA/DF/N9 011, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO R REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercicio da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgao, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28, da Lei n9 6,383, 	 dê

07 . de dezembro de 1976, publiCada no Diário Oficial da União do dia 09	 dós

mesmoa mas e ano;
CONSIDERANDO ' a inexiptencia de dominio particular sobre a área dgno

pinada Lóteamento n9 11 - Pirar/lu - Lote 07, situada nó Municipio de Peixe,

Estado de Gorais, conforme certidão negativa fornecida pelo Carterio de Regia

tro dê Imeveis, da Comarca de Peixe, Estado de Gois, anexada as fls. 5 do

Processo INCRA/PF-GURUPI/N9 705/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não há contestação ou re

clamáçio administrativa promovida por terceiros quanto ao dótinio e posse,

-consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço dó Patrimanio da União-

-SEU, DelegáCia do Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra

rio de Goies - IDAGO, constantes as fls. 14/15, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, a propo gição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central, mo Processo INCRA/PE-GURUPI/

N9 705/79,

R E S- O L V
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio-

da Únião, a area de 1.245,0000 ha (mil e duzentos e quarenta e cinco	 hecta

res), abrangida pelos efeitos.do Decreto-Lei n9 1,164, de 19 de abril de
1971, com a denominação de Loteamento n9 11 - Pirarucu - Lote 07, situada no

Municipio de Peixe, Estado de Goiás, na circunscrição judiciária da Comarca

de Peixe, Estado de Goies e administrativamente jurisdicionada i Coordenado

ria Regional Centro-Oeste - CR-04, cot as seguintes características é confron

taçges: -"Partindo do marco 14, cravado na margem direita do ribeirão Piraru

cu, de coordenadas geogreficas longitude W 49931'44' e latitude $ 12913'44"

dai segue pelo mencionado ribeirío,abaixo numa distancia de 2.800,00m,lim
tando com o lote S deste loteamento ata o marco 18, cravado em sua 	 margem

esquerda; dai segue limitando com os lotes 15 e 16 ambos deste 	 loteamento,

mo azimute magnatico de 3609 e distancia de 4,625,00m, passando pelo marco
19- ate o marco 21, de -coordenadas. geograficas lin/gim/de W 49933'47" ê latitu

de S 12911'17"; dal segue limitando com o lote 16 e lotgapento São Telim, nó

azimute magnático de 999 e .distancia de 2.600,00m, passando peloJnarch ' 20'

ate o marco 15; dai: segue , 1imitando com o lote 6 deste loteatento,.no azmiu

	

te magnetíco de 1809 e diatancia de 4.870,00% ata encontrar o ponto	 mi

cial da descrição deste perímetro".
A área contida nos limites acima descritos a de 1.245,0000 ha, to

mando-se eamo referencia folhas planimátricas copiladas pela PROSPEC, na es
cala de 1:100,000, cot-base em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de

1953 a 1957 e publicadas em I958, bem como tapa geral deste loteamenro na es
cala de 1:25.000 elaborado-pelo RT. OTON NASCIMENTO em 1959, fornecido pelo

Instituo de Desenvolvimento Agrário de com-as - IDAGO.

II DETERMINAR ao Projeto Fundiãria Gurupi a adocio dás medidas

subseqUentes, cot-vista a matricula da aludida área em nome-da União junto

ao CartOrio de Registro de Imeveis da Comarca de Peixe, Estado de Gois.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA/DF

PORTARIA/DF/N9 012, DE 14 bF JANEIRO DE 1980

O DIRETbR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA INCRA, no exercício da eompetencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da-União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade previáta no-artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mas e ano;,
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a ares dano

minada Lotes 39 e 39-A, Loteatento "FAZENDA SANTO ANTONIO -GLEBA 3, 1 4 EA

PA", situada no Município de peixe, Estado de Goiaa, conforme certidão negati

va fornecida pelo Carterio de Registro de ImeVeis, da Um/arca de Peixe, Esta

do de Goiás, anexada as fls. 05 do Processo INCRA/PFG/N9 0604/79;

CONSIDERANDO que sobre ó referido imeVel mão ha contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao dotinio e posse,.

consoante dertidges negativas expedidas pelo Serviço do Patrimenio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goies, e peba Instituto de Desenvolvimento Agre
rio de Goiás-IDAGO, constantes as fls. 13,14 e 15, do processo acima referen

ciado;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denadar Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo- INCRA/PFG/0604/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, eomo terra devoluta, inéorporando-se ao patrimenio

da União, a :área total de 162,8486 ha (cento e sessenta e dois hecteres-,oiten

ta e quatro ares e oitenta e seis centiares), abrangida pelos efeitos do De

creta-Lei. n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de Lotes 3 9

39-A, Lofeamento "FAZENDA SANTO ANTONIO - GLEBA 3 - 14 ETAPA", Situada no Mu

nicipio de Peixe, Estado de Goies, na circunscrição judiciaria da Comarca de

Peixe, Estado de Goiás e administrativamente jurisdicionada a Coordenador-ia

Regional dó Centro Oeste-CR-04, cot as seguintes características e totlftontL

,ç5es:- "Partindo do parco 1, cravado nas confrontaç ges dos lotes 38 e 43 am

bos deste Loteamento; de Coordenadas Geográficas longitude W 48 056'00" e lati_

tude S 11 0 58'13"; dai segué limitando com o Ultimo no rumo de- .59°48'NE e día

tancia de 1.238,58m ate o marco 2; dai segue limitando. como lote 40 deste Lo

teamento, nos seguintes rumos e distancias 52°V-

	

2SE - 433,60m, 52°23' SE	 -

810,74m, passando pelo marco 3 ate-o marco 4 de Coordenadas Geográficas longi

tude W 48°54'52" e latitude S 11°58'18"; dai segue limitando com o lote 14

deste Loteamento, no rumo de 60°24'SW e distancia de 1.617,95m ate o marco 5.;

dai segue limitando como lote 38 deste Loteamento, nos seguintes rumos e dia

tancias: 34°36'NW - 411,33m, 34°04'NW - 191,15m, 35°09'NW - 535,62m, passando

pelos marcos 6, 7- ate encontrar o ponto inicial da descrição deste pámetro.

A area contida nos limites acima descritos e de 162,8486 ha, toman

do-se como referencia mapa geral deste Loteamento na Escala de 1:20,000, eia

borado pelo RT. OLIVEIROS CÂNDIDO pE QUEIROZ, CREA 36/TD - 12 4 REGIÃO, em

06,06.74, bet como folhas pianitetricas , copiladas pela PROSPEC na èscala de

1:100:000, com base eM fotografias aereas na eScala de J:45.000, totades de

1953 a 1957 e publicadas em 1958.
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II - DETERMINAR Ao Projeto Fundi -alio Gutupi-PFG, á adoção das áedi

das subsequentes, com vista à matricula da aludida area eá nome da União jun
to ão Cattio de Registro de IMOVeiá da Comarca de Peixe, Estado de GoieS.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA/DF

PORTARIA/DF/N9 013, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIARIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, na exercício da competencja4ue

lhe foi delegada pelo Sr, Presidente do Orgão, atreves da Portaria n9 830, de
05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

:nes e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28,-da Lei á9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficial da União do dia 09 dos

mesmas mes e"ano;-
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a areadeno

minada Lote 33-- LOTRAMENTO FAZENDA SANTO ANTONIO, GLEBA 3, 1 2 ETAPA; situada

no -Município de -Peixe ; Estado de Gois, conforme certidão negativa fornecida

pelo Cartõrio de Registro de Imõveis, da Comarca de Peixe, Estado de Gois,

anexada às fls. 05 \ do Processo INCRA/PFG/N9 0606/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imõvel não he contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidSes negativas expedidas pelo Serviço do Património da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás- e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Goiás - IDAGO, constantes as fls. 13 e 14, do processo acima referen

ciado;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denadot Geral da Coordenação Fundiria Central no Processo INCRA/PFG/0606/79;

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao património

da União,. e -área de 128,3992 ha (cento e vinte e oito hectares, trinta a nove

ares e noventa e dois centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9

1.164, de 19 de abril de 1971, -com a denominação de Lote 33, LOTRAMENTO FAZEN

DA SANTO ANTONIO, GLEBA 3 ; lg ETAPA, situada no Município de peixe, Estado de

Goiás, na circunscrição jUdiciárie da Comarca de Peixe, Estado de Goies e ad

ministrativamente jurisdirionada Coordenadoria Regional do-Centro Oeste

-CR-04, com as seguintes características e corifrontações:- "Partindo do marcó,
1, cravado nas confrontaçães dos loteá 34 é 31-A aáboá deste Loteamento, de Co

ordenadaS Ceografices longitude W 48956'21" e latitude S 11958'58";' dai, segue

limitando com o último no rumo de 42917'SE e distancia de 973,27m ate o marco
2; dai segue limitando com o lote 31 deste Loteanento, no rumo de 42930' SE e
distancia de 688,36m ate o marco 3; dai segue limitando com o lote 29-A deste

Loteamento, no rumo de 62935'SW e distância de 175,45m ate o marco 4, de COOr

géográficas longitude W 48955'45" e latitude S 11959'55"; dai segue li

mitando com o lote 29 deste Loteamerito, nos seguintes rumos e distanciasr' 629

13 1 SW-183,31t, S9950'SW 702,77m, Passando pelo marco 5 ate o marco 6; dal se
gue limitando com o lote 28 deste Inteamento, nos seguintes rumos e distancias:

89924'SW-‘ 257,40m, 44937'NW - 596,88m, passando pelo marco 7 ate. n marno	 8;

dal segue limitando com o lote 34, no rumo de 30941'NE e distancia 	 de

1.144,18m, ate encontrar-aponto inicial da descrição deste perímetro".
A erea contida nos limites acima descritos e de 128,3992 ha ( cento

e vinte e oito lieetareS, trinta -e nove ares a noventa e dois centiares), tomen

do-se como referancia mapa geral deste loteemento na escala de 1:20.000, elabo-
rado pelo RT. DLIVEIROS CÂNDIDO DE QUEIROZ, CREA 36/TD - 12 2 REGIÃO,	 em

06.06.74, bem como folhas planimetricas copiladas pela PROSPEC na escala 	 de

1r100.000, com base em fotografias aereas na escala de 1:45.000, tomadas 	 de

1953 a 1957 e publicadas em 19518.

II - DETERMINAR ao Projeto -Fundi:ar-ia Gurupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista a matrícula da alUdida erga em nome da	 União

junto ao Cartõrio-de Registro de triláveis, da Comarca de Peixe, Estado 	 de

Goies.

	

	
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 014, DE 14 DE JANEIRO Dp 1980
'O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da compet2ncia que

lhe .foi delegada pelo Sr. Presidente -do drgio, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

as e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28 da Lei n9 6:383, de

07 -da dezembro de 1976, publicada no Diátio Oficial da -União do dia 09 	 dos,

mestos tas e ano;
CONSIDERANDO a inexistãncia de domínio particular sebre.a.erea denó

minada "MORRO VERMELHO - REMANESCENTE DA ZLI ETAPA", situada no Município de

Brejinho de ~are., Estado de -Goiás, conforme certidão negativa fornecida- pé

lo Cartõrio do 19 Oficio do Termo Brejinho de Nazaré ., da Comarca de Torto Na

cional, Estado de Gois, anexada as fls. 03 do processo INCRA/PFG/N9 358/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido invel não ha contestaão ou re

clnmação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

-consoante certidães negativas expedidas pelo Serviço do RatrimSnio da Viliaó
-SPU, Delegacia no Estado de Gois-, e pelo Instituto de Desenvolvi:bento Agrá

rio de Caies - IDAGO, constantes as fls. 13/15, do processo acima teferenéia

da;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Cootdenação Fundiria Central no processo 	 INCRA/PFG/

N9 358/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrinenio

da União, a ame de 11.600 ha (onze til e seiscentos hectares), abrangida pe

los efeitos do Decreto-Lei n9 1464, de 19 de abril de 1971, com a denomina

ção de "MORRO VERMELHO ' REMANESCENTE DA 2g. ETAPA", situada no Município de

Brejinho de Nazare, Estado de Goiás, na circunscrição judiciaria da Comarca

de Porto' Nacional, Estado de Geias e administrativamente jurisdicionada a Co

ordenadoria Regional do Centro Oeste - CR-04, com as seguintes caractéristi

cas e confrontaçães:- "Partindo do marco 1, cravado na confluencia-do rio São

Jose com o rio Crixas, de coordenadas geográficas longitude W .48942'35" e la.
titude S 11907'49"; dai segue pelocitado rio abaixa', nume distância,aprOxima

da ' -de 8.700m ate o marco 2, de coordenadas geograficas longitude W 48939'46"

e latitude S 11907'10";. dai segue limitando cóm a fazenda Crixás rios 	 seguiu

tes rumos e distancias aproximadas 0098 - 3.000m, 009W- 1.180m,	 109 SE

21.500m, passando pelos marcos 3, 4 ate o marco 5,. cravado na cabeceira 	 do

carrego Pedra Afficazit, de coordenadas geogreficas longitude - w 48934'48" e lati

tude S 11919'18"4 àái segue pêlo citado eiirrego abaixo Turma distancie aptoxi

nade de 8.600t e limitando cot a fazenda Itália, ate ' sua confluancia com	 o

rio Tocantins ; dei segue pelo citado tio acima numa distancia aproximada de

3.800m, ate encontrar o carrego Jacere; dei segue pelo . citedó carrego acima

numa distância aproximada de 17.5001m e limitando Come, Lnteanento fazenda San

to Antonio Gleba 1 - 3g- Etapa - Folha B ate o marco 6, cravado em sua nasceu-
te,'de coordenadas geogreficas longitude W 48937'28" e latitude S 11917'15';

dal segue no sentido Noroeste comuta dist -anela aproximada de 20.150m é

tando com o muhici:pia de Gurupi, ata encontrar o ponto inicial da descrição

deste perímetro".
A 'Área contida nos limites acima- descritos e de 	 aproximadamente

11.600 ha (onze mil e seiscentos hectares), tomando-se capo referencia folhas

planimetricas copiladas pela DSG, na escala de 1r100.000, com base em fptogra

fias aereas de 1968 do AST-10/USAF e publicadas em 1976, bem como- planta na

escala de 1:40.000, elaborada pelo RT. LUIZ MALA LEITE - CREA 55/TD	 Re.

gião, referente aos lotes 02 e 15 de fazenda Crixãs, extraída dos autos da

aço de demarcação da mesma-fazenda, em curso pela Justiça Federal e mapa- do

Loteamento Fazenda Santo ,Antonio - Gleba 1 - 3! Etapa - Folha B na escala de-

1:20.000, elaborado em 07/02/1969 pelo RI. ERNESTINO FRANCISCO CRUZ 	 CRU

53/TD 12! Região.
II DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi - PFG, a adoço das- medi

das subsequenteá, com vasta matricula da aludida erea em nome da União jun

to ao Cartõrio de Registro de IMOvels da Comarca da Porto Nacional, Estado de

Golas.
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 015, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO- DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atraveá da Portai-ia á? 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

mãs e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista nó artigo 28, da Lei n9 6383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mis e ano;

À
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CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a área demo

minada Lotes 30, 37, 38 e 39, do LoteamentO 09 11 - "PIRARUCU", situada no Mu

*nicípio de Formoso do Araguaia, Estado de Goiás, conforme certidões negativas

fornecidas pelos Cartarios de Registro de ImOveis, das Comarcas de Gurupi

PeiXé e Cristalandia, Estado de Golas, anexada as fls. 6, 7 e 8 do Processo

INCRA/PFG/N9 0706/79;

'CONSIDERANDO que sobre o referido imgvel não ha contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges gegatives expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

-SPU, Delegacia do Estado de Golas, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra

rio de Goies-IDAGO, constantes as fls.17 e 18, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação ninharia Central no Processo INCRA/PFG/-0706/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, domo terra devoluta, incorporando-se ao patrimenio

da União, a área total de 4.389,4600 ha (quatro mil, quinhentos e oitenta e

nove hectares e quarenta e seis ares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei

n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de "LOTES 30, 37, 38 e 39

IDO LOTEAMENTO- N9 11 - "PIRARUCU", situada no Municiplo de Formoso do Araguaia,

Estado de Goies, na circunscrição judiciária da Comarca de Gurupi, Estado de

Goiás e administrativamente jurisdiciónada Coordenadoria Regional do Centro

-Oeste-CR-04, com as seguintes características e confrontaç gesr- "Partindo d6.

marco 67, cravado na confluancie du esgoto da Lagoa -do Aperta com o Rio Formo

so, de coordenadas geográficas longitude W 49°44'12" e latitude S 12°08'06"

dai segue pelo rio Formoso abaixo numa distancia de 4.450,00m ate o marco 86,

cravado em sua margem direita, de coordenadas geograficas longitude W 49°45'

15" e latitude S 1200533"; dal segue limitando -com o lote 40 -deste loteamen

to, no azimute magnetico de 97
0 e distancia de 8.886,00m ate o marco 85:; dal

segue limitando como lote 36 deste loteamento, no azimute magnetico de 1800

e distancia de 1.085,00m ate o marco 80; dal segue pela mesma confrontação

nó azimute- magnetico de 1800 e distancia de 965,00m ate o marco 77, de coorde

nadas geograficas longitude W 49°40'22" e latitude S 12°061 35"; dal segue li

mitando ainda com o lote 36, no azimute megnetico de 90
0 e distancia de

2.370,00m ate o marco 75; dal segue limitando com o lote 31 deste Loteamento,

no. azimute Magnetico de 1800 e distancia de 3.063,00m ate o março 60, de coor

danadas geográficas- longitude W 49°38'48" e latitude S 12°07'53"; dei segue

limitando com o lote 27 deste loteamento, no azimute magnetico de 270° e dis

tancia de 4.937,00m ate o marco 62; dal segue limitando com o lote 29 . deste

loteaMento, nos seguintes azimutea magneticos e distancias: 3600 - 1.750,00m,

2700 - 2.387,00m, 1800 - 1.180,00m passando pelos marcos 66, '65 ate o marco

-64, -cravado na margem direita do cOtrego Sucuri;. dai segue pelo mencionado

carrego abaixo ate encontrar a Lagoa do Aperta; dai segue margeando a mesma

ate o seu esggto; dai' segue pelo referido esgoto abaixo, ate encontrar o por

to inicial de descrição deste perímetro".

Do Marco 64 ao marco 67, limita-se com o lote 28 deste Loteamento

e existe uma distância de 4400,00m.

A área contida nos limites acima descritos e de 4.589,4600 ha (que

tro mil, quinhentos e oitenta e nove hectares e quarenta e seis ares), tomar

do-se como referencia folhas planimetricas copiladas péla PROSPEC, na escala

de 1:100.000, com base em fotografias- na estala de 1:45.000, tomadas de 1953

a 1937 e publicadas em 1958, bem momo mapa gerai deste Loteamento na escala

de 1:25.000, elaborado pelo RT. OTON NASCIMENTO em 1955, fornecido pelo Ins

tituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás - IDAGO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiario Gurupi-PFG, a adoção das medi

dás subsequentes, com vistas a matricula da a]udida área em nome da	 União

junto só Cartario de Registro de Imaveis da Comarca de Gurupi, Estado 	 de

- Goiás.

PORTARIA/DF/N9 016, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, fio exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada-no Diário Oficiai. da União de 17 dos mesmos

Mas e anã;

	

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei 6.383, 	 de

	

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09	 dos

mesmos rde's e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a ares deno

minada Lote 45 do Loteamen,to Berra dó Soninho, situada no -Município de Pedro

Afbnso, Estado de Goiaa, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartgrio

do 19 Oficio, da Comarca de Pedro Afonso, Estado de Goiás, anexada as fls,. 03

dó Processo INCRA/PF/AGT/N9 808/79;

CONSIDERANDO que Sobre o referido imgvel não ha contestação ou re-
J

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás e pelo Instituto de 'Desenvolvimento Agrá

rio - IDAGO, constantes as fls. 05 e fls. 07, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CEAT/PF/AGT/

N9 808/79,

R RSOLV Er

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da-União, a área-de 137 ha (cento e trinta e sete hectares), abrangida pelos

efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, céu a denominação de

Lote 45 dó- Loteamento Barra dó Soninho, Situada no MUnicipio de Pedro Afonso,

Estado de Goias, na circunscrição judiciária da Comarca de Pedro Afonso, Esta

do de Goiãs e administrativamente juriadicionada a Coordenadoras Especial do

Araguaia Tocantins-CEAT, com as seguintes caracteristicas e- confrontaçães:

"Partindo do tardo 01, situado aMargein esquerda do Sio Soninho;daí segue cor

frontando como lote 46 no rumo-de 50900' SW e diatancia de 1.200A0m	 (huM

mil e duzentos metros), ate o Marco 02; daí segue confrontando codi ó-lote 6-6
nu rumo de 35900' NW e distancia de 1-420,00m (hum mil, quatrocentos e vinte

metros), ate' o marco 03;- daí, segue confrontando com o lote 44 no rumo 	 de

44900'NE e distãcia de 900.00m Xnovecentos mil metros), ate o marco 04, si

tuado a margem eaquerda do Rio Soninho; daí, sobe-se o Rio Soninho-péla refe

ride margem no, sentido geral sudeste e distancia de 1.870,00M (huM mil e oito

mentos e setenta metros), ate o marco hl,. ponto inicial da descrição deste pe

rímetro".

A ares contida nos limites acima descritos e dê 137 ha (cento e

trinta e sete hectares), tomandó-se tomo referencia á PIantà dê- Medição e De

marcação do Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás - 'DAGO, elaborada

em 1959 na escala de 1:20.000,

II - DETERMINAR io 'Projeto Fundiário Norte de Goiás a adoção das me

didas subsequentes, com vistas a matricula da aludida área em nome da União'

junto ao Cartgrio do 19 Oficio e Registro de Imgveis da Comarca dé Pedro Afon

so, Estado de Goiás.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 017, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

MAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no axercicio da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do -Órgão, at "raves da Portaria n9 830,. de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista mo artigo 28, -da Lei n9 6.383, de

U7 dg dezembto de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09- dos

mesmos mas e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a área dos

Lotes n9s 35, 36 e 36-A, do Loteamento "FAZENDA SANTO- ANTONIO-GLEBA 3-1e ETA

PA", situada no Município de Peixe, Estado de Goiás, conforme certidão negati

va fornecida pelo Carterio de Registro de Im gveis, da Comarca de Peixe, Esta

do de Goiás, anexada as fls. 06 do Processo INCRA/CR-04/PFG/N9 608/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não ha contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço do Patrim gnio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Golas, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra

-rio de Goiás-IDAGO, constantes as fls,15 e 14, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Cõor

denador Ceral da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CR-04/PFG/

N9 608/79,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimgnio

da União, a area total de 525,5695 ha (quinhentos e vinte e cinca hectares

cinquenta e seis ares e noventa e cinco centiares), abrangida pelos 	 efeitos

do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, mom a-denominação de 	 Lotes

35, 36 e 36-A, lotes estes contínuos e inseridos no Loceamento "FAZENDA SANTO

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF
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ANTONIO-GLEBA 3 - 1 ETAPA", situada no Município de -Peixe, Estado de Goiás,

--na circunscrição judiciária da Comarca de Peixe, Estado de- Goiás e administra

tivaMente jutisdiCionada a Coordenadoria Regional 'CID Centro Oeste-CR-04, com

as seguintes características e confrontagGes .:- "Partindo -do merco 1 do lote

36, cravado na. margem direitado ribeirão Salobro, de coordenadas geograficas

longitude W 48°57 4 57" e latitude S 1195807"; daí segue limitando com o lote

4$ deste loteamento, no rumo de 82 957'SE e distancia de 1.509,55m ate o marco

2. do lote 36, de Coordenadas geográficas longitude W 48°57'08" e latitude S

1105814"; dei segue limitando com o lote 37 deste loteamento, nos seguintes

rumos e distancias: 19°27'SW 888,44m, 25°40'SE - 385,18m, 89°36"NE-402,32m,

82907'NE - 1.018,39m passando pelo marco 3 do lote 36 e 4, 5, 6 do lote 35

dal segue limitando com ó lote 38 deste loteamento, no rumo de 32°25 1 SE e dis

táncia de 526,-07m-ate o marco 7 do lote 35; dal segue limitando com o lote
31-A deste loteamento, no rumo de- 60°57'SW e distancia de 340,47m ata o marco

8 do lote 35; daí segue limitando com o lote 34 deste loteamento, nos seguin

tes rumos e distancias: 709 23'NW 1.042,-95m, 28°56'SW - 2.267,49m passando

Pelo Marco 9 do- lote 35 ate o marco 1 tambem do lote 35, de coordenadas seo

graficas . longitude W 48°57'32" e latitude S 11°59'58"; dai segue limitando

zoai o lote 27 deste loteamento no rumo de 58°06'NW e distancia de 1.380,02 m
ate ó marco- 2 do lote 35, cravado na Margem direita-do ribeirão Salobro; daí

segue pelo-citado ribeião abaixõ numa distancia aproximada de 2.850m, limi

tando CQUI a gleba- 4 deste loteamento, ate encontrar o ponto inicial da descri

ção deste perímetro".
A 'área contida nos limites acima descritos e de 525,5695 ha, toman

Ao-se como referencia mapa geral deste Loteamento na escala de 1:20.000, ela

borado pelo RT„ OLIVEIROS - CÂNDIDO DE QUEIROZ, CREA 36/TD - 12 2' REGIÃO, em

06„08.74,bem como folhas planimetricas copiladas pela PROàPEC na escala de

1:100-000, com base em fotografias aereas na escala de 1:45:000, tomadas de

195à a 1957 e publicadas em- 1958.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi-PFG, a adoção das 'medi

das subsequentes, com vista a matricula da aludida área em nome da União jun

to ao Carterio de Eegistro de Seveis da Comarca de Peixe, Estado de Goiás.

-ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 018, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

-0 DIRETOR DO- DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

MAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que
lhe- foi delegada pelo Sr. Presidente do õrgão, atreves da Portaria n9 830, de-

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

más e ano;
CONSIDERANDO -afaculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6,383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do ' dia 09 dos

mesmos mese ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre 4 arma deno

minada Lotes 50, 51 e 52, do Loteamento"AGUA BONITA - . FOLHA 1", situada no

Município de Araguaçn, Estado de Goiás, conforme certidão negativa fornecida

pelo Cartiirio dê 19 Oficio e Registro de Imaveis, da Comarca de São Miguel do
.Araguaia, Estado de Goiás, anexada as fls.,03 do Processo INCRA/PF-GURUpI/N9

361/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imavel não há contestação ou re

clamaçao administrativa promovida por terceiros quanto ao 'domínio e posse,

consoante certidees negativas expedidas pelo Serviço do PatrimGnio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás e, pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá

rio -de Goiaa-IDAGO, constantes es fls.13/14 do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundiaria Central MD Processo INCRA/PF-GURU-.-
PI/N9 361/79,

RES-OLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimGnio

da União, a area total de 2-.810 ha :(dois mil,oitocentos e dez hectares), abran

ginda pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a de

nominação de Lotes 50, 51 e 52, do Loteamento "AGUA BONITA-FOLHA 1", situada

no Município de Araguaçu, Estado de Goias, na circurMcrição judiciaria da Co

marca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goias e administrativamente juris

dicionada E Coordenadoria Regional do: Centro Oeste-CR-04, com as	 seguintes
caracteristicas e confrontaçSea:- "Partindo do marco 1, cravado na margem 111

reita dõ Rio Piaus, de Coordenadas Geografidas longitude W 49°44'15" e latitu

de S 12054'47; dal segue limitando cola Iote . 58 do Loteamento Agua Bonita

folha 2 e Loteamentó Javaes, no rumo de 64°30'SE e distancia de 4, -100,00m ate

o marco 2, de Coordenadas Geográficas longitude W 49 04203" e latitude S-129

55'25"; dal segue limitando com o Loteamento Javaes nos Seguintes runloa"&dis

táncias: -00°S-1.900,0.0m, 00°30'SE-5.220,00M, 88 9 SW-1.1I0,00m, 00°S-1.000,00m,

passando pelos marcos 3,4,5 ate o Marco 6, de Coordenadas 'Geográficas longitu

de W 49°41'55" e latitude S 12°59'52"; dal segue limitando com o lote 44 des-

te Loteamento, no rumo de 26°30'NW e distancia de 3.450,00m ate o marco 7;41

segue limitando com o lote 43 deste Lõteamento nos seguintes -rumos- e distan

cias: 26°30"SW-3.500,00m, 25°45"NW-1.340,00m, passando Pelo marco 8 ate o-mar
co 9, cravado na margem direita do Rio Piaus, de Coordenadas Geográficas loa

gitude W 49°44'34" e latitude S 12°56'10"; daí segue o citado Rió abaixo numa

distancia aproximada de 3.000ffi, limitando com o lote 1, deste Loteamento e lo

té 57 do Loteamento Agua Bonita-Folha 2, ate .encontrar o ponto inicial da des

crição deste perímetro".
A 'área contida nos limites acima descritos e 	 de aproximadamente

2.810 ha -(dois mil, oitocentos e dez hectares), tomando-se como referencia fo

lhas planimetricas copiladas pela PROSPEC, na escala de 1:100,000, com base

em fotografias na escala dê 1:45,000-, tomadas de 1953 I 1957 e publicadas em

1958, bem como -Mapa Geral deste Loteetento na escala de 1:20.000, fornecido

pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Golas -IDAGO,

II .- DETERMINAR ao Projeto Fundiario Gurupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com-vista a matricula da aludida área em nome da União jnn

to ao Cartatio do Registro de Imaveis, da Comarca de São Miguel do Araguaia

Termo dá Araggaçu„ Estado de Goiás.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA'DF

PORTARIA/DF/N9 0-19, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE _RECURSOS FUNDIÁRIOS DO-INSTITUTO MACIO

MAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, .p.0 exercício da cOmpetencie que

lhe foi delegada pelo- Sr. Presidente do órgão, atteVes da Portaria n9 830, de

05 ole setembro de 1979, públidada no Diario Oficial da Uniao de 17 dos mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 20-da Lei n9 6383, de

07 de dezembro 44 1976, publicada no Diario Oficial da União do dia 09 	 dos

mesmos más é ano;
CONSIDERANDO a inexistencia - de domínio particular sobre 4 atea deno

minada 'LOTEAMENTO ÁGUA BONITA - FOLHA 2 - LOTES 60, -61, 62, 63, 64, 65, 68 e

69", situada no Município de AraguaçU, Estado -de Goiás, conforme çertidío na

gativa fornecida pêlo Cartetio do 19 Ofício e Registro de Ira -Oveis, da Comarca

de Sao Miguel -do Araguaia, Estado de Goiás, anexáda as fls. 03 do	 Processo

INCRA/PF-GURUPI/N9 35E/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imaVel não ha contestação ou te

clamaçSo administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,
Consoante certidíes negativas expedidas pelo Serviço do Patrimenio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra

rio de Goiás - IDAGO, constantes às fls. 13/14,. do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposiçio apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenaçao Fundiaria Central, no processo INCRA/PF-GURU.

PI/N9 359/79,

RESOLVE:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao pattimenio.

da União, a "área total de 13.170 ha (tteze mil, cento e setenta hectares), a

brangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de _abril de 1971, coma
denominação de "LOTEAMENTO ÁGUA BONITA - FOLHA 2 - LOTES 60, 61, 62, .63, 64,

65, 68 e 69", situada no _Município de Araguaçu, Estado de Goiás, na circuns

criçao judiciária da Comarca de Sio Miguel do Araguaia, Estado de Goiás. e ed
ministrativamente juiisdicionade E Coordenadoria Regional do Centro Oeste-CR-

04, com as seguintes características e confrontaçães: -"Partindo do marco 1,
do lote 56 deste Loteamento, cravado na margem esquerda do Rio Piaus, de Coar

danadas Geograficas longitude W 4994326" e latitude S 12953 4 02"; daí segue
limitando com deitado lote no rumo de 50900"NW e distancia aproximada de
3.800m ate o marco 5, do lote 55 deste Loteamento; daí segue limitando com o

mencionado lote no rumo de 50900'NW e distancia aproximada de 3.150m ate 	 o

marco 1, do lote 59 deste Loteamento; dai segue limitando com o citado lote
no rumo de 50900'NW e distancia de 3.580m at g o marco 3, do lote 60, de Coar

denadas Geograficas longitude W 49948'34" e latitude S 12950'16"; daí segue
limitando com o Loteamento Trás Barreiras 23 Etapa - Folha C, no rumo de 379

1
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00'NE e distancia aproximada de 15.750m, ate o marco 4 do lote 68, de Coorde

nadas Geográficas longitude 14- 49945'57" e latitude S 12942'39"; dai segue li

mitando com o Lotegmento Tras Barreiras - 21 Etapa - Folha E, no rumo de 509

OWSE e distancia aproximada de 7,030m ate o marco 1, do lote 69, de Coordena

das Geográficas longitude 1;1- 49941'35" e latitude S 12944'27"; dei segue limi

tando como lote 70 deste loteamento, no rumo de 38930 i SW e distancia aproxi

madade 5.360m, ate-o marco 03, do citado lote; dai segue limitando com o lo

te 66 deste Loteamento, no rumo de 35930-SW ç diatancia aproximada de 3.130m
ate o marco 4, dó lote 63; dal segue limitando com os lotes 66 e 67 deste lo

teamento, mo rumo de 49900'SE e distancia aproximada de 4.600m, passando pelo

marco 2- , do lote-66, atá o marco 1 do lote 63, cravado na margem esquerda do

Rio Piaus, de Coordenadas- Geográficas longitude W 49941'.09" e latitude S 129
49'42";. dai segue pelo citado rio acima nOta dittancie aproximada de 7.900m e

limitando *dom o Loteamento Jávaás ç lote 58 deste Loteamento, ate enconttat o

ponto inicial da descrição deste perímetro".

A área contida-nos limites acima descritos A de	 aproÀimadamente

13.170-ha (treze mil, cento e- setenta hectares), tomando-se como referància -

folhes planimatricaà copiladas pela PROSPEC, na escala de 1.:100„000, com base

em fotografias ma escala de 1:45.000, tomadas de 1953 a 1957 ,e publicadas em

1958, bem como mapa geral deste Loteamento na escala de 1:20,000, fornecido

Pelo Instituto de Desenvolvimento Agrãrio de Goiás - IDAGO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fuhdiário Surupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista a matrictila da aludida área em nome da União jun

ta ao CertGrio do Registro.dé IMOveis da Comarca de São Miguel: do Araguaia,

Termo judiciário de AragilaçO,. Estado de Goiás. .

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/NO 020, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DI._:TOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NALL -DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente dó õrgão, etraVes de Portaria- n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO á faculdade prevista no artigo- 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

meamos map e ano;
CONSIDERANDO a intxistancia de domínio particular sobre a área deno

minada "LOTEAMENTO SANTO ANTONIO, GLEBA 3 - l ETAPA - LOTES 1 e 2", situada

no Município de Peixe, Estado de -Goiás, conforme certidão negativa fornecida

pelo CartGrio do 19 Ofício e Registró de Imáveis, da Comarca de Peixe, Estado

de Goiás; anexada às fls. 04 do Processo INCRA/PFG/N9 1.251/78;
CONSIDERANDO que sobre o referido imael não há contestação ou ro

clamação administrativa promovida pôr terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidGes negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá-
rio de Goiás - IDAGO, constantes ás Ils. 12 e 13, do processo acima refern.

ciado;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundiária Central, no processo 	 INCRA/PFG/

N9-1.251/78, .

RE S-OLV E:

I - _ARRECADAR, como terra devoluta, iecorporando-se ao 	 patrimanio

da União, a área: de 278 -,8213 ha (duzentos e setenta e oito hectares, oitenta'

e doia ares e treze Centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9

1.164, dé 19 de abril de 1971, Orá 4 denOminação de "SANTO ANTONIO - GLEBA 3

- lf ETAPA - LOTES 1 e 2", situada no Município de Peixe, Estado de Goiás, na

circunscrição judiciária da Comarca de Peixe, Estado de Goiás e administrati

vamente jurisdicióheda à Cootdenadotia Regional do Centro (Mate, com as se
guintes características e confrontaçGes: - "Partindo do marco 1 de Coordene

das geográficas Latitude S 12901'53" e longitude W 48949 1-01, que está crava'
do a margem do Ribeirão Sio Jose Grande; dal segue Ribeirão Sao José Grande

acima numa- distancia aproximada de 1.940m, ate o marco 2-; dai segue limitando

com o lote 4 deste Loteamento, no seguinte rumo e distancia: 	 75901SW -
634,53m at6 o marco 3, de coordenadas geográficas latitude S 12902'34" e

longitude W 48950'01"; dai segue limitando com o lote 3 deste Loteamento no

seguinte rumo e distancia: 19930'NE - 862,76m ate o marco 4; dal segue limi

tendo com o lote 3 deste Loteamento, nos seguintes rumos e distancias: 58919'

NW	 1.349,62m, 47929'NE - 1.033,97m, passando pelo marco 5 ate o marco 6, de
coordenadas geográficas; latitude S 12901'24" e longitude M 48950'01"; dei se

gue limitando com a remanescente GLEBA IRANY, nos seguintes rotos é 	 distar/

cias: 65918' SE -H -835,80m, 67929'SE - 1.098,77m; passando pelo marco. 7, 	 atá

encontrar o ponto iniciai da descrição deste perlinetro".

A área contida nos limites acima descritoa de 278,8213 ha (duien

tos e setenta e oito hectares, oitenta é dois , ares e treze centiares), toman

do-sé como referaácia folhas plaaimetricea copiládán pele PROSPEC, na escala

de 1:100,000, com base em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de 1953

à 1957 e publicadas em 1958, e planta geral deste Loteainento na esáála 	 de

1:20.000, elaborado pêlo 	 OLIVEIROS CANDIDO DE QUEIROZ - ÇREA 36/TD' -
REGIÃO, fornecido peio Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás - PAGO.

II DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi, a adoção das medidas
subsequentes, com vista a matricula da aludida área ett nome da União junto

ao CartGrio de Registto- de Imaveis'daSomarca de Peixe, Estado-de GOiás,

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF'

PORTARIA/DF/N9 D21, DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS. DO-INSTITUTO NACO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da eompetancia -que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atraves da Portaria n9-830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e abo;

CONSIDERANDO - -que a. Comissão Especial dê Discriminação de Terras De

volutas da União - CE/ANHOS, criada. pela Portaria n9 185, de 06 de -marco de

1978, por força do Edital publicado, pela segunda vez, no Diário Oficial da

União, em 04 de abril de 1978, nos termos das diretrizes constantes das Porta

rias m9s 407, de 26 de abril de 1977 e 925, de 25 de setembro de 1978, promo

veu o discrime administrativo da "Gleba 8-3", encerrando o procedimento como

consta do Processo INCRA/CR-IS/FF-BOCA DO ACRE/N9 062/78;
CONSIDERANDO que muitos dos convocados deixaram de atender o Edital

publicado no D,O.U., de 04-de abril de 1978, em decorrancia do dia crime admi

nistrativo realizado, consoante provado atraves do Termo de Encerramento, ob

jeto das fls. 54/59, do Processo INCRA/CRl5-/PF-BOCA-DO ACRE/N9 745/78;
SDNSIDERANDO, especialmente, -a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundiária Centraljnó Processo 	 INCRA/CR-15

PF-BOCA DO ACRE/N9 745/78,

RESOLVE:

AUTORIZAR a instauração do processo discriminatário judicial 	 das

áreas:- Seringal Caneta, com 1.500 ha (um Mil e quinhentés hectares), Seringal

Capana, com 800 ha (oitocentos hectares), Seringal Po do Alho, com 3.871 ha
(tras mil, oitocentos e setenta e um hectares), Setingálluropa, com 8;983 ha

(oito mil, novecentos. e oitenta e tras hectares), Seringal 'Campo Grande, coM

8.928 ha (oito mil, novecentos e vinte e oito hectares), Seringal Ataçoiabe,

corá 29:657 ha (vinte e nove mii,'seiscentos e cit4uente é sete hectares), Se

ringal São Miguel, tom 210 -.411 'ha (düzentos e dez mil, qúatrocentos e onzes'
hectares), Seringal Alto lonro, com 1.507 ha (um mil, quinhentos e sete leo
tares) e Seringai Descanso, com 2.985 ha (dois mil, novecentos e oitenta 	 e
cinco hectares), cujos memoriais descritivos e plantas, estão acostados

fls. 13- á 15 e fls. 26 a 4-5 do Processo :INCRAICR-15/PF BOCA DO ACRE/N9 745/78,
nos-termos do artigo 19 da Lei n9 6.383, de 07 de setembro de 1976.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 022, DE L4 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do lirgão, atreves da Portaria n9 -- 830, de
05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO o que dispGe os artigos 29, § 19 e 27, inciso I, parte

final, da Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diãrio Ofi
cial da União do dia 09 dos mesmos mis e ano.;

CONSIDERANDO o que consta do processo INCRA/CR-13/PF-VALE DO ARA
GUAIA/N9 141/79 e, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coorde

nador Geral da Coordenação Fundiária Central,.
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RESOLV E:

I - CRIAR_a Comissão Especial de Discriminação de Terras Devolutas

da União (CE/MT-15), com sede em Barra do Garças, e jurisdição em parte do

mesmo Município, com a área aproximada de 100.000 ha (cem mil hectares), deno

minada ARAGUAIANA II, compreendida pelo perímetro a seguir descrito:- "Par

tindo do ponto de interseção entre as Rodovias BR-I58 e MT-312, de Coordena

das , Geográ.ficas-: 15°40'32"S e 52°11'23"WGR, segue-se pela margem direita da

' Rodovia MT-312, no sentido Barra do Garças Toricueje, ate a garganta da Serra

Azul e-Taquaral, de Coordenadas Geográficas: 15°22 1 07"S e 52°27'12"WGR numa

distância aproximada de 47.000m; dai segue-se pela Serra Azul no sentido Nor

deste, ate encontrar a Cabeceira do Córrego Brejão numa distância aproximada

de 42.000m; dal segue-se pelo Carrego Brej go, pela margem direita, no sentido
Leste ate o ponto de encontro com -a BR-l58, de Coordenadas Geogrãficas:	 15°

18'29"S e 52°09'29"WGR, numa distância aproximada de 6.200m; dai segue-se pe

la ,BR-158 no sentido Xeventina - Barra do Garças, pela margem direita,	 numa

distância aproximada de 40.000m, ate encontrar a Rodovia MT-312; Ponto	 mi

cial da descrição deste perimétro".

A área contida noS limites acima descritos -á de 100.000 ha (cem-mil

hectares) apróximdamente, tomando-se como fontes de referencias: CARTA	 DO

BRASIL AO MILIONÉSIMO fIs. BD-22, publicado pelo IBGE em 1972 na escala 	 de

1:1:000;000 e 'MAPA RODOVIÁRIO DO DERMAT escala de 1:2.000.000 publicado 	 em

1974.

II - DESIGNAR para integrar a referida Comissão os servidores VANDER

LEI RODRIGUES, Advogado, para Presidente; DANIEL LOPES DE MACEDO, Engenheiro

Agranomo, Membro Tecnico, e EDNA GABE AMERICO, Agente Administrativo, Secre,

tária,

III - DETERMINAR ao Projeto fundiário Vale do Araguaia - CR-13/T-4/DF,

a incunibencía do apoio tecnico, jurídico e administrativo â presente Comis

são, em caráter prioritário.

IV RECOMENDAR a fiel observância pela Comissão ora censtituida, das

disposiçges da Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976 e- da Instrução INCRA

mR 22, de 07 de janeiro de 1977, e da Sistemática de Discriminação de Terras

Devolutas da União, aprovada pela Portaria n9 407, de 26 de abril de 1977.	 •

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

Departamento de Projetos e Operações

PORTARIA N9 , 05, DE 102DE JANEIRO- DE 1980
O ' DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA

OES-DP, no uso das atribuições delegadas pelo Senhor Presidente
atravás da Portaria N9 847 de 06 de Setembro de 1579,

CONSIDERANDO os pareceres favorãveis emitidos
pelos - setores competentes da CR-04, no Processá'INCRA/CR-04/
2865/19,. referentes ao Projeto de loteamehto para fins de Sítios de
Recreio, a ser implantado em-um. imóvel cadastrado sob o código 521
101 97k 534/0, localizado no Município de Planaltina ho Estado de
Goiás;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigãn
cias contidas na legislação nue dispõe sobre a matária - Decreto N9
59.428/55 e Instrução N9 17-é/77;

CONSIDERANDO o parecer do Chefe da Divisão de
Colonização Particular - DP2 I emitido atreves do Relatório INCRA/
DPC/N9 05 de -05 de janeiro de. 1980,

RESOLV E:

I - Aprovar o projeto de lóteaffiento denomina
do "DOM BOSCO DA LAGOA FORMOSA", com ;e4 lotes, para fins de Sítios
de Recreio, a ser executado no imóvel denpinado "S/TIO DOM BOSCO",
com área de 62,0000 hectares, cadastrado sob o códigó 9:31 101 	 971
634/0, localizado no Município de Planaltina, Estado de Goiás, 	 de
prOpriedade de . HÉLIO SESSO e• OUTROS nos termos do Formal de
Partilha datada de 11 de fevereiro de 1977, registrado sob as Ma
trículas N? .R.1-104-8, Livro 2-E Registro Geral, Folhas 140, .N9
R.1-1045, Livro 2-E Registro Geral, Folhas 141, N9 R.1-1050, Li

vro 2,E Registro Geral, Folhas 142 e- N9 R.1-1051, Livro 2,E Re.
gistro Geral, Folhas 143 datadas de 13. de . junho de 1578 todas no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Planaltina, no Es

	

tado de Goiás, que abrangerá a área de' 62,0000 hectares, 	 não
observando-se remanescente, com as Seguintes reSsalvas:

a) A ' execução do projeto obedecerã ao dispos
to na Lei N9 4.771/65 - Código Florestal;

b) O projeto, para poder Ser excutado , terí
que ser inscrito nó Registro Geral de Inó
veis, na forma e pára os efeitos. Decre
to - Lei149'55, de 10 de dezémbró de 1537
e legislação complementar;

II - Recóffiendar áo Departaffiento de Cadastro e
Tributação que proceda a regularização cadastral do imóvel, -ten
do em vista'o projeto ora aprovado.

NELSON JARIO J. FARIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE MATO GROSSO

Portaria n.. 115/79 de 05 de novembro	 de -1970

DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DEA4ATO GROSSD.
usando da competância que lhe foi atribuida péla letra j, do ar
tigo 18, do Regimento da Escola, éprovado pela Portaria /Inis -
terial n9 551, de 16 de outubro de 1975, publicado nó D.O.U. .de
4 de novembro de 1975,-

RESOLV E:

- FACULDADE DE MEDICINA
DO TRIÂNGULO MINEIRO

Portaria n.o 006	 , de10 de	 *JANEIRO
	

de 1980.

C) DIFREETC)FR DA FACULDADE DE MEDI

CIMA DO TRIÂNGULO MINEIRO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ,

RESOLVE:

Dispensar NILMA CLÉIA DE OLIVEIRA , Agente

Administrativo , C g diga: LT-SA-801.A , da FunçÃo de Che-

fe da Seçao de Manutençad , Consertos , Reparos e Trans-

portes , Ccidig6: Lr-DAI-111.2 , da Divisio de Administra

çao e Serviços Gerais , do fibspitp1 Escola , desta facul

N9	 peitado o limite estabelecido no parágrafo

- Retificar a Portaria n9 159/76, de 24.08.75, pu -
blicado no Diário Oficial da União de 23.05.76, para considerar
LUIZ AUREO POMPEU DE BARROS, matricula n9 1.298.924, aposentado
de acordo com o artigo 184, item I, da Lei n9 1,711, de 28,10_.52,,
na Categoria Funcional de COntador, Código -NS-924, Classe "C",
referáncia 50, do Quadro Permanente deste. Autarquia, com os pro
Ventos -mensais correspondentes ã referãncia 53 e 30% de Gratifi
cação Adicional, em cumprimento ao disposto no item 1, subitem
1.3, letra. "o n da IN DASP n9 107, de 26 de julho de . 1975 e ires-

2'9 do artigo 152. da
Constituição Federal, ficando ratificados os demais termos.

Dá-se ciãncia, cumpra-se e publique-se.

a) Edna Maria de Albuquerque Affi
Diretora
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dade , para a -qual foi designada pela Portaria n g 105,de

01.11.77 , publicada no Diário Uficial da Uniãe de 16.11

77.

Pref,D- • Jzq Francisco prayes JVhqueita

- .0iretor da Ff.MI.T.M. -

Portaria n.o 007	 , de 10 de JANTEIRO	 de 19 80.

C) DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICI.

fiA DO TRIÂNGULO MINEIRO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇUES

RESOLVE:

Designar RUBENS ROBERTO BORGES , ocupante do

emprego de Agente Administrativo -Código: LT-SA-8014 da

Tabela Permanente da Faculdade de Medicina do Triângulo Mi

neiro para exercer a Funçao de Chefe da Seção de Manuteh -

çao , Consertos , Reparos e Transportes , Cádigo: LT-DAI -

111.2 , da Diviso de Administraçao e Serviços Gerais- do

Hospital Escola , desta Faculdade , correlata com a Catego

ria funcional indicada de . acordO com o Decreto n g 80.514 ,

de la de nutubi.o de 1977 , publicado no Diário Oficial da

Uniao de 13 subsequente.

Prof. Drd ,João Frencisc,d Waves jjkqueire

- Diretor dif F.M.T.M. -

ride funçao , de acordo com o Decreto n g 80.514 , de 10 de

Outubro de 1977., publicado no Diário Oficial da União de

13 subseqBentp.

Prof.Dr.Jpge Francisco . Na4es JuiSqueira

- Diretor da	 -

FACULDADE FEDERAL DE ODONTOLOGIA DE DIAMANTINA

PORTARIA N? 003, DE 03 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor da Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Declarar, na lotação desta Faculdade, 1 (uma) vaga mo emprego de Auxiliar de Ensi-
no da Tabela Permanente decorrente da rescisão de contrato de Wolney Sena do Nasci-
mento. — Oliveira Tangari, Diretor

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PORTARIA NQ 56 'de 11 de Janeiro de 1980

O 'Reitor, da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas
atribui0es- legais e estatutária0,

RESOLVE designar SERGIO VICENTE DE. :SOUSA FA1CX0, Pro
feasor Titular, da Tabela Permanente da Universidade Fede-
ral do Ceará,. para exercer -a funil() de confiança de Diretor,
LT-DAS-101.1, do Ndeleo de Processamento 4e Dados, desta U
niversidade.

Prof. Paulo Elpfdlo de Menezes Note

PORTARIA Ne 71, de 14 de janeiro de 1980.
O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuiçOes

legais e estatutárias,
RESOLVE retificar a Portaria ni? 1439, de 14.12.79, publicada no Diário

Oficial de 20.12.79, a fim de declarar que a aposentadoria concedida a JOÃO
SEVERIAND CALDAS DA SILVEIRA no cargo de Professor de Ensino Agricola
Técnico, Cádigo E0-505.19. 	 Prof. Paulo Elpidio de Menezes Neto

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL

Portaria n.o 008 , de 10 de -SANEI RO
	

de -19 go
	 DE PERNAMBUCO

PORTARIA N9 -02/80,-GR, DE 10 DE JANEIRO DE 1980

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PER-
NAMBUCO:, no uso de suas atribuiçoes legais e
tendo em vista o disposto na alinea "b", do
item 5., da Instrução Normativa DASP n g 46, de-
19 de agosto de 1975-, e o que consta do. Preces
so UFRPE na 170/80,

R E S	 L V C:

Designar JAIRA DA SILVA CASTRO, ocupante do em

prego de Agente Administrativo, Código LT-SA-801, Clas-

se B, da Tabela Permanente desta Universidade, para exer

cei a funçao. de Chefe da- Seção- Sóciw-Cultural, Código

DAI-111.2, do Departamento de Astistincia Estudantil, - em

caráter provisório, enquanto houver insuficiência de ser,

vidores ocupantes de emprego da Categoria Funcional cor-

relata com a referida função, de acordo com o Decreto fig

78.242 de 13.08.76.

(PROF. NALDO HALL:pAY. PIRES rERREIRA).

= -REITOR =

PORTARIA N9 03/80-GR, pE 10 DE JANEIRO DE 1980

0. REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL *RURAL DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçoes legais,

RESCLV E:

Conceder aposentadoria, de acordo com os
artigos 101, Inciso III,e 102, Inciso I, alínea °a",
da Emenda Constitucional n g 1, de 17 de outubro de
1969, a

ADIERSON ERASMO DE AZEVEDO, Matricula ng

1.906.904, no cargo de Professor Titular, Código

M-401.6, do Quadra Permanente desta Universidade,.

C) DIRETOR DA FACULDADE DE MEDI

'CINA DO TRIÂNGULO MINEIRO , NO USO DE SUAS ATRIBUIVIES

RESOLVE:

Dispensar MARIA THEREZA MARCONDES CYRiNEU, u

, Xiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LT-NM

I006.C, da Função de -Chefe do Serviços Social Mádico,Cádi-

go: LT-DAI-111.2, da Divisão de Serviços Tácnices do Hospi

tal Esebla , desta Faculdade , para a qual foi designada

pela Portaria n g 97 , de 01.11.77 , publicada no 'Diário O

ficial da União de 16.11.77.

Pref. Dr. 34¥o Francisco 'Nave lunquieira.

- . Diretor da

Portaria n.o 009 , de 10 de	 JANEIRO
	

de 19 80

C) DIRETORE: lE C) FR DA FACULDADE DE MEDI-

CJAA DO TRIÂNGULO MINEIRO , NO USO DE-SUAS .ATRIBUIOES ,

fESOLVE-:

Designar NILMA CUIA DE OLIVEIRA	 Agente Ad

ministrativo , Código: LT-SA-801.A , da Tabela Permanente

da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro , para exer-

cer a Funçao de Chefe do Serviço Social: Módico, COdigo-

LT-DAI-111.2, da Divisão de Serviços Tácnicos do Hospital

Escola, desta Faculdade , em carater provisorio , enquanto

houver insuficiância de servidores ocupantes de cargos e

empregos integrantes da Lotação da Categoria Funciónal de

Assistente Social , Cádigo: NS.-930 , correlate com a rafe«
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com os proventos acrescidos dos Incentivos , Funcio-

nais correspendented aos itens I, II, V e VI, do ar

tigp 5 Q da Lei n.g 6.1-82, de II de dezembro de 1974,

combinado com d artigO 9Q do referido diploma legal

(PROCESSO UFRPE 'NQ 8462/79).

(PROF. NALOb HALL/t0 PIRES FERREIRA)

= REITOR =

PORTARIA N9 04/80-CR, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL ,RURAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições le

ESOt V E:

Retificar a Portaria n2 02/80-GR, de 10 de

janeiro de 19804 para considerar JAIRA DA SILVA CA!

TRO, como ocupante do cargo de Agente Administrátí-

Vo, do 'Quadro Permanente desta .Universidade, fican-

do retificados os demais termos,

(PROF. NALCRI -NALIADAY PIRES F.ERREIRA)

= 'REITOR =

MINISTERIO DO TRABALHO

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRÊSAS FERROVIÃRIAS DA ZONA MOGIANA 

RESUMO DA PROPÓSTA OR`AMENTARIADE .1980, APROVADA NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÃRIA. REALIZADA MI 30.11.79 

RECEITA
	

2ES PESA

.1.944.000,00
260000,00
382.000,00 441,00000

8.00000 10.000,00

V$	 650.000,00 2.395,000,00

165.000.00

4'650.000,00 , 2.560.000,00

Renda Tributária
	 650.000 00
	

Administração Geral

Renda Social
	

2. 400. 000, 00 - Contr. Regulamentares

Renda Patrimonial
	

Assistésncia Social

Renda Extraordinária
	 160.000,00
	

Assiste.ncia Técnica

Desp. Extraordinárias

	

Total da:Renda. (a 650400000
	

2.560.000,00
	

Total do Custeio 	

Mobilização de Capitai
	

Aplicação de Capiteis

	

Total Geral.. ...O 650.000,00
	

2.560.000,00
	

Total Geral 	

Campinas, novembro de 1979.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR .E DO ÁLÇOOL

Departamento de Pessoal

PORTARIA N? 01, DE 07 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário

Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resolve tendo em vista o que consta do Me-
morando DAP/GDM N? 249/79, e o disposto na alínea b do item 5 da Instrução Normati-
va DASP n? 46, de 19 da agosto de 1975, signar Maria Dulce de Freitas Maia, ocupante
do emprego de Economista, Çódigo LT-NS-922, Classe B, Referência 37, da Tabela Per-
manente deste Instituto, para exercer a função de Assistente da Divisão de Promoção
Agronômica e Social do Departamento de Assistência à Produção, Código DAI-112.2, em
caráter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores ocupantes de cargos e
empregos integrantes da lotação das categorias Funcionais de Engenheiro Agrônomo ou
Sociólogo, correlatas com a referida função, de acordo com o Decreto n? 76.911, de 26 de
dezembro de 1975, publicado no Suplemento n? 250, do Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 1975. -- Joaquim Ribeiro de Souza, Diretor de Departamento de Pessoal

PORTARIA N? 02, DE 8 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário

Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resolve tenda em vista o que consta do expe-
diente GP n! 02184/79, e de acordo com o disposto no artigo 77 da Lei n? 1.711, de 28 de
outubro de 1952, dispensar o Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool, Código TAF-604,
Classe C, Referência 48, Paulo Otto Chagas Cordeiro, da função de substituto do Çhefe
da Divisão de Arrecadação e Fiscalização da Superintendência Regional de Minas Ge-
rais, Código DAI-I11.3, para a qual foi designado pela Portaria n? 94 de 12 de maio de
1976. - Joaquim Ribeiro de Souza, Diretor do Departamento de Pessoal.

PORTARIA N? 03 DE 8 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resalve tendo em vista o que consta do expe-
diente GP n? .02184/79, e de acordo com o disposto no artigo 77 da Lei n? 1.711, de 28 de
outubro de 1952, dispensar o Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool, Código TAF-604,
Classe C, Referência 48, Paulo Otto Chagas Cordeiro, da função de Assistente da Divisão
de Arrecadação e Fiscalização da Superintendência Regional de Minas Gerais, Çódige
DAI-112.2, para a qual foi designado pela Portaria n? 178 de 9 de fevereiro de 1976. -
Joaquim Ribeiro de Souza, Diretor do Departamento de Pessoal.

PORTARIA N? 04 DE 8-DE JANEIRO DE 1980-

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resolve tendo em vista o que consta do expe-
diente GP n? 02184/79, designar Paulo Otto Çhagas Cordeiro, ocupante do cargo de Fiscal
de Tributos de Açúcar e Alcool, Código TAF-604, Classe C, Referência 48, do Quadro
Permanente deste Instituto, para exercer a função de Chefe da Divisão de Arrecadação e
Fiscalização da Superintendência Regional de Minas Gerais, Código DAI-111.3, correlata
com a referida função, de acordo com o Decreto n? 76.911, de 26 de dezembro de 1975, pu-
blicado no Suplemento n? 250, do Diário Oficial da União de .31 de dezembro de 1975 -
Joaquim Ribeiro de Souza, Diretor do Departamento de Pessoal.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇÃO 01/80

O Presidente do Instituto Brasileiro do Café, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do que dispõe a Lei n? 1,779,de 22 de dezembro de 1952, resolve:

Art.? - Fixar as seguintes Quotas de Contribuição, por libra-peso, sobre a exporta-
ção-de citfé solúvel, para as operações cujos registros venham a ser acolhidos pelo Insti-
tuto,Bragileiro do Café, a partir de 8 de janeiro de 1980, inclusive, para embarquesdessa
data até 31 de março de1980:

I -= Qualidade "Spray-Dried"
- US$ 2,57 (dois dólares e cinquenta e sete centavos), ou o equivalente em outras

moedas;
II - Qualidade "Freeze-Dried"

- US$ 2,55 (dois dólares e cinquenta e cinco centavos), ou o equivalente em outras
moedas.

Art. 2? - Manter em vigor todas as demais disposições sobre o registro de exporta
ção-de café solúvel que não colidirem com as da presente Resolução.

Brasilià (DF), 7 de janeiro de 1980. - Octavio Rainho da Silva Neves, Presidente.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N? 01/80

O Presidente da Comissão Naiconal de Energia Nuclear (CNEN), no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 127, item VII, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial n? 419, des8 de abril de 1975, resolve:

designar os Auditores Affonso Carlos Eduardo de Figueiredo, Chefe da Auditoria,
Zoroastro de Almeida Ramos, e o Contador Antônio João Torres Homem, para sob a pre-
sidência do primeiro, procederem ao exame das contas da CNEN, referentes ao exercício
de 1979, emitindo o respectivo relatório.

Rio de-Janeiro, 04 de janeiro de 1980 .Hervásio G. de Carvalho, Presidente

RESOLUÇÃO CNEN- 14 /79

- AMMISSÃO DELIBERATIVA da COMISSÃO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR, usando das atribuições que lhe -confere a Lei n9

-6.189, de 16. -de dezembro de 1974, e de acordo com a decisão adota-

da em sua 481a. sessão, realizada em 20 de dezembro-de 1979,

RESOLVE:

De acordo com os termos da Resolução CNEN- n9

-03/65, fixar para o exercício de 1980, as seguintes cotas de -expor

-tação de- tifierios dos Elementos de Interesse para a- Energia Nucle-

- fica permitida a exportação de Berilo
ate um total de 1-000 toneladas-.

- fica permitida a exportação de Lepido-
lita, Espodumenio e Petalita ate	 um
total de 4.000 toneladas, apes satisfa
zet p mercado interno', excluindo-se
Affibligonita,

- fica permitida a exportação de Pirotlo
ro e Concentrado de Maio, ate um t"6"
tal de 8.000 toneladas.

MINSRIO DE BERILIO

MINgRiOS DE LITIO

MWERIO DE NE5BIO

- fica permitida a exportação de Baddele
yita e Caldasito ate um total de SOU
toneladas.

MMERIO DE ZIRCÔNIO

-Rio de

Hervisio G. de Carvalho
'	 Presidente

RO'x (azare Alves
Membro

Janeiro, 20 de flezembro de 1979.

J.R. de Andrade Ramos
Membro

mauro moreira
Membro

Fernándo de MendOnça
Membro
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO . SUL - SUDESUL

Departamento de Pessoal

PoAto Ategu, 11 de janeíxo de 1980.

PORTAR/A N. -002 /DP/80

DIRETOR DO pEPARTAMÉNTO PE PESSOAL da Sua
rantenden• eia do Desenvoivímento da Regíao
Sul-SUDESUL, u.sandó . da-atnÁkgíçao que Lhe
tfoí: con6ex2dapeló aft.t.14 do Dec. n. 80,602,
de 24.10.77,

RESOLVE:

coneedex PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acondo com o ax
tígo combínado com o antigo- 34, Ltem I, do Deexeto n. 80.6027
de 243.0.17, com egeito4 a NAU& de 01.02.80, na Tabela, Peegnen
te desta Autonquia,

da Ceas-se ne6exi,ne2a 30 pana a C/a44e B, ne6exincía
31, da CategOnía-Funcion,it de DESENHISTA, c5dígo LT4414-
1014t a NESTOR AFFONSOBECKER, em vaga deconnente da de
mi:mana pecado de Dagobento Savena-gíca em, 30.04.75.

CARLOS FARIAS
D.inetox do Depaxtamento de Pesa cal

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SISTEMA NACIONAL

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO INPS/DG N9 007, de 110180

PORTARIAS 

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE ALAGOAS 

N9 ALAP-039, de 031279 - Concede aposentadoria, de acordo 'com
o artigo 101, parãgrafo único da Constituição Federal, a MA-
RIA DO PERPÉTUO SOCORRO LOPES CASADO, mat.186 181, ocupante
de cargo da Classe "C", ref .32, da Categtria Funcional de A-
gente Adrainistrativo, do Quadro Permanente do Ex-IPASE, na
Classe Especial, rei .37, da mesma Categoria Funcional', na for
ma do item I, d .o artigo 184 da Lei n9 1 711/52 e 25% (vinte -e-
cinco por cento) da gratificação adicional de 'que trata o ar
tigo 10 da Lei n9 4 345/64, com o provento mensal limitado a":;*
estabelecido no artigo 102, § 29, da Ccinstituição Federal(Pro
cesso n9 001572/79).

SECRETARIA REGIONAL DE BENEFÍCIOS EM ALAGOAS 

N9 RALB-002, de 020180 - Dispensa MARIA JOSÉ TENõRIO DE•MEDEI
ROS PORANGABA, mat.43 590, Agente Administrativo, rei .C.35
de Encarregada de Anãlise, DAI'-111.1, n9 2162281, por ter si
do designada para outra função.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE GOIÁS 

N9 GOAP,001, de 090180 ' Condede di
de 18 de dezembro de 1979, a MILTON
n9 688 883, Agente Administrativo,
re1,2-6 (ProceSse n9 40.8-023/52-3/79)

AG2VCIA DA.PREVIDONCLA SOCIAL EM RE

N9 GPESA-227, de 271279	 Dispensa a contar de 121279, ALTAIR
SILVA, mat,45 341, Agente Administrativo., ref.32, de Chefe de
PB de Pens g es, c6digo	 n9 1211760,

spensa, a pedido, a partir
LUIZ GUIMARÃES, m.atricula

ccidigo LT-S4-802, Classe A

CIFE - PERNAMBUCO

RELAÇÃO INPS/DG N9 008-, de 140180 

PORTARIAS 

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO-DE GOIÁS 

149 RGOA-003, de 090180 - Autoriza a lavratura de Contrato de
Trabalho, sob o regime da Legislação Trabalhista, para o em
prego de Agente Administrativo, cõdigo LT-SA-801, Classe "A"7
ref.24, em face de habilitação no Concurso DASP-C.01/78, cum
prindo 40 (Quarenta) horas semanais de trabalho, os candida-
tos abaixo relacionados: ANÁPOLIS-GO: EDNA LõCIA TELES DE
CASTRO; SIDEMAR DA SILVA DUARTE; ANTõNIA EUSTÁQUIA JOSÉ DE
SOUZA; DORVINO DIAS DA SILVA; SINOMARIO ALVES MARTINS; CLEU
ZA CASSIO FARIA; NARCY NATIVIDADE NETO; MARIA DE LOURDES Mit"
GALRÃES LEITE; ADILSON NERI SAMPAIO; MARIA DO CARMO SILVA T
ROMANO; JERõNIMO FERREIRA DOS SANTOS e J'ASS5NIO DE SOUZA E
SILVA; ITUMBIARA-GO: ALTAIR OLIVEIRA BORGES e VALDIR GOMES
ALVES .(Processo n9 INPS/DG-5030813/79 e DASP-027910/79).
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149 RGOA-004, de 090180 ' Autoriza a lavratüre de -Contrato de
Trabalho, sob o regime da legislação Trabalhista, para o em-
prego de Datil-grafo, cedigo LT'SA'802, Classe "A", ref.I6
em face de habilitação no 0o-náutsc DASP-C.02/78, cumprindo 40
(quarenta) horas semanais de trabalhe:, os candidatos	 abaixo
relacionados: MARLI LIMA DA SILVA e- IVANI MARIA DE JZSU-S(Pro-
ceaso n9 INPS/DG-5030813/79 e DA0-027910/79).

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM MINAS GERAIS 

N9 RMGA-001, de 040180 - Concede dispensar a pedido, a partir
de 03 de setembro de 1979, a MARIA DA CONCELÇA0 BRANDÃO TEI-
XEIRA, mat.844 432, ocupante do emprego de Assistente Social,
ref.38, Classe A, cOdigo IT-NS-930 (Proc.INPS -05099/79).

N9 RMGA-002, de 070180 - Concede dispensa, a pedido-, a partir
de 310179, á JOS g 40AQUIM ARACO BRANCO, mat.I80 952,ocupante
do emprego de Medico, ref.32,Classe A, cadigo LT-NS-9^01 (Pro-
cesso 615-003.2-012532/79).

N9 1MGA-003r de 07()180 - Concede dispense, a pedido,,a partir
de 250679, a ROLANDO NONATO DE OLIVEIRA LIMA, mat.826 86-8
ocupante do emprego de Agente Administrativo, re145, Classe-
A, cOdigo LT,SA-801 (Processe IATAS-4323179).

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO PARANÁ

N9 /PRA-133, de 840180 - Dispensa, a pedido, a partir de 28
de dezembro de 1979, o Agente Administrativo, LTSA-801, refe
rencia 24, Classe A, E1JNICE GODOT MÉ CAMARGO, mat.8-40 644(PrE
ceaso n9 614-000/10350/79).

049. RPRA,136, de 070180 - Dispensa a servidora IEONY FERNANDES
FRANÇA, mat.185 348, Agente Administrativo, SA-801, ref.32
Classe "C", de Chefe de Seção de Pagamento DAI-I11.1, numero
1161254, em, virtude de sua apcsentadOría.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO RIO GRANDE DO SUL 

N9 RSAP-004, de 080180 , Dispensa, a pedido, a partir de 27
de dezembro de 1979, a ELPIDIO BENVINDO LONPERO, reat.189 . 861,'
ocupante do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", te
ferancle 24, OOdigo SA-801 (Processo 419-062/0471/79).

N9 RSAP-005, de 080180 - Dispensa, a pedido, a partir de 13
de dezembro de 1979, a PEDRO LARI BOTTEGA; mat.807 999,ocupan
te do emprego de Datilagrafo, Classe "B", ref.26, c g d.SA 802,
(Prodesáo 419=062/0466/79).

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL 

N9 RSA-006, de 080180 - Autoriza a lavratura de Contrate de
Trabalhe de MARINES fiADAIOSSO e EDGAR ANTONIO BASSANI, sob o
regime da Legislação Trabalhista, para o emprégo de Agente Ad-
ministrative LT-SA-801, Classe "A", ref,24,.cumpriado 40 (que
rente) horas semanais de trabalho, em face de habilitação 	 em
concurso- DASP, conforme as disposiçOes contidas nas normas em
viger (Processo DASP-2.7596/79).

Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social

RELAÇÃO N9 INAMPS-44/80

PORTARIAS

Pelas PT/ADP abaixo, affibaa de 8-1-80, fia forma do artiao 104 do Rd
gimento Interno e tendO em vista o que consta dos processos indicados, f3
ram aplicadas aos seguintes servidores, lotados na SRSP, as penalidades meã
Cionadas:

312 - Proc. 3.043.664/79 - GILSON DE- MENEZES VIEIRALVES, matricula 31.247,
Médico, nível 22 - Pena de demissão, por falta capitulada no- artigo.

207, inciso II, da Lei n9 1.711/52.

313 - Proc. 1.051.521/79 - LUIZ FERNANDO COSTA SILVA, matricula 839:485, Au
xiliar Operacional de Serviços Diversos, ref. 22-Pena de demissão,

com a respectiva rescisão do seu contrato de trabalho, sem anus para- o Ins-
tituto, nos termos do item 55, inciso IX, da RS n9 INP8-602.20/71, combina
do dom o artigo 482 ., letra "i", da -Cá.

Na forma da RS n9 INAMPS-13.

HMAPD-203, de 2 - 1- 80 - Os seguintes servidores foram designados pa
ra exercer, no Hospital Presidente Dutra (NA), as funções adiante menciona-
das: JOSÉ VICTOR HAICKEL ABDALLA, matricula 839.95/, Médico - Chefe de Cli
nica de Cirurgia -Geral, código DAI-111.1, 09 21.45252.; EDSON GARRIDO DOS
SANTOS JACINTO, matricula 839.975, Médico - Chefe de Serviço de Terapia In-
tensiva, dOdíOo. DAI-111.2, n9 22.45281; ANTONIO RAPOSO FILHO„mat. 892.764,
Médico - Chefe de Seção de Eteraência, código DAI-111.1, 09 21.45263; ANTO.
NIO CARLOS DOS SANTOS, matricule 875.277, Medico - Coordenador de Plantão,
código DAI-111.1, n9 21.45269; ANTONIO TORRES DA SILVA, matricula 892-.763,
Médico Coordenador de Plantio, código DAI-111,1, 09 21.45270; e CASEMIRO
BENTO BECKMAN, matricula 56-077, Agente de Portaria - Chefe de Seção deGuar
da e Distribuição, código DAI-111,1, 09 11.45296.

Pelas PT/HMAPD abaixo, os seguintes servidores foram dispensados
,das funções adiante relacionadas, que exerciam po Hospital Presidente Dutra(MA):

174, de 6-12-79 - a) ANTONIO JOSÉ CASSAS DE LIMA, matricula 818.217 - Chefe
de Serviço de Clinicas Cirúrgicas, cadiao DAI-I11.2, n9 22.45251;

b) MARIA APARECIDA COUTO BACELAR, matricula 67.299 - Chefe de Serviço de En
fermagem, código DAI-111.2, n9 22.45280; e c) ERONISA DOS SANTOS, matriculã
50.301 - Chefe de Seção de Centro de Material, código DAIí111,1, 	 número21.45284.

175, de 6-12-79 - a) BENEDITA RIBEIRO LOPES, matricula 840.233 - Chefe de
Serviço de Nutrição, código DAI-111.2, n9 22X52881 e b) CARLOS AL-

BERTO BOUMANN FERREIRA, matricula 840.069 - Chefe de Seção de Produção e
Distribuição, código DAI-111.1, n9 21.45290.

201, de 28-12-79 --A contar de 28-12-79 - JOSÉ VICTOR HAICKEL ABDALLA, ma-
tricula 839.957 - Coordenador de Plantão, código DAI-111.1, número

21..45270'.
Marly Camargo-

DIRETO RA RA LGO

RELAÇAO-N9 INAMPS-45M0
'PORTARIAS.

Na forma do artigo 121 do Regimento Interno 

RSCA-477, de 3-1-80 - EUCLIDES CUNHA FILHO, matricula 13.098, foi
dispensado da função de Chefe de Seção de Comunicação e Divulgação, código
DAI-111.1, n9 21.43295.

Pelas portarias abaixo, de 4-1-80, os Seguintes servidores foram de
signados para exercer ás funções adiante relacionadas:

REM-185 - Considerando o que consta do Memo 505-004.3=341/79 - ANTONIO AWN
TENEGRO DE ANDRADE, matricula 843.370, Médico - Chefe de Serviço de

Contas Médicas, código DAI-111.2, m9 22.42885, na Coordenadoria Regional de
Controle e AValiação.

ROEM-l86 - Considerando o que consta do Memo 505-004,3=341/79 - . FRANCISCO
EULER PONTES, matricula 871:956, Médico - Chefe de .Seção-de Revisão

Técnica e Administrativa, código DAI-111.1, n9 21.42688, na coordenadorie
Regional de Controle e Avaliaçao.

RDFM- 168 - LUIZ CORREA DOS SANTOS, matricula 848.930, Agente Administrativo'
- Administrador de Posto, o6digo DAI-I1I.3, n9 13.50544, no PAM Ga-

ma (DF), ficando o mesmo, em decorrência, dispensado da função de Chefe de
Seção de Administração, código DA1 -111.1, n9 11.50538.

Na forma do artigo 123 do Regimen 'to Interno do IAPAS

Pelas portarias abaixo, os seguintea servidores foram designados pa
ra exercer as funções adiante discriminadas:.

GBAMT-37, de 20-12-79 - Considerando o pronunciamento do Superintendente Re
gional do INAMPS, através do Memo 504-000.0=600/79 - SONIA MARIA

FON1ES SANTOS, matricula 818.976, -Médica - Diretor de Posto de Assistência
Médica, código DAI-11.1.3, n9 23.44718, na Agência em Muritiba (BA).

GPBSR-20, de 3-1-80 - LAURO BANDEIRA DE MELO, matricula 816.861, Agente de
Portaria - Enàarregado de Atendimento Periférico, código DAI-111.2,

n9 12.46098, no PAM de Sapé, ramificação do PAM de Santa Pita, jurisdição
da Agencia em Santa Rita (PB).

GRJVL-145, de 3-1,80 - Tendo em-Vista a indicação no Memo 1/80, do Supérifi
tendente do INAMPS - ALMIR FAGUNDES DE SOUZA, matricula 883.571,

Médico - Chefe de Serviço de fiedicina Social, código -DAI-l11.2, n9.22.48340,
na Agencia em Valença (RJ).

GSPOS-119, de 26-12-79 , Tendo em vista o Piemo 521-000.0 =394/79 - CLEIDE
BACCI, matricula 61.747, Agente Administrativa , Administrador de

Posto, código DAI-111.3, m9 13.50236, no PAR em (Masco (SP),
ma,+y uamargó

DIRETORA DA,LGD

RELAÇÃO N9 INAMPS.46/80

PORTARIAS

Pelas PT/517-003.25 abaixo, na forma da PT n9 RJAP-303/78 e tendo
em vista o que consta dos processos indicados, foi concedida aposentadoria,
em face do disposto nos atos citados, aos seguintes füncioáãries, com os
proventos mensais discriminados-:

1.605, de 7-1-80 - Proc. 517-000=36.564/79 - Artigo 101, parágrafo única,
item III, da Constituição do Brasil HILDA DOS SANTOS, mat. 9.779.,

Contadora, ref. 52 = Venciffientps da referência 57, maiá 30% de gratificação
adicional, conforme previsto no inciso I do artigo 184 da Lei n9 1.711/52,
observadas as liMitaçoes do artigo 102, § 29, da Constituição Federal.

1.617, de 8-1-80 - Proc. 517-000=34.922/79 - Artigo 176 item III, combina
do como artigo 178, item 1, letra "b", da Lei n9 1.711/52 - CLARO

JOSÉ RE FRANÇA, matricula 63.565-, Agente. de Portaria, ref. 9 - Vencimentos.
e vantagens do cargo,

1:618, de 8-180- - Proc. 417051=25.710/79 - Artigo 176, item III, combina
do com o artigo 178, item I, letra , "b", da Lei n9 1,711/52 - MARIA

JOSÉ MENDES DE CASTRO REIS, matricula 53.290, Agente de Portaria, ref. d -
Vencimentos e vantagens do cargo.

1.625, de 9-1= 80 - Proc. 517-0=34.455/79 - Artigo 101, itet III, parágrafo
único, da Constituição do Brasil - FRANCISCA DE LIMA LEANDRO, matri

cula 90.373, Enfermeira, ref. 42 - Vencimentos da referencia 50, mais 15%
de gratificação adicional, conforme previsto no inciso I do artigo 184 . da
Lei n9 1-711/52, observadas as limitações do artigo 102, § 29, da Constitui
ção Federal.

Artigo 101, item III, da Constituição do Brasil
1.606, de 7-1-80 - Proc. 517 ,0 =36.207/79	 VERA HENNINGER BARBOZA, 	 matri-

cula 36.580, Assistente Social, ref. 41 - Vencimentos da referencia
52, mais 30% de gratifiCação adicional, conforme previsto no inciso I do ar
tigo 184 da Lei n9 1.711/52, observadas as limitações do artigo 102, § 29,
da Constituição Federal.

1.607, de 7-1-80 - Proc. 517-.0:=31.649:/79 - MARIETA FAB/ANO DA SILVA, matri-
cula 23.205, Enfermeira, ref. 47 - Vencimentos da referencia 52,

mais 30% de gratificação adicional, conforme previsto no inciso I do artigo
184 da Lei n9 1.711/52, observadas as limitaçoes do artigo 102, § 29, da
Constituição Federal-

1.624, de 9-1,80	 Proc. 517-000=30.743/79 - ROMITA PEREIRA FERRO, hatri,
atila 9-152, Técnica de Administração, ref.. 52 - Vencimentos da refe

rência/57, mais 35% dg gratificação adicional, conforme previsto no inciso
I do artigo 184 da Lei n9 1,711/52, observadas as limitações do artigo 102,
§ 29, da Constituição Federal.

Artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52„ observado o item 
letra "a", do artigo 102 da Constituicao do Brasil

1.608, de 7- 1- 80 - Proc<-417-022=5.916/79 - ALVARO GOMES, matricula 5.633,
Agente de Portaria, ref. 9 - Vencimentos e vantagens do cargo-.-

1.609, de 7-1-80 - Proc. 517-405=2.283/79 - HUMBERTO MARCHIORI, 	 matricula
1.837, Agente Administrativo, ref. 35 - Vencimentos do cargo efeti-

vo, acrescidos do valor da função de Chefe de Seção de Abastecimento - Ser
viço de Nutrição, código DAI-111,1, conforme previsto no artigo 180, letra
"b', da Lei n9 1.711/52:

1.616, de 8-1-80 - Proc. 517-000=36.340/79 - ABRAHAfi NACHIMNADANOVSKY, ma
tricula 75.016; OdontOlogo, ref. 48 - Vencimentos e vantagens

-cargo. 
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1,626, de 9-1-80 - Proc. 517-0 =37.026/79 - RUFINA VIEIRA DE AVELAR, matri-
cula 5 2-8 .3 7 , Técnica de Laboratório, ref. 33 - Vencimentos e vahta

gens do cargo.

Marly Camargo
DIRETORA DA LGD

RELAÇÃO N? INAMPS-47/80

PORTARIAS

Pélas PT/HSPBD abaixo, ambas de 28-12-79 - , na forma da RS M9 INAMPS-
-32,1/78, foi reselvido:

.172 Dispensar, a eontar de 19-11-79, FRANCISCO JOSE' DE MELLO- E ALBUQUER
QUE, matricula 21.221, da função de Coordenador de Turno, código

DAI-111,1, n9 2f,16659, mo Hospital Bri gadeiro (SP), em virtude de sua apo
sentadoria, publicada-no BS/DG/INAMPS 204/79

173 - Designar NICOLAU SZASZ, matricule 30 , 389, Médico, para exercer,	 no
Hospital Brigadeiro' (SP), a função- de Coordenador de Turno, código

DAI-I11.1, n9 21.49320:

Na forma da RS' nV INAMPS-13 7/79 

WEGV,-122, de 4-1-80 - Foi tornada sem efeito a PT n9 HPEGV-73, de
56-79, publicada no ES/DG/INAMPS 125/79, que designou ÁLVARO AUGUSTO- -CAL-
VÃO VIEIRA, matrícula 876:022, Médico, para exercer a função de Diretor de
DiVisão Médico-Assistencial, código DAI-111.3, n9 23.11258, tendo em vista
que o aludido servidor já foi designado para a referida função nela PT n9
SRPE-75, de 25-5-79, publicada na BS/DG/INAMPS 114/79.

Pelas Portarias abaixo, os seguintes Servidores foram dispensados
das funções indicadas:

HPEGV-120, de 3-1,80 No Serviço de Rouparia do Hospital Getúlio 	 Vargas
- (PE): RUI RAFAEL, Matrícula 62,361 - Chefe de Serviço, código DAI-

-111.2, n9 12.11329; e INÁCIO JOSÉ DA SILVA, matricula 47.371 - Chefe de Se
ção, código DAI-111.1, n9 11.11331.

HRSPV-358, de 7-1-80 - MARIA-DE LOURDES - RUSCHEL, matricula 837,257 - Chefe
de Seção de InternaçãoTediátrica, código DAI ,-111.1, n9 21.48665, no

Serviço de Enfermagem do Hospital 'Materno-Infantil Presidente Vargas (RS).

Pelas portarias abaixo, os seguintes servidores foram designados pá
ra exercer as funções adiante mencionadas.:

HPEGV,121, de 3-1-80 - No Serviço de Rouparia do Hospital Getúlio Vargas
(PE), em caráterprovisorio, enquanto houver insuficiência de servi

dores de categoria funcional correlata, considerando o disposto na IN nV
DASP-46-/75: INÁCIO JOSÉ DA SILVA, matrícula 47,371, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos - Chefe de Serviço, código DAI-111-2, n9 12.46517; e JOSE
GALDINO DE 'FRANÇA, matricula 878.792, Agente de Portaria - Chefe de Seção,
Código DAI-Ill.i, no 11.46519.

RRJCD-16 8, :de 7-1,80 - AMAURY MARCELLO, matricula 836.233, Médico - Chefe
de Serviço de Clinicas Médico-Cirúrgicas, código DAI-111 ..2, número

22.47503, no Hospital-Maternidade Carmela Dutra (RJ), ficando o mesmo, em
decorrência, -dispensado da função de Chefe de Clínica de Anestesiclogia e
Gasoterapia.

HRJCD-169, de 7-1-80 - ALCIDES-DE PAULA BRAGA FILHO, matricula 628,016, Mó
dice - Chefe dp Clinica-de Anestesiología e Gaeoterapia, 	 códigE

DAI-111,1, n9 21.47505, mo Hospital-Maternidade CarmelaDutra. (RJ).

Marly Camargo
DIRETORA DA LGD

RELAÇÃO N? INAMPS-48/80

PORTARIAS

Os servidores adiante discriminados foram-dispensados, a pedido,	 nas
datas indicadas, dos empregos abaixo citados, pelas seguintes portarias:

DIVISÃO DE 110VIMENTAÇÃO E- CADASTRO - SRMG

VO 58, de 8-1-00 - a contar de 4-1,80, MARIA HELOISA PEREIRA DE LIMA,
mat. 826.923 -, Agente-Administrativo, ref. 25.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRSP

tatadad de 26,11-79: NO 1.515 - a contar de 18,10-78, EURVAL FERNAN-
DES, mat-. 830,117, Motorista Oficial, ref. 141 N9 1.516 - a contar de
1-9-79, JOSE CANDIDO DA SILVA, mat. 868..607, Auxiliar de Enfermagem, ref.
251 N9 1.525 a contar de 28-9-79, JOSE MARCOS SANCHES MOLINA, matricula
710.299, Agente Administrativo ref. 24; Datadas de 26-12-79: N9 1.604 - a
contar de 3-10-79, ROBERTO EALÁ,LIO, mat. 825.001, Agente Administrativo,
ref. 26;. N9 1.605 - a contar de 12-9-79, LELIO CARLI BATISTA, matricula
711.712, Módico, ref. 321 N9 1.606 - a contar de 30- ,6-79, JOAQUIM CARLOS
DE BRITO, mat. 703.387, Agente Administrativo, ref. 24; SP 1.608 - a con-
tar-de 4-8-79, CLAUDETE MURADO DOS SANTOS, mat. 709.085, Auxiliar Operacio
nal de Serviços Diversos, ref. 05;- -NO 1.609 - a contar de 5-9-79, ELAINE
FERRARI DE ALMEIDA, mat. 701.485, Agente Administrativo, ref. 24.; 1,19 1.610
s contar de 1-9-79, MARIA LOCIA ALVES, mat. 701.509, Agente Administrati-
vo, ref. 24; N9 1,611 - a contar de 15-8-79, AURORA MARTINEZ, 	 matricula
846,461, Agente. Administrativo, ref. 24; N9 1.612 - a contar,de 	 29-9-79,
ANTONIO- CARLOS TELLES DE MENEZES, mat. 634.382, Agente Administrativo, re-
ferência -24v N9 1.614 - a contar de 1-7-79, LUIZ TOSHIMITSU HORITA, mat.
791.114, -Médico, ref. 32; N9 1.615 = a contar de 3-1-0-79, ARIOVALDO DIAS,
mat. 867.077, Datilógrafo, ref. 17; N9 1,616 - á contar dé 5-10-79, NELI-
-CIA FERNANDES GUERRA, mat. 710.467, Agente Administrativo, ref. 24.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE.PESSOAL - SRDF 

Datadas de 7-1-80: N9 431 - a contar de 1-1-80, GERSON RODRIGUES DOS
SANTOS, mát. 708390, Datilógrafo, ref. 16; N9 432 - a contar de 1,1-80,
PAULO- CESAR DOS SANTOS, mat. 704.510, Motoriata Oficial, ref. 14; N9 433 -
a Contar de 2-1-80, NILSON PAMPLONA JUNIOR, mat. 705.339, Agente Adminis-
trativo, ref. 24.

_ Marly Camarg6
DIRETORA D-LGD

RELAÇÃO N? INAMPS.49/80

PORTARIAS

DEPARTAMENTO RECIONAL DE PESSOAL SRMT

No 233, de 4-1-80 - Declara que o servidor MANOEL, ObORICO MACIEL FI
LHO, mat. 843.898, admitido em caráter nrecário mara o ~rego de . Agente
Administrativo, teve atingida a sua-classificação no 'Concurso C-01/78-, rea
lizado melo DASP, para a mesma cate goria funcional..

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - sRná 
N9 754, de 26-12-79 -Autoriza a lavratnra do Contrato de Trabalho em

face de habilitação no Concurso DASP-C/12, do candidato MILTON SAUTE, sob
o regime da Legislação Trabalhista, nara o emore go de Médico, 1')S-901, clas
se A, ref. 32,

Marlv Camargo
DIRETORA DA LOD

RELAÇÃO N? INAmpS-50/80

PORTARIAS

Pelas PT/SRMG abaixo, na forma do artigo 112 dó Regimento Interno,
foi resolvido:	 .

187, de 4-1-80 - Dispensar CLEA DE FIGUEIREDO, matricula 49.231, da função.
de Assistente, código DAI-112.3, n9 23.42080.

194, de 7-1-80 , Designar MARIA ZELIA DE MELLO, matricula 49.166, Assiaten
te Social, para exercer, no Gabinete do Superintendente, a função

de Assistente, código DAI-112.3, n9 23.42080, em caráter próviSorio, enquan
to houver insuficiência de-servidores de categoria funcional correlata.

Pelas PT/SRMG abaixo, na forma da PT n9 pR-260/78, foi xe;olvido;

182, de 2-1-80 - Exonerai, a pedido, N1V/0 BRAZ DE LIMA, matricula 6.902,
Médico, do cargo em comissão de Coordenador Regiónal de Controle e

Avaliação, código DAS-101.1„ n9 31.40289.

190, de 7-1-80- - Exonerar, a pedido, HERIBERTO REÁTEGUI, matricula 29.607-,
do cargo em comissão de Secretário -Regional de Planejamento, código

DAS-101.2, n9 32.40099.

191, de 7-1-80- - Nomear AUGUSTO ALVES DE AMORIM, matricula 72,026, Médico,
para exercer o cargo em eomisaão de Secretário Regional de Planeja-

mento, código DAS-101.2, n9 32,40099, fieando Sein efeito a PT n9 SRMG-184,
de 2-1-80.

192-, de 7-1-80 - Designar JOSÉ DE FREITAS, matricula 877.367, Médico, para
exercer a funçao de confiança de Coordenador Regional de Controle e

Avaliação, eódigo LT-DAS,101.1, n9 31.40289, ficando seM efeito a PT número
SRMG-186, de 2-1-80.

193, de 7-12-80 -Designar AUGUSTO DE PAIVA ABREU, matricula 88T.359, Médi-
co, para exercer a função de confiança de Coordenadór Regional de

Administração Médica, Códigola-DAS-101.1, n9 31.40290.,

^- Marly Camargo
WIRE= DA.LGD

4RELAÇAOMINAMPS-51180

PORTARIAS

Tende em-vista o que consta dos processos indicados, foi concedida
aposentadoria, em face do disposto nos atos citados, aos seguintes funcioná
rio, com os proventos mensais discriminados:

Na forma da RS n9 1NAMPS-32.1/78

PBAR-109, de 28-12-79 - Proc. 513-000 =45,572/79 - Artigo 176, item II,	 da
Lei n9 1.711/52, observado o Item I, letra "e, do artigo 102 da

Constituição -,HUGO BEZERRA DE LIRA,matricula 183,876, Agente Administrati
vo, ref.- 30 - Vencimentos e vantagens do cargo.

Na forma-da- RS n9 INAMPS-13.7/79

DFAP-429, de 3-1,80 - Proc. 523-000=2.359/79 - A partir de 29-11-79 - Arti
gó 176, item L, combinado com o artigo 187, da Lei n9 1.711/T2, oF,

sexvado o item II do artigo 102 da Constituição - MÁRIO GOULART DP ANDRADE
matrícula 27-.133, Auxiliar de Enfermagem, ref. 29 - 24/35 (Vinte é qUatro
trinta e cinco avos) dos vencimentos do cargo.

Artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52, observado a item. I;
letra "s", do artigo 102 da Constituiçao Vencimentos e venta-
gens.dos cargos 

PRAP-440, de 3-1-, 80 - Proc. 514-000 =8.014/79 - SILAS JOSÉ FERNANDES, matrl
cula 62.761, Agente de Portaria, ref. 9.

PRAP-442, de 7-1-80 - Proc. 514000=6.237/79 - VICTORIO CAMPESTRINI - , matri
cula 52.831, Auxiliar de Enfermagem, ref. 33.

PSAP-416, de	 - Proc. 515-000=12.279/79 - SOFIA MARIA DA PAIXÃO,
tricula 52.235,. Agente de Portaria,. ref. 10.

Na forma da PT n9 MGAP-992/79 

PT/511-003.25 - Artigo 176 - item II, da Lei n9 1.711/52, obser-
vado o item I, letra "a"., do artigo 102 da Constituiçao

11, de 2-1-80	 Proc. 411-065 =1.088/79 - JOSÉ SPOSITO, matricula 24.363, Mé
dico, ref. 47 - Vencimentos e vantagens do cargo.

12, de 2-1-80 -- Proc. 311-000 =11.967/79 - EUNICE MORAES, matricula 49.437,
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ref. 23-, Vencimentos e

vantagens dó cargo.

13, de 4-1-80 - Proc. 11-058=380/79 - ELLY CARLOS DOS SANTOS, mat. 2.761,
Agente Administrativo ref. 35 - Vencimentos do cargo efetivo, acres

cidos do valor da função de Chefe de Posto, código DAT-I11.3, n9 23.08634,
conforme previsto no artigo 180, letra "b" - , da Lei n9.1,711/52.

•
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Na forma da. ST n9 RSAP-57209

P2/519-003.25 - Artigo 176- item 1/, da Lei m9 1.711/52, obser-
vado o item I, letra -"a", do artigo 102 da Constituicao

9^8, de 22-11,79 - Proc. 419-047 =60/79 - NORMA AGUIAR, matrícula 18.763, Au-
xiliar de Enfermagem, ref - , 33 - Vencimentos e vantagens do carga.

-,100, de 3,1-80- - Proc. 519-300 = 1.058/79 - TERESINHA MIRACY CANINI ÃVILA, ma
trícula 17.010, ASSistente Social,,- ref. 45 - Vencimentos do cargo

efetivo, acrescidos- de valor da funCão-de Chefe de Serviço Social Médico,có
digo DAI-111.2, conforme previsto mo ártigo 180, letra "b", da: Lei número
1.711/52, Mais a gretificaçãO de atividade, conforme Decreto-lei re'„? 1.709/
/79.

Marlyargo-
DIRETORA„DA LGD

RELAÇÃO N9 INAMPS-52/8Ó

PORTARIAS

Pelas portarias abaixo, na forma do artigo 121 do Reaimento -inter
no, ós seguintes servidores foram designados para exercer as funções adian-
te mencionadas:

RMGM-251, de 4-1-80 --CLEA DE FIGUEIREDO, matricula 49.231 Agente Adminis
tritiva - Endarregado de Análise, código DAI-111.1, n9 21.42140, em

caráter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores de cátego
ria fUncional correlata.

RPIA,70 ,, de 8-1-80 - Considerando o dispesto na IN n9 DASP-46/75, FRANCISCO
PEREIRA DOSSANTOS, matrícula 700,896, Técnico em Contabilidade -

Secretárie Administrativo, código DAI-111.1, n9 11.43744, no Departamento
Regional de Finanças, em caráter provisório, enquanto houver insuficiência
de servideres de categoria funcional correleta.

RpIA-71, de 8-1-80 - MARIA DO CARMO DA COSTA MACHADO, matricula 801.776, Da
tiiógrafa - Chefe de Seção de Expediente, código DAI-111.I, número

11.43745, no Departamento Regionál de Finanças.

RRJP-53, de 10-1-80 - NOEMIA NORONHA ROQUE, matrícula 23.848, Estatistica
Chefe de Equipe, código DAI-111.2, n9 22.44129, ficando a meeme dis

pensada da função de Encarregado de-Análise, código DAI-111.1, n9 23.441307
na Coordenadoria Regional de-Informãtica; e HÉLIO DE JESUS ADRO, matrícula
64.659, Agente Administrativo , Encarregado de Análise, código DAI-111.1,
n9 23,44130) ficando o mesmo dispensado, e pedido, da função de Chefe de-
Equipe, código DAI-111.2, n9 22„44129, na já citada Coorgenadoria.

RDFM- 172 , de 7-1-80 MARY FIGUEIRA DE PAULA, matricula 830.935, Agente Ad
ministrativa - EnCarregedó de Setor Técnico, código DAIlli.1, n97'

11.43996, na: CoOrdenadoria Regional de Administração Médica.

Pelas PT/SPAP'abaixo, embas de 26-12-79, na forma da RS n9 INAMPS-
-32,1/78, tendo em vista o que consta dos processos indicados, os seguintes
Médicoa-, regidos pela Legislação Trabalhista, foram desligados, a pedido,
por motivo de ccincessão de aposentadoria previdenciária:

1:607 - Proc. 121-050 = 1.665/79 - A contar de 19-6-79 - AGUINALDO 'QUARESMA,
matricule 886.158, ref. 45, lotado na Agencia em São Caetano do Sul

(SP).

1.613 - Proc. 321-000 = 11,618/79 - A contar de 30-6-79 - JOÃO CANDELLA, ma-

tiícula 851.517, ref. 52, lotado no PAM - Bele Vista (SP).
Camargoe?

DIRETORA DA LG

RELAÇÃO N? INAMPS-53/80

PORTARIAS

HMAPD-208, de 7-1-80 - Na forma da RS n9 INAMPS-13.7/79,: os seguin-
tes servidores foram dispensados das funções indicadas, no Hospital Presi-
dente Dutra (MA): a) LUIS AUGUSTO COSTA, matrícula 39.023 = Chefe de Servi-
ço de Zeladoria, código DAI-111.2, n9 12.45314; e b) LIEANIO AROUCHE, matri
cula 66,864 - Chefe de Seção de Portaria e Vigilância, código DAI-111.1, n7:7
11.45316,

HMAPD-211, de 7-1-80 . - Na forma da RS n9 INAMPS-13.7/79, os seguia
tem Agentes de Portaria foram designados para exercer, ino Hospital- Presideõ
te Dutra (MA), as funções adiante- mencionadas,: a) LUIS-AUGUSTO COSTA, matrr
aula 39.023.- Chefe de Serviço de Manutenção e Reparos, código DAI-111.27
n9 22.45307, em carãter provisório, enquanto houver insuficiência de servi
dores de categoria füncional correlata; b) LIBANIO AROUCHE, mat. 66.864 _
Chefe de Serviço de Zeladórie, código DAI -111.2, n9 12.45214; e c) IVAN ME
SOUSA,, matricula 64-634 - Chefe de Seção de Portaria e Vigilância, código
DAI-111.1, n9 11.45316.

Peles PT/517- ,002,24 abaixo, na forma da PT n9 RJAP-303/78, tendo em
viste-o que consta dos processos indicados, foi resolvido:

457, de 8-1-80- Proc. 417-051 =24.359/79-- Desligar, a partir de 31-12-79,
ASTROGILDO TORRESDEHENEZES, matricula 872.339, para fins de conces

são de aposentadoria, de acordo com -o artigo- 37 da-CLPS, expedida pelo De
creto n9 77.077/76, declarando -se vago, em conseqüência, um cargo 'de Medi
Co, rei. 43.

458, de- 10,1-80 - Proc., NB/41-1.661.178/7 7 - Desligar,a cartir de 19-11-79,
ELISA SCIELZO, matrícula 873.534, Para fins de concessão de aposen-

tadoria, -de acordo com o artigo 56 da CLPS, expedida pelo Decreto n977.077/
/76, declarando-sé vago, em conseqüência, um cargo de Auxiliar Opékacional
de Serviços Diversos, ref. 23.

Pelas PT/GRJCA abaixo, de 27-12-79, na forma do artigo 123 do Regi
Mehto Interno do IAPAS, os seguintes servidores foram designados para exer-
cer, na Agência em Campos (RJ), as funções - adiante mencionadas:

201 - CARLOS- LUCIANOMATOS LOBO, Matrícula 810364, Agente Administrativo -
Administrador de Posto, código DAI-111.3, n9 13.48133, 	 no	 PAM

517-022.4021 em conseqüência) NEUZA DA SILVA PINTO, matricula 14.126, 	 foi
dispensada da referida função.

202- RUY AMADO HENRIQUES, matricule 853.686, Médico - Chefe de Núcleo de
Assistência Médico-Hospitalar, código DAI-111.1, 119 21.830789,	 no

Serviço de Medicina Social.

204 - MARCELO- LOPES CARDOSO GOMES, -matricula 863.463, Médico - Diretor de
Pesto, códigó-GAI-11,1.3, n9 23.401:41, hoPA m q17-022 402--

Marly-Camarg4
DIRETORA, DA Ldb

RELAÇÃO 149 'INAMPS-54/80

PORTARIAS

Na forma do ,artiao 123 do Regimen-to Interno do LAPAS

Pelas PT/GRJIR abaixo, ambas de
forem dispensado, a partir dê 30-11-79,
funções indicadas:

126 - JOSE MARTINS DE ALMEIDA, matricula
-Assistencial, código DAI,,-11I.2)

137 - HERIBERTO SANCHEZ MENESES, matrIcul
código DA/-111.1, 09 21.12941,	 -

Pelas PT/GRJIR abaixo, os seguintes servidores foram-designados PA
ra exercer, na Agência em Itaperuna (RJ), as funções adiante mencionadast

131, de 29-11-79 - MUNIR BUSSADE -, matrícula 28.370, Médico - Chefe de Seção
de Controle dós Serviços, códigó DA/-111:1, n9 21.48423.

135, de 29-11-79 - DAMIÃO HORACIO DE .FRANCA, matricula 48.223, 	 Agente de
. Portaria - Encarregado de-Atendimento Periférico, o5cligo.DAT-111.2,

no 12.48427, de acordo com a IN n9 DASP-46/75.

138, de 30-11-79 - MERIBERTO SANCHEZ MENESES, matricula 823.185, Médico -
Chefe de Serviço Médico-Assistencial, código DAI-111,2,n9-22.48428.

140, dg 30-11-79 - PAULO DE TASSO CERQUEIRA FREIRE; matrícula 804.233, Médi
co - Coordenador'de Turno, código DAI-I11.1, n9 21.48430,

141, de 30-11-79 - GERALDO NOVAES DE MELLO, matricula 877:827, Médico = Co
ordenador dê Turno, código DAI-I11.1, 09 21,48431.,

Marly Cwit
DIRETORA JBÁ LdD

Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social

RELAÇÃO PRC-n 9 1/80 

ATOS DO PRESIDENTE 

O PRESIDENTE DD INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-MN
CIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e de coMpetência fixada no art. 26 do Regimento
Interno, aprovado pela PT/MPAS n 9 1.132/78,

RESOLV E:

PT IAPAS/PR-n 9 1.227, de 4,1-80 - Designar AMIE VIANNA DE LIMA, mat.161.096,
Procuradora Regional, para, no impedimento do substituto designado, substituirp Supe
rintendente Regional do IAPAS, no Estado de Alagoas, Código DAS-161,2, n 9 32.70.067,em
seus impedimentos eventuais e temporários.

PT IAPAS/PR-n 9 1.228, de 4-1-80 - Designar-como substituto dá Superintendente-,
Regional no Estado do Amazonas, Código DAS-101.2, n 9 32.70.068, ém seus impedimentos
eventuais e temporários, o Secretário Regional de Contabilidade-e- Finanças,CIRINEU CA
SEDA hENRIQUES, mat. 36.475. Fazer cessar, em conseqbencia, os efeitos da PT IAPAS/PTi
n 9 442, de 8-9-78, relativa ao servidor ANTONIO BRAGA TEIXEIRA, mat. 26.803.

SECRETARIA DO ADMINISTRAÇÃO:

ATO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PT IAPAS/ADP-n 9 289, de 4-1-99 - A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO -DE PESSOAL DO INS-
TITUTD DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, no uso da- atri
buição estabelecida no art. .96, item IX, do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS
n 9 1.132. de 29-6-78, e tendo em vista o que consta do Processo n 9 43-04-035/088/78
RESOLVE: Aplicar ao servidor PEDRO FRANKLIN 00 NASCIMENTO, mat. 880.222, Agente Admi -
nistrativo, Ref. 29, lotado na Superintendência Regional no Estado da Bahia, á pena de
demissão, por justa causa, cominada no Item 54, por prática de falta capitulada. no in
ciso 1 do item 55, dispositivos do RPE, aprovadn gela RS/INPS 602.20/71, combinados 7
com o art. 482, letra "a", da CLT.

ATO DO DIRETOR DP UNIDADE LOCAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/OLP-n 9 127, de 28-12-79 - O DIRETOR DA UNIDADE LOCAL DE :PESSOAL DA DL

SEÇÃO GERAL 00 INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SU
CIAL, no Estado do Rio de Janeiro, usando da atribuição que lhe foi conferida pelo.=
iteh I. inciso IX, subalfnea ""g.i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78, e o que cons

ta do Processo IAPAS/OG n 9 1.022.040/79, RESOLVE: Conceder aposentadoria, de acordo -

com o art. 176, item II, da- Lei n 9 1.711/52, com a redação: dada pela -Lei n 9 6.481, de

5-12-77 a MORWAN MAGALHÃES LEITE, mat. 30,364. Agente Administrativo, Código SA-801.4,

Classe "C", Ref. 33, do Quadro Permanente do INPS originário, com os proventos mensais
correspondentes ao vencimento da citada referencia acrescidos das vantagens previ.'---

na legislação em vigor.

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SALVADOR CIDADE ALTA 

PT LAPAS/GBACA-n9 48, de 17-12-79' - O AGENTE EM SALVADOR CIDADE ALTA,no
Estado da Bahia, no uso -de suas atribuições, na forma do disposto na PIMPAS -n9
838, de 19-9-77, e tendo em vistea subdelegação de compet&ncia contida no inci-
so I, item 1 da PT IAPAS/GRBA 09 17, de 5-5-78, o que consta do Processo numero
404-200/5615/79, RESOLVE: Dispensar, a pedido a partir de ',9-11-79, a servidora
AVANI MENEZES CARVALHO, mat. 894.349, Agente Administrativa, lotado na Agãncie
Cidade Alta.

SUPERINTENDÊNCIAnGIONAL CE 

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL •

PORTARIAS:.

PT IAPAS/CEDP-n9 121, de 27-12-79 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDSNC TA E ASSISTONCIA

30-11-79, os Seguintes servidores
na Agência em Itaperuna (RJ), daa

803.268 - Chefe de Serviço Médico-
n9 22.12929.

a 823,297 - COordenader de Turno,
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SOCIAL, nó Estado do Cear, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo item
1, inciso IX, suhalínea "g.i", da Resolução TAPAS n9 24, de 15-8-78, e oque tons
ta do Processo n9-405-900,106.7/79, RESOLVE: Conceder aposentadoria, de acordo cai;
o art. 176, item II, da Lei 1.19 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação da
da pela Lei n9 6.481, de 5-12-77, e TEREZINHA ARAUJO, mat. 61-160 - , no cargo cie-
Agente Administrativo, Classe "C", Ref. 34, do Quadro Permanente do INPS origing
tio, com os proventos mensais correspondentes ao vencimento da citada refergn=
cia, acrescidos das vantsAerls,previstas nó legislação em vigor.

PT IAPAS/CEDP-n9 122, de 27-12-79 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRA,ÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no Estado do Cearã, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo item
1, inciso IX,:suba1inea-g,i", da .Resolução IAPAS m9 24, de 15-8-78, em face do
disposto na Instrução Normativa DASP n9 107, de 26-7-79, RESOLVE: Conceder apo,

.sentaria,.de. acordo com -o-art. 176, item Il„.da. :Lei n9 1.7:11/5 2 , observada a re
'dação dada pelg,Iei n9 6.481/77, a MARIA.:DELOURDES BEZERRA SANTOS,,mar:
no cargo de Técnico de Administração, Código NS-923, Classe ' !C", Ref. 51, do Qua
Oro Permanente,do,INIS otigíngrio, com as vantagens da Classe Especial, Ref. 567
na forma prevista no inciso I 40 .àtt, 1E4, ag Lei n9 1.711/52„. i.acrescides de 257
referentes ao adicional por tempo de serviço e demais . vantagens prevista s-em Lei,
,observadas asdisposições do § 29 do art. 102, dó Constituição Federal,conforme
consta do Processo TAPAS m9 405-000/1066/79.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - MG 
ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM JANUARIA 

PT 1APAS/ÓMGJA,n9 9, de 19-12-79 - O_ AGENTE EM JANUARIA, no Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e de acordo com a competencia delegada
pela :alinea "d", item III, art. 123, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela
PT/MPAS n9 1.132/78, e Memo Confidencial n9 411-000.0/638 de 30-11-79, RESOLVE:
Designar o servidor AFRANIO OLIVEIRA DA MOTA JUNIOR, mat. 161.194, ocupante do
emprego de Datilógrafo, da Tabela Permanente do extinto FUNRURAL, para exercer a
função de Chefe de Serviço Financeiro, Código DAI-111.2, n9 12,08.792,na Aggncia
da Previd gncia Social em Januãria, em carãter proVisório,enquanto houver insufi-
cigncia de SerVideres ocupantes de cargos-ou empregos integrantes da lotação da
Categoria Funcionai de Agente Administrdtivo, corre-lata com a referida funçãoide
acordo com o Decreto ,n9 77.112/76, cessando; conseqüentemente, na data do inicio
de exereicio, qualquer designação, ou nomeação anterior.

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RS 

ATO DO SECRETÁRIO REGIONAL DE PLANEJAMENTO 

PT IAPAS/RRSP-h9 ál, de 21-12-79 - SECRETARIO REGIONAL DE PLANEJAMEN
TO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO _FINANCEIRA DA_PREVIDÊNCIPLE ASSISTÊNCIASOCIAÇ
no Estado do Rio Grande dó Sul, no uso da compet&ncia que lhe confere o artigo
115, inciso I, do Regimento Interno do TAPAS, aprovado pela PT/MPAS n91.132, de
29-6-78, RESOLVE: Designar a servidora MARINA ALVAREZ SULZBACH, mat. 43.701,
Tgcnica de Administraçao, Ref. 48,-do Quadro Permanente do INPS originãrio para
exercer a função de Encarregado de Setor Tg cnico,	 Código DAI-111,1, número
11-71,516, da estrutura aprovada pela POMPAS n9 1.124/78.

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

. PT IAPAEMSEG.ft9 46, de 20-12-79 , O SECRETARIO REGIONAL DE ENGENHARIA

E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO INSTITUTO DE_ ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVI

DENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Rio Grande do Sul, no uso da competgW
ria que lhe foi atribliida pelo art. 115, do inciso I, do Regimento Interno apiJ
vado pela PT/MPAS n9 1.132/78, RESOLVE: Dispensar,a pedido, a contar de .18-ii=
79, a servidora MATHILDES DA SILVA,. mat. 36.188, Agente Administrativa, Refergn
cia. 31, da função de Secretgria Administrativa, Código DAI-111.1, n9 11.71.767:
tendo em vista sue designação para exercer outra função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RJ 

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOÃO DE MERITI 

PT IAPASIGRJSM-n9 88, de 7-12-79 - C AGENTE EM SÃO JOÃO DE MERITI, no
Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista os termos do Memo. Confidencialn9 1968/

79/ICl/AESI/IAPAS de 22-11,79, no uso das atribuiçães que lhe foram conferidas

pelo art. 123- , inciso III, alinea "e", do Regimento Interno do IAPAS, aprovado
pela PT/MPAS n9 1.132/78, RESOLVE: Designar o servidor ARMOU AMADO DOS SANTOS,
mat. 48.505, Agente Administrativo, para exercer a função de Chefe de Seção de
Auxílios Patronais, Código DAI-111.i, 119 11.05.535, cessando,em conseqUgncia,na
data do initio dó exercício, -qualquer designação du nomeação anterior.

.SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP 

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIAS.:

SÃO BERNARDO DO CAMPO

PT IAPAS/GSPSBn9 147, de 13'12-79 O AGENTE EM SÃO BERNARDO DOCAMPO,

no Estado de São Paulo, mo uso de suas atribuiç ges, na forma do art. 128,inciso

III, alínea "d", do Regimento Interno do TAPAS, aprovado pela PT/MPAS 
numero

1.132/78, RESOLVE: Designar a servidora ROSELY CORTEZ GALAN, matricula 867.342,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, da Tabela Permanente do INPS ori-

gingrio, para exercer no Serviço de Arrecadação, integrado g- Administração Uni-

ficada do IAPAS, a função de Chefe de Seção de Arrecadação, Código DAI-111.1,
n9 11.17.998, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PIMPAS número
1.124/78, publicada no 8SL/21-049/088, de 19-7-76, que a designou para substitu
ta previamente designada- do titular da referida função.

JUNDIAI

PT IAPAS/GSPJU-n9 234, de 17-12-79 - O AGENTE EM JUNDIAI, no Estado de
São Paulo, usando das atribuições-que - lhe foram conferidas pelo art. 123, inci-
so III, alínea "d", dó Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPASn9 1.132,
de 29-6-78, RESOLVE . : Designar a servidora ELIANA MARIA RIBEIRO, mat. 865.824,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, da Tabela Permanente do INPS ori-
gingrio, para exercer, nos Serviços Gerais e do Patrimõnio, a função de Chefe
da Seção dg Administração do Património, Código DAI-111.1, n9 11.17.327, manti
da na estrutura:origin gria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124/78, cessando-se, cnEi
seqUentemente, os efeitos da PT/GSPJU n9 182, de 27-1-78, publicada no BSL
9, de 31-178, na parte relativa ã sua designação para substituta automãtica da
referida funçao-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL --SP 

• ATO-DA--DIRETPRA ,D0FDEPARTAMENTO:REGIONAI DE PESSOAL 
_

RETIFICAÇÃO:

Na.Portaria. a,oervi	 ,antedaRelação• d	 KINkEá ' CAl26-DO . coná
PEC ,-0- 385, publicada no DO o0 238:, -de 13-12-79, onde seWei PT "-tAPAS/SPOPLn9
576, de 28-11-79 Leia-se PT IA1,40.$0.P.-n9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATO DA DIRETORA, DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL

RETIFICAÇÃO:	 *
	 '!.

Na PT IAPAS/ADP-n9 280; de 5-11-79- constante da Relação n9 387, publi-
Cada no DO n9 238, de 13-12-79, onde se lã 	 OLIVIO BOTELHO DA PUNA, leia-
se: ..„ OLIVIA BOTELHO DA sim.74,..	 .

RELAÇÃO PRC-n9 2/80 

ATO DO PRESIDENTE 
.	 -	 .

PT IAPAS1PR-n9 1,226; de 3-1-80 - O PRESIDENTE DO INSTITÜTOTDEÀDMINIS
_	 .

TRAÇÃO FINANCEIRA DA pREVIDÊNCIA. E ASSISTÊNCIA SOCIAL, mo uso de suas atribuir
ções e da coMpetgncia fixada no art. 76, do Regimento' Intetno, aprovado' Péla
PIMPAS n9 1.132/78, RESOLVE: Exonerar MARIA CARLOTAIDÉ . OUVEIRA, Mat. 162.008,
Tg cnica de Contabilidade, do cargo em COmissínde Coordenadora de Modernização
Administrativa, Código DAS7 101.2, n9 32_70.020, na Secretaria de Planejamento.

SECRETARIA DE CONTABILIDADE 'E AUDITORIA 

.ATO DO SECRETARIO'

.PT IAPAS/SCA-:n9 166,.de 2-1-80 - 	 SECRETARIO DE CONTABILIDADE-E
TORIA.,D0 INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO ,FINANCEIRA. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no uso de suas atribuições . e de Conformidade-com a PT IAPAS/PR-n9 909/19-
subitem 1.1, de 13 de julho de 1979, RESOLVE: Designar o servidor cguo BASTOS
DO VALLE, mat. 15.234, ocupante da fúnção de Chefe de Equipe, Cõdigo DAI,lii,3,
n9 23.70.607, para exetcer a função de confiança de Coordenador, LT=DAS
n9 32.70.024, na Coordenadoria Central de Contabilidade, cesOando, em consecglgn
cio, os efeitos da PT IAPAS/SCA.119 40, publicada- mo BS/IAPAS n9 891, de 9-8-187

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BA .

ATOS DO SECRETÁRIO REGIONAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

PORTARIAS:

SECRETARIO REGIONAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS po INSTITUTO DE ADMI
NISTRAÇÃO FINANCEIRA, DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado dalahia,no
uso das atribuições conferidas pelo art. 115, inciso- I, do Regimento Interno
aprovado pela PIMPAS n9 1.132/78,

RESOLVE:
PT IAPAS/RBAF-n9 34, de 28-12-79 - Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA

SANTOS DE OLIVEIRA, mat. 894-376, ocupante do cargo-de Agente Administrativo,pa
ra exercer,nesta Secretaria,a função de Chefe de Serviço de Atividades de Apoio,
Código DAI-111.2, n9 12.71.964, da estrutura- aprovada pela PT/MPAS n9 1.124178.

PT IAPAS/RBAF-n9 35, de 28-12-79 - Designar a servidora EDITH . MACIEL
COUTO, mat. 91.284, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer,na
Cootdenadoria Regional de Finanças,a função dê Chefe da Seção de Expediente, CO
digo DAI-111.1, n9 11.11.985, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78.

ATO po AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM AMARGOSA 

PT IAPAS/GBAAG-n9 29,- de 22-11-79 - O AGENTE EM AMARGOSA, no Estado da
Bahia, no uso de suas atribuiçOes, na forMa do art. 123, item III, alínea 'cl"
do Regimento Interno do LAPAS, eprostado pela PIMPAS n9-1.132/78, RESOLVE: Dè-
signar o servidor ARYLTON MAIA DIAS, mat. 37.468, Agente Administrativo, Chefe
do Serviço Financeiro, Código DAI-1I1.2, n9 12.01.911.

SUPERINTENDÊNCIA_ REGIONAL -‘ CE 

ATO DO DIRETOR-DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL

PT IAPAS/CEDP-n9 120, de 27,12-79 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIO-

NAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TENCIA SOCIAL, no Estado do Cearã, no uáo da atribuição que- lhe foi cdbferid-J
pelo item 1, inciso IX, subalinea "g.i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8'78,
e o que consta do Processo n9 405-000/1096/79, RESOLVE.: Conceder aposentado-
ria, de acorde com o art. 176, Irem II, da Lei n9 1.711/52, com a redação-dada
pela lei n9 6.481, de 5 de dezembro de 1977, a ZULEICA BARBOSA DE MESQUITA, ma
trícula 43.630, no cargo de Agente Administrativo, Classe "C", Ref. 35, do Qua
dro Permanente do INPS origin grio, com os proventos mensais correspondentes ao
vencimento de citada refer gncia, acrescidos da gratificação da função de Chefe
da Seção de Expediente, Código DAI-111,1, n9 11.72.371, na forma prevista no
art. 180', letra "b", da Lei n9 1.711/52, e demais vantagens previstas na legis
lação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - ES 

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PT IAPAS/ESDG-n9 38, dê 26-12-79 - O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no Estado do Espirito Santo, no uso da competgncia que lhe foi estabe-
lecida pelo art. 63, inciso 1, do Regimento Interno do IAPAS, aprovado pela
PT/MPAS n9 1.132/78, considerando a autoriiação constante noProcesso/DASPNRn9
18.417/79, comunicada atravg s do Telex ri9 401-003.24, de 21-12-78, do Senhor
Coordenador de Movimentacão e Cadastro, RESOLVE: Autorizar a lavratura de Cpn-
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trato de Trabalho, sob o ' regime de Legialação-frabalhiste, pára O emprego de
Procurador Autãrquico, Código LT-SJ-1103, Ref. 37, na Superintendencia Regio-
nal do IA/AS, em face de: habilitação no -Concurso . DASp, a candidataDINAHGUIMIL

"DD PAULA iliúdER. O egpYegado cUniprirá 40 Soí'ad''seManaia de trabalho, observa-
7Sas; as disposiçges contidas-nas normas em N'40,1

, ATO MADIRETORA-DO DEPARTAMENTO:REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/ESOÉ-n9 72: de 27-12-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TENCIA.SOCIAL, no Estado do Espirito. Santo, usando da atribui„ção que lhe foi
cónferida na Resolução TAPAS n9 24/78, RESOLVE: Declarar vago, a partir de 23-
8-79 o cargo de Procurador Autãrquico, SX-1103, Classe "C", Ref. 50, do 'Qua
dro Permanente do INPS originário, ocupado por JOSÉ SANTOS NEVES,mat. 1.934,
em virtude de sua aposentadoria, conforme PT'INPS/ESAP n9 21, de 9-8-79, pubIi
cada no DO de 23-8-79, homologada pela PT IAPAS/ESDP n9 66, de 30-11-79, publI
cada no DO n9 238, de 13-12,79-, e apostilada pela PT IAPAS/ESDP n94, de 27-12=
79.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MS 

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM DOURADOS

PT •APAS/GMTDR-n9 40, de 13-12-79 - O AGENTE EM DOURADOS, no Estado de4
Mato Grosso do Sul, no. usodas átribuiç ges de seu cargo, considerando a PT/
/MPAS n9 1.132/78, artigo 123, item-III, letra "d", RESOLVE: Dispensar o servi
dor IVALDO GOMES, mat. 860.314, Agente Administrativo, LT/SA =801, Ref.24,
função dá Chefe do Serviço deArrecadação, Código DAI-111.2, n9- 12,07.273.

, SUPERINTENDÊNCIA 'REGIONAL- MG 

ATO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAXAS/MGDP,-n9 160, de 20-12-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TENCIA SOCIAL, no Estado de Minas Gerais, usando da atribuição que lhe fbi cog"
ferida pelo item I, inciso IX, alnea "b", da Resolução IAPAS n9 24, 4e 15-8=
=78, e o que consta do 'Processo n9 311-000/8588/79, RESOLVE: Conceder exonera-
ção, a Pedido, a contar de 6-2-79, a ALVII4AR MOREIkADA SILVA, mat. 66.096,
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Previdãncia, N-18-B, do Quadro Suplemen
tar.

ATO DO AGENTEDA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM MONTES CLAROS 

PT IAPAS/GMGMC-n9 16, de 10,12,79 O AGENTE EM MONTES CLAROS, no Esta
do de Minas Gerais, no uso da competóncia que lhe foi atribuida pelo art. 123:
inciso III, alínea "d", do Regimento Interno do IApAS aprovado peia PT/MAS
1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar a servidora SELMA BEATRIZ SANTOS AMORIM,
mat. 896.019, ocupante do emprego de Datilógrafo, para exercer a função de Che
fe da Seção de Arrecadação, Código DAI-111.1, n9 11.08.292, em carãter provisó"
rio, enquanto existir insuficiáncia de servidores ocupantes de cargos ou emprã
gos integrantes da lotação da Categoria Funcional de Agente Administrativo, cor
relata com a refetifa função, na forma do item 5 da IN/DASP n9 46/75, na Agen-
cia da Previdóncia Social em Montes Claros.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL II

ATOS DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PORTARIAS:

PT IAPAS/RJDP-n9 408, de 27-12-79 --A DIRETORA .D0 DEPARTAMENTO REGIO-
NAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE'ADMINISI~3 FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÉNCIA SOCIAL, no Estado do Rio de Janeiro, no uso da atribuição que lhe foi:
conferida pelo item 1, inciso IX, alinea "g", subalinea "g.i", da Resolução
IAPAS n9 24, de 15-8-78, em face do disposto na Instrução Normativa DASP mime-
ro 107, de 26-7-79, RESOLVE: Conceder aposentadoria, de acordo com o art. 176,
item II, da Lei n9 1.711152, observada a redação dada pela Lei o9 6.481/77, a
RUY DA SILVA TORRES, mat. 11.892, no cargo- de Fiscal de -Contribuiçóes Previden
ciãrias, Código TAF-605, Classe "C", Ref. 47, do Quadro Permanente do INPS
ginãrio, com as vantagens da Classe "C", Ref. 50, na forma prevista no inciso
I, do artigo' 184, da Lei n9 1.711/52, acrescidas. de 35% (trinta e cinco por cen
to) referentes ao adicional por tempo de serviço e demais vantagena previstas
em lei, observadas as dis pOsies doi 29, do artigo 102, da Constituição Fede
ral conforme consta do Processo IAPAS n9 8.516 (417-207), de 9-11-79),

A,DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DO' INSTITUTO DE AMINIS-
TRAÇA° -FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA É ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Rio deJanei
ro, usando da atribuição que- lhe foi conferida pelo item 1, inciso IX, 	 alínea

" "e", subalineg "e.m", da RS/IAPAS n9 24, de 15-8-78,
RESOLVE:

PT IAPAS/RJDP-n9 407, de 20-12-79 - Desligar, a partir de 19,10-79, o
servidor WALDYR FERREI?, Mat. 801.011, declarando vago, em ConseqUãncia, o em-
prego de Datilógrafo, Classe "A", Ref. 17, para fins de concessão- de aposentado
ria, na formado artigo 41, inciso III, § 39, állneá "a", da Consolidação daã-
Leis da Previdóncia Social, expedida pelo Decreto n9 77.077, de 24-1-76,e o que
consta do Processo n9 5,906 (417-206), de 10-9-79.

PT IAPAS/RJDP-n9 410, de 27-12-79 - Desligar, a partir de 5-11-79,o ser
vidor PUBLIO BAINHA, mat. 882.174, declarando vago, em conseqUãncia, o emprego
de Módico, Classe "C", Ref. 45, para fins de coecessão de aposentadoria, na for
ma do artigo 37, i 19 da Consolidação das Leis da Previdóncia Social, expedida"'
pelo-Deéreto n9 77.077, de 24-1-76, ao que constadoProcesso n9 01804 (417-043),
de 1979.

PT IAPAS/RJDP-TO 409, de 27-12-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO-REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, no Estado dó Rio de Janeiro, usando dá atribuição que lhe foi confe
rida pelo item 1, inciso IX, alinea "g", subalinea "g.i", da Resolução IAPAS noz?"'
24, de 15-8-78, e o que consta do Processo IAPAS 11', 15.549 (417-003.351), de 9-
-8-79, RESOLVE: Conceder aposentadoria, de acordo com o-art, 176,itém II,da Lei
n9 1.711/52, cóm a redação dada pela Lei n9 6.481/77, a AMUNDSEN DA COSTA REAL,

- mat,181.487, no cargo de AgenteAdministrativo,Classe "C", Ref.33,do Quadro Per
.manente do extinto IPASE, com os proventos mensais correspondentes ao vencimen-
to da citada referencia, 'acrescidos das vantagens previstas na legislação em vi
gór.

ATO DO PROCURADOR::

PT IAPAS/RRJR-n9 62, de 2 ,--1-80 - O PROCURADOR REGIONAL DO INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDUCIA E ASSISTÉNdIA'SOCIAL, ,no

 DO, 
do Rio

de Janeiro, no :uso-das atribiliçges ‘ que lhe foram Cdaetidaa pelo a'S..,t,A,inci-
so do anexoi, da PT/NP/S-119'954/78, RESOLVE': cessar a pedido •4,contlar,de
19-4=80, OS efeitos da Portaria Coletiva n9-24, Ide"51=778,„deata->OCIgafloria
Regional, publicada no BS/IAPAS In9 126, -de'2= 10--,7ECa . retificada, em parte, pe-
la PT IAPAS/RRjR-n9 42, de 22-1-78, publidada no BS/SS jR n9 16, de 23=i79, na .
parte que designou o Procurador PAULO MIGUEL DE OLIVEIRA, mat.160.092 4para exer
cer a- função de Assistente do Procurador, Código DAI-112.3, n9 23,71,096, 	 -

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RN 

ATO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/RNDP-n9 54, de 26-12-79 - A DIRETORA .D0 DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO' FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA SOCIAL, no Estado do Rio Grande dó Norte, no Uso dá conipetãneiaatribuidap -e-
la PT IAPASJADP n9 274, de 19-'10-79, considerando a-autorização do Excelentisdr
mo Senhor Presidente da República na EM/DASP n9 29/79 :, publicada no DO de 21-2-
-79, e indicado no Processb/DASP n9 18.417/79, RESOLVE: Autorizar a lavratúra
do Contrato de Trabalho sob : o regime da Legislação Trabalhista para o emprego
de Procurador Autãrquicó, Código SJ-1103, Classe "A", Ref. 37, na.Superintendãn
eia Regional do Rio Grande do Norte, em fade de liabilitaçãO no Concurso DASPT
C16/75, do candidato JOÃb FELIPE LEITE DE SOUZA. O empregado ela:Ir:rirá 40 (qua
rente) horas semanais de trabalho, observadas as disposiçges contidas nas normas
em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RS •
ATOS DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CAXIAS DO SUL 

PORTARIAS:

O AGENTE EM CAXIAS DO SUL, no Estado do Rio Grande do Sul, no USO de suas
atribuiçóes, definidas pela alínea "d", do item III, do artigo 123 da Seção XIV,
do Capitulo IV', do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de
29-6-78,

RESOLVE:

PT IAPAS/GRSCX-n9 213, de 18-12-79 - Dispensar, por motivo de aposentado
ria, a servidora ILKA MARINA ANILA VISSIRINI, mat. 26,562, ocupante do emprego
de Agente Administrativo, SA-801, Classe "B",. Ref. 35, da Tabela Permanente do
INPS originãrio, da funçao-de Chefe da Seção de Recebimentos e Pagamentos, Códi-
go DAI-111.1, n9 11.14.024, Mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PI/
/MPAS n9 1.124/78.

PT IAPAS/GRSCX-n9 215, de 20-12-79 - Dispensar, a pedido, á partir de1.0-
-12-79, a servidora MARIA HELENA COMERLATO GUERRA, met,. 802,.160, ocupante do em--
prego de Agente Administrativo, LT/SA-801, Classe "C", Ref, da Tabela -Pema
nente do INPS originário, da função de Chefe da Seção de Orçadiento e Empenho, Có
digo DAI-1I1.1, n9 11.13.994,. Mantida na estrutura originãria Pelo item 5 da-PTT
/t-TAS n9 1.124/78.

PT LAPAS/GRSCX-n9 216, de 20-12-79 Dispensar, em virtude de te É sidode
signada para exercer outra função, a servidora ROSALY ANER PIRES, mat. •808.441-,
ocupante do emprego de Agente Administrativo, LT/SA-801, Classe "B", Ref. 31, da
Tabela Permanente do INPS originãrió, da função de Chefé da Seção de Expediente,
Código DAI-111.1, n9 11.13,993, do Gabinete desta A.góncia, mantida na estrutura,
originãria pelo item 5 da PIMPAS n9 1.124/78,

PT IAPAS/GRSCX-n9 218, de 20-Ú-79 - Designar a servidora ROSALY AVER PI..
RES, mat.E08.441, ocupante do emprego de Agente Administrativo, LT/SA-,80I,Clas":
se "B", , Ref. 31„ da Tabela Permanente do INPS originãrio, pata exercer R- função
de Chefe da Seçao de Orçamento e Empenho, Código DAI-111,1, n9 11.13.994,, manti-
da na estrutura origidariá pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124/78.

21 IARAS/GRSCX-n9 220, de 20-42-79 - Designar a servidora SILVARA LUCIA
SUSIN, mat. 897.188, ocupante do emprego de Agente Administrativo,LT/SA=801,Clas
se "A"; Ref. 25, da Tabela Permanente do INPS originãrio; para exercer a funçao
de Chefe da Seçao de Expediente, Código DAI-111.1, n9 11.13.993, do Gabinete das
ta Agóncia, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124/78.-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP 

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL

PORTARIAS:.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado '4e São Pano,
no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo item 1, inciso IX, 	 súbalinea
"g.i", da Resolução TAPAS n9 24, de 15-8-78, 	 -

RESOLVE:
PT IAPAS/SPDP-n9 622, ,de 14-12-79 - Conceder : aposentadoria,de acordocom

o artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52, coma redação dada pela Lein9 6481/
/77, a NELSON. DE CASTRO FERRAZ, mat. 12.841, no cargo de Agente Administrativo,
Código SA-801, Classe "C", Ref. 35, do Quadro Permanente do INPS originário,com
os proventos mensais do cargo em comissão, Código DAS-101:1, Agente, na forma
prevista nó artigo 180, letra "a"; da Li n9 1.711/52, e demais vantagens pre-
vistas na legislação em vigor, conforme consta do Processo IARAS n9 421-000/
/6156/79.

PT IAPAS/SpDP-n9 646, de 14-12-79 - Conceder aposentadoria,de acordo com
o artigo 176, item II, da Lei n9 1.711/52, com a redaçao dada pela Lei n915.481/-
/77, a GERALDO FERREIRA COIMBRA, mat. 48.042, no cargo de Agente de Portaria,C5
digo TP-1202, Classe "C", Ref. 16, do Quadro Permanente do INPS originãrio,
os proventos mensais correspondentes ao vencimento dá citada referancia, acres-
cidos das vantagens previstas na legislação em vigor, conforme consta do Proces
so IAPAS n9 421-000/5.878/79.

PT IAPAS/SPDP,n9 E23, de 14-12-79 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRACÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
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CIA SOCIAL, no Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe foi conferida.
pelo item 1,. inciso IX, subalinea "g .i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78,
em face do disposto Ra Instrução Normativa -DASP n9 107, de 26-7-79, RESOLVE:Re-
tificar a PT-IAPAS/SPDP-n9 301, de 24-4-79, publicada mo DO- n? 88, de 10-5-79,
para o-fira de constar que a aposentadoria referente a RUBENS DAL MEDICO, mat.
22 652, Fiscal de Contrib4iç'cies Previdenciáriaa, Ref. 48, foi concedida coe te
proventos 'acrescidos da gratificação qüinqüenal a que o servidor fazia jus, bem
assim declarar que a aposentadoria a com as vantagens da Classe "C" '„ Ref.51,pre
vistas	 artigo 184, inciso . I.,,da Lei n9 1.711152, observadas asdisposiçães do

artigo 102, da Constituição Federal (Processo n9 321-000/7.456/79).

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS:

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, homso de suas atribuiçães e da competência fixada no arti-
go- 76 do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS n9 1.132/78,

RESOLVE:
PT IAPASIPR-419 1.231, de 8-1-89 -Designar WALTER JOSÉ DE CARVALHO RO-

DRIGUES, mat. 59.585, Secretario Regional de Arrecadação s Fiscalização, para
substituir, em seus impedimentos eventuais e temporários, o Superintendente Re-
gional do TAPAS, no Estado do Ceara, Cádigo DAS-1.01.1, n9 32.70.077. -Fazer ces-
sar, em conseqüência, os efeitos da PT IAPAS/PR-n9 443, de 8-9-78, relativa ã
servidora: DELCUIA-CALIXTO REIS, mat. 162.053.

PTIAPAS/PR-419 1.233, de 2-1,-80 - Exonerar, a pedido, PAULO BUGALHO COR
REÁ, mat. 160.894, do cargo em comissão de Secretário Regional de Arrecadação -e
Fiscalização, CUigo'DAS-101,1, n9 31.70.176, na Superintendência Regional do
TAPAS no Estado do Acre.

PT .IAR6P1PR7n 9 1.232,U8-1-80 - O PRESIDhNTS DO INSTITUTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO FINANCEIRA DÁ PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribui-
çães e da coMpetência fixada no artigo 67 do Regimento Interno aprovado pelaIT/
/MPAS n9 1.132/78, RESOLVE -1 Exonerar MARIA JOSE KINKER CALIENDO, mat. 24.903,
Agente AdmihistratiVa, do cargo em comissão de Agente da Previdência Social em
São Paulo - Agência Pinheiros, Cádigo DAS-101.1, n9 31.00.763, lace sua aposen-
tadoria, Publicada no DO n9 238, de 13-12-79.

RELAÇÃO. PRC,n9 3/80 

RETIFICAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PR

.ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM-CASCAVEL 

PT IAPAS/GPRCV-419 22, de 20-11-79 - O AGENTE EM CASCAVEL, no Estado
do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 123, inciso III, alínea
"d", do Regimento Interno do IAPAS, aprovado pela PT/MPAS n9 1.132/78, RESOLVE:
Designar o servidor LAERCIO PIO, mát. 161.551, Agente Administrativo, LT-801.A,
Ref. 24, para exercer a função de Chefe de Seção de Recebimentos e Pagamentos,
Código DAI-111,1, n9 11.10-.560, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da
PT/MPAS n9 1.124/78.
Nota: Republicada por ter saído com incorreção na Relação n9 381/79, publicada
no DO n9 233, de 6-12:-79, pág. 6.867.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEIRA DOS TRANSPORTES URBANOS — EBTU

EXTRATO TERMO ADITIVO
TNDU N9 05/77

Segundo Termo Aditivo ao Convênio FNDU N2 05/77, que
entre si fazem o Ministério dos Transportes, o Estado de Pernambuco,
ós Municípios de -Caruaru, áaranhuns, Petrolinee'Vitõria de Santo An
tão, com. -a interveniência da Empresa. Brasileita dos Transportes Urbe
nos, da Siiperintendencia de Desenvol4mento do Nordeste e da Secreta
ria, de Planejamento do Estado de Pernambuco.
OBJETO: Alterar os anexos do convênio original; Alterar o prazo de
validade que será ate 30.11.80. O presente termo produzirá efeitos
legais somente na parte da execução do convênio cujos recursos tem
sua origem no FNDU/FDTU.
ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Guilherme de Maga
lhães Francisconi e Carlos Veríssimo de Almeida Amaral, pela EBTU
Marco Antonio de Oliveira Maciel, pelo Estado de Pernambuco:Valfrido
Salmito Filho, pela SUDENE; Jorge Antonio Cavalcanti da Silva, pela
SEPLAN/PE; Drayton Jayme Nejain, pelo Município de -Caruaru; Diniz de
Sá Cavalcanti, pelo Município de Petrolina; Ivo Tino-do Amaral, pelo
Município de Garanhuns e Ivo Queiroz Costa, pelo Município de Vit6
ria de Santo Antãó.

Brasília, 07 de janeiro de 1980.

Atestamos a veracidade dos dados acima...,

EXTRATO TERMO ADITIVO
ENDU N9 0.6/77

Primeiro_ Termo Aditivo ao ConvéniopNDU N9. 06/77, que
entre si fazem a Secretariar de Planejamento da Presidência da Répii

blica, o Ministério doe Transportes, o Estado do Cearã, os Municl
pios de Sobral, Crato, Juazeiro do Norte, Iguatu, o Conselho Necio
nal de Desenvolvimento Urbano, ' a Empresa Brasileira dos Transportes
Urbanos, come interveniencia da Superintendênci -ade Desenvolvimento
do Nordeste e da Secretaria de Planejamento do Estado do Ceerã.
OBJETO: Alterar os anexos do convênio original; Alterar o.práo
validade que passa a ser até 30.06.80. O CNDU, assume todos os direi
tos e/ou obrigações atribuídas ã- Comissão Nacional ' de Regiões Metro
politanas e Política Urbana, ma forma do Decreto m9 83,355/79.
ASSINARAM: Mando Pereira Borges, pelo MT; José Flevió Pécora, pela
SEPLAN/pR; Virgílio -Fernandes Tãvora, pelo Estado do Ceará; José Eu
clideá Ferreira Gomes, júnior, pelo Município de Sobral;, Ariovaldo
Carvalho, pe10 Município de CratO; Ailton Gomes de Alencar, pelo Mu
nicípio de Juazeirodo Norte.; João Elmo -Moreno Cavalcanti, pelo Muni
cípio de- Iguatu; Militão de Morais Ricardo, pelo CNDU; Jorge -Guilher
me de Magalhães Francisconi e Gil César Moreira de Abreu', pela EJ:114.

Valfrido Salmito Filho, pela SUDENE; e Luiz Gonzaga Fonseca Mota, pe
la SEPLAN/CE.

Brasília, 28 de setembro de 1979.

Atestemos a veracidade dos. dados acima.

EXTRATO TERMO ADITIVO
FNDU . N9 24/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio FNDU N9 24/78, qUe
entre si fazem a Secretaria do Planejamento da .Presidência da Re
pública, ó Ministério dos Transportes', o Estado-do Ceará e os: MU
nicipiot de Crato, Juazeiro do Norte, Sobral, Iguatu e Baturité,
com a interveniência ap Conselho Nacional de DesonVolviffiento Urbe
no, de Empresa Brasileira das Transportes UrbenOs, da Superinten,
dencia de Desenvolvimento do Nordeste e da Secretaria de Planeja
mento do Estado do Cearã.
OBJETO: Alterar os anexos do convênio original;Alterer o prazo
de validade que passa a ser até 30..06.8.0.. Q CNDU„assume todos os
direitos e/ou obrigações atribuidas Comissão Nacional de Aniões
Metropolitanas e Política Urbana, na forma do Decreto n983.355/79-
ASSINARAM: Mandofereira Borges, pelo MT; José Flâvio Costa pela
SEPLAN/PR; Virgílio de Morais Fernandes Távora, pelo Estado do
Ceará; Ariovaldo Carvalho, pelo Município de Crato; Ailton Gomes
de Alencar, pelp -Município de Juazeiro do Norte; Jose Euclides
Ferreira Gomes, pelo Município-de Sobral;. João Elmo Moreno Ceva'
-canti, pelo Município de-Iguatu; José Marcelo de liolanda,Iel614u
nicipio de Baturitel Militão de Morais Ricardo, pelo CNDU; Jorge
Guilherme de Magalhães Francisconi e 'Gil César Moreira de. Abreu
pela EBTU; Valfrido Salmito Filho, pela SUDENE-a,Luiz Gonzaga Fon:
seca Mota, pela SEPLAN/CS.

BrasIlig.„--2B.;,de - dezembra1de 4979:

_EXTRATO TERMO' ADITIVO
' FNDU N9 38/78

Primeiro Termo Aditivo ad Convênio fNDU N9 38/78, que

entre si fazem ó Ministério dos Transportes, o- Estado de Pernambuco
e os Municípios de Caruarú, Petrolina, -Geranhuns, Vitõrie.de Santo
Antão ê Salgueiro, cora'a intervenienála da Empresa Brasileira dos
Transportes Urbanos, da Superintendência do Desenvolvimento do NOZ'

* deste e da Secretaria de Planejamento do Estado da' Pernambuco.
OBJETO: Alterar os anexos do convênio original;- Alterar o prazo de
validade que passa a ser de 01.07.79 a 30.11.80-0 presente termo
produzirã efeitos legais somente na parte da execução cujos recur
soa tem stia origem no FNDU/FDTU.
ASSINARAM: Mando Pereira Borges, pelo MT; Marco Antonio de Oliveira
Maciel, pelo Estado de Pernaffibuco; Jorge Guilherme de Magalhães
Francisconi e Carlos Veríssimo de Almeida Amaral, pela EBTU; Jorge
Antonio Cavalcanti da Silva , pela SEPLAN/PE; Valfrido Salmito
pela SUDENE; Diniz de Sã Cavalcanti, pelo Município de Petrólina
Drayton Jayme Nejan, pelo Município de Caruaru; Ivo Queiroz da Gosta,
pelo Município de Vitória de Santo Antão; Ivo Tino do Amaral, pelo
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Muni -CIpio de Geranhuns e Cornelio Parente Muniz, pelo Munielpio
Salgueiro,» -	 '	 •41

r	 .	 4 :Sr.a p 11 j.a 	 de Janeiro t	 198).

i.t.,	 Atestamos a :veracidade dos ,dadoQ
r•jít

.,EXTEATO TERMO ADITIVO
' FNDU N9 17/78

Segundo Temo AditiVO ao Convênio FNDU N9 17/78
que entre si fazem o Ministério, dos o Estado do Rio
Grande do Sul e o Município de Torto Alegre, com a intervenien
cia. dá Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos, dá Rede Ferro-
Vieria Federal S.A., da Secretaria de Coordenação é planejamento,
da Secretaria de Coordenação e Planejamento, da Secretaria do p..1

terior, Desenvolvimento Regional e Obras Públicas e da Fundação
Metropolitana de Planejamento.
OBJETO:. Altero prazo de validade que passe a per de 01.07.79-a

31.12-80. OPreSente termo somente produzirã efeitos legais na
parte de execução do Convénio cujos recursos tem sua origem no
FNIQU/FDTU.
ASSINARAMrWando Pereira Borges, pelo MT; José Augusto Amaral de
Souza, pelo Estado; Jorge Guilherme de. Magalhães Francisconi e
Gil,Cesarfloreirá de-Abre:4 pela EBTUr Guilherme Sodas Villela,
pelo. Muniáipio; Carlos Aloysio'Weber e Augusto José Braga de As

drade, pela REFSA; Leodegard : Jost, pela METROnANI Eduardo Erni
lio Maurêll Mtiller, pela Coordenação é Planejamento e Victor'Ea2
cioni, pelo Desenvolvimento Regional e Obras Públicas,

Brasília, 0-7 -cie janeiro de 1980..
Atestamos à veracidade dos dados acima.

EXTRATO TERMO ADITIVO
ENDU N9 35178

SegUndo Termo Aditivo ao Convênio 2NDU N9 35/78 que entre
Si fazem o Ministério dos -Tramsportes,:o Estado do Rio Grende do Sul e
o Município de, Bage, com á interveniencia da Empresa Brasileira dos
Trensportes Urbanos .e da Secretaria de Coordenação e Planejamento do Es
tado do Rio Grande do Sul.
OBJETO:. Alterar o prazo de validade que passa a ser de 01,07.79. e 10.11.
80: O presente Teráo somente produzirã efeitoS legais na parte de execu-
ção do. Convênio cujos recursos tem sua origem no PNOU/POTO.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Guilherme de Magalhães

Franciscont e Carlos Veríssimo de Almeida Amaral, pela EBTU e Jose Augus
to, pelo Estado-

Brasília, 0.7 de janeiro de 1980.

Atestamos a veracidade: dos ti A,ins. acima.

EXTRATO TERMO ADITIVO
FNDU N9 43/78

Primeiro Termo Aditivo ão Convênio FNDU N9 43/78-, que entre
si fazem o Ministério dos Transportes, e .o Município de Marabá, com a
interveniência de Empresa Bradileira dos Transportes Urbanos 4a Su
perintendencia de Desenvolvimento da Alteza/lie.
OBJETO: Alterar o prezo de validade que passa a ser de 01.07. -79.	 a
31,1280,
ASSINARA/41:148.nd° Pereira Borges', pelo MT; Jorge .Guilherme de Magalhães
prancisconi e Gil asar Moreira de Abreu, pela EBTU; Elias Sefer, pe
la SUDAM e Benedito Orlando de Ferias Aguiar, pelo Município.

Brasília, 20 de dezembro de 1979.

Atestamos e veracidade dos dados acima.

EXTRATO TERMO'ADITIVu
FNDU N 9 05$/78.

Primeiro Termo Aditivo aó Convênio FNDU n9 58/78,

que entre si fazem o MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES e o MUNICIPIO
'DE POUSO ALEGRE, com a interveniãncia da EMPRESA BRASILEIRA

DOS TRANSPORTES URBANOS.
OBJETO: Alteração do prazo de validade que passa a ser de 01
de julho de 1979 a 30 de junho de 1980.
ASSINARAM; Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Guilherme de

Magalhães Francisconi e Gil Cé s ar Moreira de Abreu, pela EBIll;

João Batista Rosa, pelo Município de Pouso Alegre.

Brasília, 09 de janeiro de 1980.
Atestamos a- veracidade dos dados acima.

I	 •	 , 	 •

EXTRATO CONVÊNIO
TNDU N9 124/79

•	 Convenio gue entre si fezemo gpisstego OPS TraRap~
o Município. de 0berlãndia,-cOM:a intervenienciide.EmpreaatBrakiIeireAÇ

rdos Transportes Urbanos.
OBJETO: Execução dos projetos, obras e serviços	 aot
de- Investimentos do Sistema Viário Urbano, he a446 Ube1ãndia Es

tado de MG, no exercício de 1980.
ORIGEM DOS RECURSOS: DO FNDU/FDTU, no valOr . plaCr$ 52::5-00.0.0N00; Do
Município, eo valor de Cr$ 52,500-400,0.
VALOR GLOBAL: Cr$ 105.000,000,00.
PRAZO DE VALIDADE: Até 31„12-„80.
ASSINARAM: - Eiiseu Resende, pelo MT:- Jorge Guilherme de:Magalhães Fran:-
cisconi e Gil César Moreira de Abreu, pela EBTU e Virgílio Gelassie,pe
lo Município.

Brasília, 20. de dezembro de 1979.

Atestamos a veracidade dos dados acima.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

EXTRA'I0 DE 00/71RATO

a) Espécie: Contrato N9 40/79, celebrado em 30-11-79 entre a
Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e a CORDIAL Comer
cio e Representações Ltda.

b) Objeto do Contrata: prestação de serviços- de conservação
limpeza e vigilância desarmada da SQS ' 315 - Blocos I e J
em Brasília - DF.

c) Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n9 BSB 030/79,

d) Crédito pelo qual correrâ a despesa: Função: Indústria ,
Comercio e Serviços; Programa:' Comércio.; Subprograme: Ad
ministração Geral; Atividade,: 2001 = Coordenação e Execu-
ção' da Política Nacional da Borracha; Categoria: Econômi _

- Despesas Correntes; 3..1_0.0 - Despesas de
Custeio; Elemento de Despesa: 3.1.3.2' - Outros Serviços e
Encargos; Subelementor 22.00 - Demais Serviços de Tercei
ros e Encargos.

e) Nota de Empenho: N9 1620/79, no valor de Cr$ 149.574,81

f) Valor do contrato:. Cr$1491.574,81 (cento e quarenta e mo
ve mil, quinhentos e setenta e quatro cruzeiros e oitenta
e um centavos) mensais.

gl Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar de 19 de
zeffibro de 1979.

Assinaram este Contrato os Senhores: JoSé Cezari0 Menezes
de Barros, p/éla SUDHEVEA e Miguel Novais da Silva, pela
CORDIAL

MINISTÉRIO DAS MINAS. E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Espécie: Termo de Convênio n? 50/79 — Processo n? 106.178/79
Partes: Comissão Nacional de Energia Nuclear e a Fundação Universitária José Bo-

nifácio (FUJB-UFRJ) — Curso de Especialização em Química Nuclear e Radioquimica da
UFRJ.

Objeto: Celebrado de acordo com o disposto na Lei 4.118/62 e Lei 6.189/74.
Valor: CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros).
Crédito: Recursos financeiros do Fundo de Desenvolvimento de Áreas Estratégicas

(FDAE) — Intercâmbio Científico e Cultural — 3.1,3.2 — Outros Serviços e Encargos.
Empenho: N? 1648/79
Prazo: 30-12-1980
Observação: O presente extrato foi elaborado de conformidade com o Decreto n?

78.382 de 8-9-1976". Lygia Bahia — DEP-1-2

Espécie: Convênio CNEN-N? 51/79 de 20-12-1979.
Partes: Comissão Nacional de Energia Nuclear e a Universidade de São Paulo, com a

interveniência do Instituto Astronômico e Geofísico.
3
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Objeto: Regular a cooperação restrita a ser prestada pela CNEN à Beneficiada, corno
auxílio para a realização da pesquisa/tarefa "Levantamento Sismológico".

Fundamento: Celebrado de acordo com o disposto na Lei n? 6.189, de 16 de dezembro
de 1974, nas Resoluções CNEN n?s 1/65 e 1/66 e decisão da Comissão Deliberativa da
CNEN em sua 473? Sessão de 23 de janeiro de 1979.

Valor: Cr$ 130.000,00
Crédito: Recursos Financeiros da verba orçamentária, programa, "Serviços de Segu-

rança e Radioproteção", outros serviços e Encargos.
Empenho: N? 1664/79
Prazo: 1 (um) ano, de 20 de dezembro de 1979 a 20 de dezembro de 1980.
Observação: O presente extrato foi elaborado de conformidade com o Decreto n?

78.382, de 8-9-1976.
Espécie: Convênio CNEN-N? 52/79 de 20-12-1979
Partes: Comissão Nacional de Energia Nuclear e a Secretaria de Estado de Saúde do

Rio de Janeiro, com a interveniência do Instituto Estadual de Hematologia "Arthur de
Siqueira Cavalcanti".

Objeto: Regular a cooperação restrita a ser prestada Pela CNEN à Beneficiada, como
auxílio para a realização da pesquisa/tarefa "Ensaio de Eritropoietina em Condições de
Insuficiência Medular".

Fundamento: Celebrado de acordo com o disposto na Lei n? 6.189, de 16 de dezembro
de 1974, nas Resoluções CNEN n?s 1/65 e 1/66 e Decisão da Comissão Deliberativa da
CNEN em sua 473? Sessão de 23 de janeiro de 1979.

Crédito: Recursos financeiros da verba orçamentária, programa: Aplicação de Ra-
dioisótopos, material de consumo, outros serviços e encargos, equipamento e material
permanente.

Empenho: N?s 1665, 1666 e 1667/79.
Prazo: 1 (um) ano, de 20 de dezembro de 1979 a 20 de dezembro de 1980.
Observação: O presente extrato foi elaborado de conformidade com o Decreto n?

78.382 de 8-9-1976.

FURNAS — CENTRAIS ELÉTRICAS

OLAF ELLIS

Tradutor Público e Intérprete Comercial com Oficio no Estado do Rio de Janeiro e
Registro Público de Traduções de acordo com o Decreto o? 13.609 de 21 de outubro de
1943.

CPF N? 008.545.737

Certifico que me foi apresentado um documento escrito em inglês para ser traduzido
para o vernáculo, o que fiz em razão do meu ofício como segue:

Tradução
Furnas-Centrais Elétricas S.A. - Contrato Suplementar datado de 21 de dezembro

de 1979.
Este Contrato Suplementar é datado de 21 (vinte e um) de dezembro de 1979 (mil no-

vecentos e setenta e nove) e celebrado entre:
(1) - Furnas-Centrais Elétricas S.A. (a "Mutuária")
(2) - Compagnie Luxembourgeoise de La DreSdner Bank Ag, Dresdner Bank Inter-

national - Bayerische Landesbank International S.A. - Commerzbank International
S.A. Deutsche Bank Compagnie Financiere Luxembourg - Hypobank International S.A.
e Westlb International S.A. - como Gerentes (nesta qualidade cada um "Gerente", e
"Gerentes" quando em conjunto);

(3) - Os vários bancos, designados nas folhas de assinaturas apensas ao presente
instrumento (os "Bancos"); e

(4) - Compagnie Luxembourgeoise de La Dresdner - Bank Ag, Dresdner Bank In-
ternational (nesta qualidade como "o Agente").

Considerando que:
(A) - A Mutuária celebrou um contrato de empréstimo datado de 23 (vinte e três) de

julho de 1976 (mil novecentos e setenta e seis), ao amparo do qual foi lhe concedido um
Empréstimo no valor global de principal de DM 414,000.000 (doravante "Contrato de Em-
préstimo 414") e um outro contrato de empréstimo, datado de 23 (vinte e três) de julho de
1976 (mil novecentos e setenta e seis), ao amparo do qual foi lhe concedido um Emprésti-
mo de DM 156.000.000 (doravante "Contrato de Empréstimo 156") (B) - A redação dos
dois Contratos de Empréstimo é idêntica, excetuadas as normas de desembolso e as for-
malidades resultantes referentes ao registro no Banco Central do Brasil e que necessita-
ram de disposições diferentes nos termos da Cláusula 3, subparágrafo (2), Cláusula 7,
subparágrafo (5) e Cláusula 16, item "c", de cada Contrato de Empréstimo. Qualquer re-
ferência no presente Contrato a "Contratos de Empréstimo" significará referência aõs
dois, a saber Contrato de Empréstimo 414 e Contrato de Empréstimo 156, a não ser que
haja referência especial a qualquer um desses dois Contratos de Empréstimo.

(C) - A Mutuária sacou Empréstimo tanto nos termos do Contrato de Empréstimo
414, quanto nos do Contrato de Empréstimo 156, no dia 21 (vinte e um) de outubro de
1976 (mil novecentos e setenta e seis). Na data do presente Contrato, são pendentes e
devidos DM 265.168.504,13 (duzentos e sessenta e cinco milhões, cento e sessenta e oito
mil, quinhentos e quatro marcos alemães e treze fênigues) pelo Contrato de Empréstimo
414, e US$ 64,855,875.82 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil, oi-
tocentos e setenta e cinco dólares americanos e oitenta e dois cents) pelo Contrato de Em-
préstimo 156.

(D) - Os juros nos termos daqueles Contratos de Empréstimo são pagáveis à taxa de
(aproximadamente, à média ponderada) 1,93% (um e noventa e três centésimos por cento)
acima da Taxa Cabível de Oferta Interbancária.

(E) - A Mutuária solicitou que sejam os prazos de vencimento dos Empréstimos le-
vantados ao amparo dos ditos Contratos de Empréstimo prorrogados, e alteradas as ta-
xas pelas quais juros são sobre esses pagáveis.

- Cada Banco, individualmente, está disposto a acatar a solicitação, nos termos
contemplados no presente Contrato.

(G) - Vão consignados ao Anexo II do presente instrumento os valores dos Emprés-
timos cujos termos e condições são aditados por este Contrato (os "Empréstimos Prorro-
gados"), assim como as participações por cada Banco nesses Empréstimos Prorrogados.

Agora, portanto, pactua-se pelo presente como segue:
1. - Definições
Neste Contrato: (a) - Salvo onde o contexto exigir em contrário, as expressões defi-

nidas nos Contratos de Empréstimo conservarão os seus significados definidos, sempre
que usadas no presente instrumento; (b) - "Contratos de Empréstimo Aditados" -
(Arnended Loan Agreernents) - significam os Contratos de Empréstimo conforme adita-
dos por este Contrato; (c) - "Data Efetiva" significa a data de 23 (vinte e três) de janei-
ro de 1980 (mil novecentos e oitenta); (d) - !`Data de Celebração" (Execution Date) signi-
fica a data deste Contrato; (e) - "República" significa a República Federativa do Brasil;
(f) - A não ser que o contexto exija em contrário, as expressões definidas na qualifica-
ção das partes signatárias do presente e que constam da página 1 deste Contrato e da
Cláusula do Preâmbulo que a segue imediatamente, cada uma dessas qualificações terá o
seu significado assim definido sempre que usada no presente instrumento, sendo que pa-
lavras no singular abrangem as no plural, e vice versa.

2. - Aditamentos aos Contratos de Empréstimo.
(1) - Os-contratos de Empréstimo são aditados conforme segue, efetivo o aditamento

(sujeito às disposições da Cláusula 3 mais adiante) a contar das 11:00 horas, horário de
Luxemburgo, na Data Efetiva:

(a) - Cada referência nos Contratos de Empréstimo ao "Empréstimo" é aditada pa-
ra constituir uma referência ao montante sacado nos Termos daqueles, ou ao contravalor
deste em outra moeda tal para a qual o Empréstimo poderá ser convertido de acordo com-
a Cláusula 12 dos Contratos de Empréstimo, ou qualquer parcela daquele montante que
permanecer, ocasionalmente, pendente.

(b) - Cada referência nos Contratos de Empréstimo à "Garantia" é aditada para
constituir uma referência à Garantia, como esta foi aditada pelo Consentimento do Ga-
rante (como este está definido no parágrafo 7 do Anexo I do presente instrumento.

(c) - Adita-se o subparágrafo (1) da Cláusula 5 dos Contratos de Empréstimo,
dando-lhe a seguinte redação:

"A Mutuária pagará juros sobre o Empréstimo, vencida a dívida, no último dia de
cada Período de Juros na moeda em que o Empréstimo estiver na época denominado, à
taxa ao ano igual ao valor global da Margem e à Taxa cabível de Oferta Interbancária,
relativas àquele Período de Juros.

A expressão "Margem" com relação ao Empréstimo significa L1/2% (um e meio por
cento), ressalvando que esta margem será reduzida até 7/8% (sete oitavos por cento) em
cada Data Original de Resgate (Original Repayment Date) do Empréstimo (conforme esta
data vai definida rio subparágrafo (2) abaixo) no que diz respeito a qualquer parcela do
Empréstimo igual ao valor da Prestação de Resgate Original (conforme definida no sub-
parágrafo (2) abaixo) relativa àquela Data de Resgate Original".

(d) -- Introduz-se um subparágrafo (2), novo, na Cláusula 5 dos Contratos de Em-
préstimo, da seguinte redação:

"Para os fins de cálculo consoante a presente cláusula, a expressão "Datas de Res-
gate Originais" significará as datas de 23 de janeiro e 23 de julho de cada ano dos anos
1980, 1981, 1982, 1983 e 1984 e a expressão "Prestações de Resgate Originais" Sgnificará
as dez prestações semestrais, iguais e consecutivas demonstradas contra as Datas de
Resgate Originais, referentes a este Contrato de Empréstimo, no Anexo III apenso ao
Contrato Supplementar datado do dia 21 (vinte e um) de dezembro de 1979 (mil novecen-
tos e setenta e nove) e que Adita este Contrato de Empréstimo".

(e) - Adita-se a Cláusula 6 dos Contratos de Empréstimo para ter a seguinte reda-
ção:

"(1) - O Empréstimo deverá ser resgatado mediante treze (13) prestações semestrais,
consecutivas, sendo que a primeira prestação vencerá no dia 23 de janeiro de 1986. A pri-
meira prestação representará 1/13, a segunda 1/12, a terceira 1/11, a quarta 1/10 a quinta
1/9, a sexta 1/8, a sétima 1/7, a .oitava 1/6, a nona 1/5, a décima 1/4, a décima primeira
1/3 a décima segunda 1/2, e a décima terceira o saldo, do Empréstimo.

(2) - Cada resgate será pago na moeda em que for denominada o Empréstimo duran-
te o Período de Juros que terminar na respectiva data de resgate".

(f) - Quaisquer referências nos Contratos de Empréstimo aos Contratos de Emprés-
timo ficam aditas para constituir referências aos Contratos de Empréstimo conforme es-
tes vêm aditados pelo presente instrumento e, salvo onde e na medida em que o contexto
exigir em contrário, a este Contrato, e referências nos Contratos de Empréstimo às dispo-
sições dos Contratos de Empréstimo aditam-se para referir às ditas disposições como es-
tas vêm aditadas pelo presente instrumento.

(2) - Salvo na medida do aditado pela Cláusula 2(1) acima, os Contratos de Emprés-
timo permanecerão em pleno vigor e efeito.	 --

3. - Condições.
A efetividade dos aditamentos que a Cláusula 2 (1) acima proporciona é sujeita às

condições precedentes de que:
(a) - o Agente receba todos os documentos e comprovantes relacionados no Anexo I

do presente, e na forma e substância satisfatórias para o Agente, em data que incide
cinco Dias Uteis antes da Data Efetiva ou antes disto;

(b) - os fatos declarados pela Mutuária na Cláusula 4(1) sejam verdadeiros e exatos
na e até a Data Efetiva, como se tivessem as declarações sido prestadas na Data Efetiva.

(c) - não tenha ocorrido, nem continua existente, e nem resultaria, nenhum Caso de
Inadimplemento (como estes são estipulados na Cláusula 13 dos Contratos de Emprésti-
mo) 'ou fato qualquer que com a entrega de notificação ou em decorrência de tempo, ou
ambas, constituiria um Caso de Inadimplemento assim estipulado;

(d) - o Agente receba um certificado assinado por um funcionário graduado da Mu-
tuária e datado de uma data com antecedência nunca superior a cinco Dias T.-jteis da Data
Efetiva, no sentido do que está estipulado nus subcláusulas (b) e (c) desta Cláusula 3.

4. - Declarações e Abonações:
(1) - A Mutuária declara solenemente e abona, junto ao Agente, aos Gerentes e aos

Bancos que: (a) - Cada declaração e abonação individual estipulada na Cláusula 17 dos
Contratos de Empréstimo é tão verdadeira como se fosse ela prestada na e até a data do
presente Contrato (como se cada referência na citada Cláusula 17 a "este Contrato" cons-
tituisse unia referência aos Contratos de Empréstimo Aditados).

(b) - Todas as informações financeiras e outras incluídas no Memorando de Infor-
mações Suplementares (Supplement Information Memorandum) datado do mês de outu-
bro de 1979 e elaborado com relação a este Contrato foram verdadeiras e corretas na data
desse Memorando, e não existiam naquela data quaisquer outros fatos cuja omissão faria
enganadora qualquer declaração ou informação constante do dito Memorando, (c) - O
balanço e a conta de lucros e perdas consolidados e mais atualizados (as «Contas») da
Mutuária (sendo que estas Contas foram elaboradas de acordo com os princípios de con-
tabilidade e a prática contábil normalmente aceitos na República e uniformemente aplica-
dos) espelham de modo justo a situação financeira da Mutuária na data em que essas
'Contas foram elaboradas, bem como os resultados das atividades da Mutuária pelo
exercício encerrado naquela data. Na data até a qual foram elaboradas as Contas a Mu-
tuária não tinha quaisquer obrigações substanciais (quer contingentes, quer outras) a não
ser as que foram divulgadas nas ditas Contas e provisão contra as quais havia sido nes-
tas feita. (d) - Não ocorreu nem continua existente nenhumCaso de Inadimplemento (co-
mo estipulado na Cláusula le dos Contratos de Empréstimo) ou fato que, com a entrega,
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de notificação ou em decorrência de tempo, ou ambas, constituiria um Caso de
Inadimplemento assim estipulado. (2) - Cada um dos Bancos representa solenemente e
abona, individualmente, junto ao Agente e aos Gerentes, que ele fez sua própria e inde-
pendente avaliação da situação financeira e das atividades da Mutuária e do Garante
com relação à sua participação nos Empréstimos Prorrogados, e à celebração por cada
Banco, e cumprimento, deste Contrato, sem depender de qualquer informação fornecida
quer pelo Agente quer pelos Gerentes a isto relativa ou não, e cada Banco de clara e abo-
na que ele continuará fazendo sua própria avaliação de idoneidade creditícia (creditwor-
thiness) da Mutuária e do Garante enquanto ele, o Banco, participar dos Empréstimos
Prorrogados. (3) — Subsistirão em pleno vigor as declarações e abonações estipuladas
nas subcláusulas (1) e (2) — desta Cláusula 4 após a celebração deste Contrato e vigora-
ção dos aditamentos de que dispõe a Cláusula 2 supra. As declarações e abonações da
Mutuária estipuladas na subcláusula (1) acima serão consideradas repetidas na Data Efe-
tiva e no último dia de cada Período de Juros como se fossem elas prestadas em cada
uma destas ocasiões, salvo um aviso da parte da Mutuária de acordo com o último pará-
grafo da Clásula 17 dos Contratos de Empréstimo.

5. — Compromissos.
A Mutuária pactua com o Agente e os Bancos que ela: (a) — dentro de trinta dias

após a Data Efetiva requererá o registro novo dos Empréstimos Prorrogados e termos
destes, no Banco Central do Brasil, em cada caso nas condições que permitam o paga-
mento pela Mutuária e pelo Garante de todos os montantes exigíveis nos termos deste
Contrato e nos dos Contratos de Empréstimo Aditados, na moeda ou em moedas
exigíveis, e que a Mutuária notificará o Agente sem delongas desse registro, uma cópia
do qual deverá ser prontamente enviada para o Agente, e (b) — mandará ser publicada
no Diário Oficial da República uma síntese dos termos deste Contrato, dentro de trinta
dias após a Data Efetivae, logo após a publicação-, entregará ao Agente o comprovante
desta.

6. — Taxas / Emolumentos
1) — A Mutuária pagará ao Agente na data, que vier primeiro (a) que incidir 60 (ses-

senta) dias após a Data Efetiva, ou (b) que incidir cinco (5) dias após a data de reinscri-
ção dos Empréstimos Prorrogados referida na Cláusula 5 (a) acima, um emolumentode
entendimento (arrangement fee) de 5/8% (cinco oitavos por cento) de uma só vez, calcula-
do esse sobre o valor dos Empréstimos Prorrogados pendentes e devidos na data do pre-
sente instrumento e pagável na moeda em que forem denominados os Empréstimos Pror-
rogados nessa data. (2) — A partir da Data Efetiva a Mutuária pagará ao Agente, para
distribuição por este a cada Banco, uma taxa de prorrogação (extension fee) de 3/8% —
(três oitavos por cento) ao ano, calculada sobre o valor dos Empréstimos Prorrogados,
ressalvando que para os propósitos de cálculo dessa taxa de prorrogação o valor dos Em-
préstimos Prorrogados será reduzido em cada Data de Resgate Original (como esta vai
definida na Cláusula 5(2) dos Contratos de Empréstimo Aditados) por um valor igual à
Prestação de Resgate Original (definida na Cláusula 5 (2) dos Contratos de Emprésti-
moAditados) relativa àquela Data de Resgate Original. A taxa de prorrogação acumulada
será pagável no último dia de cada Período de Juros e ha moeda em que for denominado
o Empréstimo Prorrogado durante esse Período de Juros. Acumular-se-á a taxa de pror-
rogação dia a dia, sendo calculada com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias
e pelo número efetivo de dias decorridos.

7. — Despesas
A Mutuária ressarcirá o Agente e os Gerentes, contra insis-tência e à vista, de todos

os encargos por estes pagos antecipadamente, razoáveis, e despesas em que os mesmos
possam incorrer nas negociações, na elaboração e celebração deste Contrato, ou a estas
relativos (inclusive, sem ser a isto limitado, os honorários e as despesas do assessor
jurídico brasileiro dos Bancos). O Agente deverá entregar à Mutuária uma demonstração
por escrito referente aos encargos, às despesas e aos honorários a respeito dos quais for
apresentada aquela insistência, e provar por outros meios ter ele/terem eles incorrido
nesses encargos ou honorários, ou nessas despesas (contanto que será exigível do Agente
apresentar comprovantes da incidência de todas essas despesas somente na medida em
que esses possam ser obtidos dentro do razoável). Todas as quantias pagáveis pela 'Viu-
tuária com respeito aos honorários e às despesas do assessor jurídico brasileiro dos Ban-
cos referidos na primeira frase desta Cláusula 7 serão pagáveis em cruzeiros.

8. — Lei litegente e Jurisdição
Aplicar-se-á a este Contrato a Cláusula 21 dos Contratos de Empréstimo, como se ca-

da referência no mesmo à «este Contrato de Emprés:idisse sobre o--presente Contrato.
9. — Idioma
Todo aviso/toda notificação e outros documentos passados por uma das partes signa-

tárias a qualquer outra consoante este Contrato deverão ser exarados em idioma inglês,
com a exceção dos documentos referidos nos parágrafos 1, 2 e 3 do Anexo I do presente
instrumento e de cópias de leis, regulamentos e aprovações/licenças oficiais, autorizações
e consentimentos entregues consoante este Contrato; cada documento desses últimos será
em português mas acompanhado de tradução atestada para o idioma inglês (sendo que na
eventualidade de conflito entre a versão no idioma original e essa tradução, prevalecerá a
versão no idioma original).

10. -- Vias
Este Contrato será celebrado em 10 (dez) vias e todas estas como um todo serão con-

sideradas constituir um único e mesmo instrumento. Em testemunho do que, mandaram
as partes signatárias devidamente celebrar este Contrato, em Luxemburgo, na data e ano
primeiro supra. (Seguiram as assinaturas) FURNAS - Centrais Elétricas S/A. por Julius
A. Willberg. Compagnie Luxembourgeoise de La Dresdner Bank Agdresdner I3ank Inter-
national por V. Burghagen; W. Baertz.Bayerische Landesbank International S/A por H.
— J. Schneller; A. Klaus. Commerzbank International S/A por E. — D. Heinemann; P.
Loffler. Deutsche Bank Compagnier Financiere Luxembourg por Dr. Neuhaus. Hypo-
bank International S/A. por P. Bambula; II. G. Knupfer. Westlb International S/A. por
H. P. Saettele; E. Thalau. Bank Fur Gemeinwirtschaft Aktiengesellschaft por P. Mick;
N. IIagedorn. Berliner Bank International S/A. por P. Mick; N. Hagedorn. Dg Bank In-
ternational Société Anonyme por P. Mick; N. Hagedorn. Deutsche Girozentrale Interna-
tional S/A. porP. Mick;N.Hagedorn. Norddeutsche Landesbank International S/A. por
P. Mick; N. IIagedorn. Bank Europaischer Genossenschaftsbanken por P. IVIick; N.
Hagedorn. Bank For Credit And For Foreign Commerce (Overseas) Ltd — por P. Mick;
N. Hagedorn. Banque Continentale du Luxembourg S/A. por P. IVIick; N. Ilagedorn.
Hamburgische Landesbank — Girozentrale por P. IVIick; N. Hagedorn. Bank Fur IIandel
Und Industrie Ag por P. Mick; N. lIagedorn. Banque Internationale Pour Le Finance-
ment de L'Energie Nucleaire — International Nuclear Bankbifen — INCB por P. Mick;
N. Hagedorn. Deutsche BanK; Berlin Ag por P. Mick; N. IIadedorn. Vereins Und
Westbank Internationale S/A. por P. Mick; N. Hagedorn. Merck; Finck &Co por P.
Mick; N. IIagedorn. Baden-Wurttembergische Bank Ag por P. Mick; N. Hagedorn. Bank
M.M. Warburg - Brinkmann, Wirtz International S/A. por P. Mick; N. Hagedorn. B.
Metzler Seel, Sohn & Co por P. Mick; N. IIagedorn. Forfaitierung Und Finanz Ag por P.
Mick; N. Hagedorn. Hanse Bank S/A. por P. Mick; N. IIagedorn. Landesbank Rheinlan -
Pfaiz Und Saar International S/A. por P. Mick; N. IIagedorn. Westfalenbank Internatio-
nal S/A. por P. Mick; N. IIagedorn. Bankhaus II. Aufhauser por P. Mick; N. Hagedorn.
Deutsch - Sudamerikanische Bank Ag por P. Mick; N. IIagedorn. Hauck Banquiers
Luxembourg S/A. por P. Mick; N. IIagedorn. Certidão Notarial O abaixo assinado, Nota-

rio Frank Baden, residente em Mersc -h/Luxembourg, pelo presente certifica a autentici-
dade de assinaturas das pessoas mencionadas supra, sendo que as mesmas foram apostas
na presença dele. Luxembourg, 21 de dezembro de 1979. (Assinado) — ilegível; constava o
selo de ofício do dito Notário. Observação: — A legalização consular da firma do
Tabelião Frank Baden está aposta na página 15 do presente documento. (Assinado) Luiz
Parente de Mello, Cônsul-Geral. Constava o selo do Consulado Geral da República Fede-
rativa do Brasil em Antuérpia.

(em apenso)

Anexo I
Condições Precedentes.

(As expressões definidas nos Contratos de Empréstimo Aditados ou no Contrato Su-
plementar têm seu sentido correspondente sempre que usadas no presente). — (1) — Có-
pia verdadeiras de cada um dos seguintes: — (I) — concernente ao Contrato de Emprésti-
mo 414 e Contrato de Empréstimo 156, uma declaração pelo Secretário de Planejamento
(ou preposto deste, em caso de ausência) do Governo da República, em cumprimento do
Artigo 4 do Decreto Lei 1.312 de 15 de fevereiro de 1974 (conforme em vigor naquela épo-
ca) e Artigo 7, parágrafo 2 do Decreto n? 84.128 de 29 de outubro de 1979, em reconheci-
mento de prioridade do Projeto da Mutuária e capacidade desta de reembolsar os Em-
préstimos. — (II) — a autorização do Banco Çentral do Brasil em cumprimento do Artigo
7, parágrafo 1, do Decreto 84.128 de 29 de outubro de 1979, de celebração e cumprimento
pela Mutuária do Contrato Suplementar, das transações neste contempladas, e dos ter-
mos deste, e (III) — comprovante de aprovação pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional da Forma do Consentimento do Garante (Garantee Consent) nos moldes do pará-
grafo 7 do presente, consoante o Decreto-Lei 147, e, se o Ministro da Fazenda da Repúbli-
ca deixar de assinar o Consentimento do Garante em pessoa, da nomeação de um Procu-
rador da Fazenda Nacional ou de um representante diplomático brasileiro, para a assi-
natura do Consentimento do Garante em home e representação do Garante. — (2) — Uma
cópia verdadeira de qualquer resolução — ou de resoluções da Diretoria da Mutuária em
aprovação das transações contempladas por cada um dos Contratos de Empréstimo Adi-
tados e do Contrato Suplementar, autorização do Cumprimento de cada Contrato de Em-
préstimo Aditado e do Contrato Suplementar e todo e qualquer documento nestes con-
templado, e que autorizou pessoas adequadas para celebrar o Contrato Suplementar e
tais outros documentos em nome e representação da Mutuária, acompanhada de cartões-
autógrafos autenticados das assinaturas de cada semelhante pessoa. — (3) — Uma cópia
verdadeira de quaisquer aditamentos aos Estatutos da Mutuária efetuados em 23 de julho
de 1976, ou posteriormente a esta data.
(4) — Um parecer de (em branco) assessor Jurídico da Mutuária, datado dentro de no má-
ximo cinco Dias Úteis antes da data Efetiva e endereçado ao Agente e aos Bancos, con-
firmando que as conclusões expressas no parecer entregue consoante a Evidência D —
(Exhibit D) apenso aos Contratos de Empréstimo são verdadeiras na data desse novo
parecer, como se — elas fossem entregues nesta data e como se cada referência naquele
parecer aos Contratos de Empréstimo se aplicasse aos Contratos de Empréstimo Adita-
dos e ao Contrato Suplementar, e, ainda, no sentido de que: — (I) — foi obtido e está em
pleno vigor e efeito, - cada consentimento, licença, aprovação ou autorização de cada
autoridade governamental, repartição ou órgão brasileiro exigível com relação 4 celebra-
ção, cumprimento, validade ou executoriedade dos Contratos de Empréstimo Aditados e
do Contrato Suplementar; — (II) — (espaço reservado para os nomes das pessoas,cele-
brando o Contrato Suplementar) têm o direito, poder e autorização para celebrar e
entregar o Contrato Suplementar em nome e representação da Mutuária, e têm direito de
passar quaisquer certificados ou avisos ao Agente e aos Bancos, tudo de acordo com as
disposições dos Contratos de Empréstimo Aditados e do Contrato Suplementar; — (III)
— não é necessário, nem aconselhável arquivar, inscrever ou cadastrar nem os Contratos
de Empréstimo Aditados, nem Contrato Suplementar, nem outros instrumentos a estes
relativos, em qualquer cartório, repartição pública ou alhures na República (ressalvado o
registro referido na Cláusula 5 do Contrato Suplementar). — (5) — Um parecer da Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional, na qualidade desta de assessor jurídico do Garante,
datado dentro de no máximo cinco Dias Úteis antes da data Efetiva e endereçado ao
Agente e aos Bancos, confirmando que as conclusões expressas no parecer entregue con-
soante a Evidência e dos Contratos de Empréstimo são verdadeiras na data desse novo
parecer, como se fossem elas entregues nesta data e cada referência naquele parecer às
Garantias aplicasse às garantias conforme estas vêm aditadas no Consentimento do Ga-
rante referido no parágrafo 7 do presente e ao dito Consentimento do Garante (a não ser
que o contexto exija em contrrio), e, ainda, no sentido de que: — (I) — o Consentimento
do Garante constitui um consentimento válido e efeitovo para os fins das Garantias ati-
nentes aos aditamentos aos Contratos de Empréstimo efetuados pelo Contrato Suplemen-
tar; — (II) — foi obtido e está em pleno vigor e efeito cada consentimento, licença,
aprovação ou autorização de cada autoridade governamental, repartição ou órgão brasi-
leiro exigível com relação à celebração, cumprimento, validade ou executoriedade das Ga-
rantias e dos Acordos sobre Arbitração, conforme aditados pelo Consentimento do Ga-
rante, e foi obtido e está em pleno vigor e efeito o Consentimento do Garante propriaa-
mente dito (e foram cumpridas as condições estabelecidas no Artigo 4 do Decreto-Lei
1.312 de 15 de fevereiro de 1974, na medida em que elas aplicam-se ao Contrato Suplemen-
tar, às Garantias como aditadas pelo Consentimento do Garante, (espaço reservado para
o nome da pessoa a firmar o Consentimento do Garante) tem o direito, poder e autoriza-
ção para celebrar e entregar o Consentimento do Garante em nome e representação do
Garante; — (IV) — não é necessário nem aconselhável arquivar, inscrever ou protocolar
as Garantias e os acordos sobre Arbitração conforme aditados pelo Consentimento do
Garante, nem o Consentimento do Garante ou qualquer outro instrumento a este relativo,
em qualquer cartório, repartição pública ou alhures na República; — (V) — o Procurador-
Geral da Fazenda Nacional aprovou cada Contrato de Empréstimo Aditado e o Contrato
Suplementar, para os propósitos do Decreto-Lei 147 de 3 de fevereiro de 1967, e emitiu o
seu parecer final sob este Decreto-Lei conforme normalizado pela portaria 296 de 6 de
agosto de 1975 da autoria do Ministro da Fazenda; — (VI) — os limites aplicáveis em cru-
zeiros especificados no Artigo 1 do DeCretc-Lei 1.312 de 15 de fevereiro de 1974 não serão
ultrapassados pelas transações contempladas pelos Contratos de Empréstimo Aditados e
pelas Garantias conforme aditadas Consentimento do Garante. — (6) — Um parecer de
Pinheiro Guimarães, Advogados (antigamente Lima Rocha & Pinheiro Guimarães) os
assessores jurídicos brasileiros dos Bancos, datado dentro de no máximo cinco dias úteis
antes da Data Efetiva e endereçado ao Agente e aos Bancos, —no sentido de que: — (I)
— A mutuária é uma sociedade anônima devidamente constituída e validamente existente
ao amparo das leis da República, com a competência e autoridade para possuir sua pro-
priedade e seus bens. — (II) — Foi obtido e está em pleno vigor e efeito, cada consenti-
mento, licença, aprovação ou autorização de qualquer autoridade governamental, reparti-
ção ou órgão brasileiro exigível com relação à celebração, cumprimento, validade ou exe-
cutoriedade dos Contratos de Empréstimo Aditados e Contrato Suplementar, e das Ga-
rantias e do Acordo sobre Arbitração conforme aditados pelo Consentimento do Garante,
— excetuando que os Empréstimos Prorrogados deverão ser re-registrados no Banco Cen-
tral do Brasil segundo a Lei 4.131 de 3 de setembro de 1962 (conforme dispõe a cláusula 5
do Contrato Suplementar), e que a compra e remessa de moeda estrangeira para os fins
de seefetuarem todos os pagamentos exigíveis a serem feitos pela Mutuária ou pelo Ga-
rante nos termos de cada um dos Contratos de Empr.estimo Aditados, do Contrato Su-
plementar e das Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do Garante, o que vier
ao caso (inclusive, mas sem ser a isto limitado, pagamentos ck principal e juros antes das
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datas para isto programadas, conforme possa ser exigível consoante os Contratos de
Empréstimo Aditados, e todos os pagamentos em indenização que possam ser exigíveis
nos termos desses), outros que não os pagamentos de despesas e
honorários/emolumentos , e das prestações de principal dos Empréstimos Prorrogados ou
juros sobre estes nas respectivas datas para essas programadas conforme contemplado
pela citada reinscrição de cada Empréstimo Prorrogado no Banco Central do Brasil,
precisarão de aprovação prévia do Banco Central do Brasil na época de cada semelhante
pagamento. — (III) — A Mutuária tem plenos poderes, autbridade e direito legal para ce-
lebrar, entregar e cumprir o Contrato Suplementar, e praticou todos os atos necessários
para a autorização da celebração, entrega e cumprimento do Contrato Suplementar de
acordo com os termos deste. O Contrato Suplementar tal como celebrado e entregue cons-
titui a obrigação da IVIutuária lícita, válida e para ela vinculatória, e executória de acordo
com os termos desse instrumento, salvo na medida em que a execução do mesmo poderia
ser limitada por insolvência, reorganização, moratória ou leis semelhantes relativas a ou
que afetam direitos de credores de modo geral. — (ry) — O Consentimento do Garante
constitui o consentimento do Garante válido e efetivo para os propósitos das Garantias
aplicáveis aos aditamentos aos Contratos de Empréstimo afetados pelo Contrato Suple-
mentar. Tanto as Garantias quanto os Acordos sobre Arbitração, conforme aditados pelo
Consentimento do Garante, e o Consetimento do Garante propriamente dito, constituem
obrigações do Garante lícitas, válidas e para ele vinculatórias, de acordo com os seus ter-
mos. —(V) — Nem os Contratos de Empréstimo Aditados (nem qualquer pagamento a ser
feito pela Mutuária nos seus termos) não sujeitos a qualquer exigência que obrigue a Mu-
tuária fazer qualquer dedução ou retenção de qualquer pagamento exigível nos termos
dos Contratos de Empréstimo Aditados tais cujo efeito seria o de reduzir a quantia a que
os Bancos fazem jus no exterior em pagamento de obrigações da Mutuária consoante os
Contratos de Empréstimo Aditados. A obrigação da Mutuária de efetuar todos os paga-
mentos de principal, juros e outras importâncias sob os Contratos de Empréstimo Adita-
dos livres e deembaraçados de quaisquer tributos, arrecadações, direitos ou outros encar-
gos, presentes ou futuros, é válida e executória sob as leis da República. — (VI) — Nem
as Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do Garante (nem qulaquer pagamen-
to a ser feito pelo Garante nos termos destas) são sujeitas a qualquer exigência que obri-
gue o Garante fazer qualquer dedução ou retenção de qualquer pagamento exigível sob as
Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do Garante, cujo efeito seria o de redu-
zir a quantia a que os Bancos fazem jus no exterior em pagamento das obrigações do Ga-
rante consoante as Garantias conforme editadas pelo Consentimento do Garante: . A obri-
gação do Garante de efetivar todos os pagamentos de principal, juros e outras
importâncias nos termos das Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do
Garante livres e desembaraçados de quaisquer tributos, arrecadações, direitos ou outros
encargos é válida e executória sob as leis da República. — (VII) — (espaço reservado pa-
ra os nomes das pessoas que celebram o Contrato Suplementar) têm o direito, poderes e
autorização para celebrar e entregar o Contrato Suplementar em nome e representação da
Mutuária, e têm o direito de passar quaisquer certificados ou avisos ao Agente e aos
Bancos, tudo de acordo com as disposições dos Contratos de Empréstimo Aditados e do
Contrato Suplementar. -- (VIII) — (espaço reservado para o nome da pessoa que firma o
Consentimento do Garante) tem o direito, poderes e autorização para celebrar e entregar
o Consentimento do Garante em nome e representação do Garante. — (IX) — Não é ne-
cessário, nem aconselhável arquivar, inscrever ou cadastrar qualquer um dos Contratos
de Empréstimo ou o Contrato Suplementar, nem as Garantias e os Acordos sobre Arbi-
tração, nem o Consentimento do Garante ou qualquer outro instrumento relativo a este,
em qualquer cartório ou alhures na República, excetuando — (a) — a reinscrição referida
na Cláusula 5 do Contrato Suplementar, e — (b) — o arquivamento de traduções oficiais
dos Contratos de Empréstimo e Contrato Suplementar, das Garantias, dos Acordos sobre
Arbitração, e do Consentimento do Garante ou aquele outro instrumento, no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos na eventualidade de o Agente ou qualquer Banco mo-
ver ação judicial a esses instrumentos relativa, na República, sendo que tanto os Contra-
tos de Empréstimo quanto o Contrato Suplementar, as Garantias, os Acordos sobre Arbi-
tração e o Consentimento do Garante são exarados em forma apropriada -para aquele ar-
quivamento e as traduções. (X) — A Mutuária pode processar outrem, e ser processada,
em razão social dela. A submissão da Mutuária em caráter não-exclusivo à arbitração
consoante a Cláusula 21, subparágrafo (3) dos Contratos de Empréstimo Aditados, e à
Cláusula 8 do Contrato Suplementar, é válida e vinculatória para a Mutuária sob as leis
brasileiras, não estando sujeita a revogação. A Mutuária não goza, sob as leis do Brasil,
de direito de invocar imunidade, quer à jurisdição das cortes de justiça da República,
quer jurisdição de qualquer outra corte competente ou tribunal arbitrai no que diz respei-
to a quaisquer reclamações oriundas de ou relativas às obrigações da Mutuária nos ter-
mos dos Contratos de Empréstimo Aditados; nem goza a Mutuária, sob as leis do Brasil,
de direito de invocar imunidade à execução de decisão (não importa se for de cortes de
justiça estrangeiras ou brasileiras, ou de um tribunal arbitrai) proferida contra a Mutuá-
ria ou seus bens. A concordância da Mutuária com que os Contratos de Empréstimo Adi-
tados sejam interpretados de acordo com, e regidos pelas leis da República Federal da
Alemanha, é lícita, válida, para ela vinculatória, e contra ela executória, e portanto as
leis da República Federal da Alemanha serão aplicadas pelas cortes de justiça da
República se ação for movida nessas cortes. Qualquer decisão proferida contra a Mutuá-
ria em qualquer corte judicial ou tribunal arbitrai fora do Brasil, será executória nas cor-
tes de justiça na República desde que previamente homologada pela Corte Suprema Fede-
ral do Brasil, sendo que esta homologação ocorrerá somente se: — (1) — a decisão profe-
rida cumprir todas as formalidades exigíveis para a sua executoriedade sob as leis do
país onde ela foi proferida; — (2) — a decisão proceder de uma corte judicial ou tribunal
arbitrai competente, após a devida intimação de processo às partes à ação; — (3) — a de-
cisão não for passível de recurso; e (4) — a decisão for autenticada pelo consulado brasi-
leiro no país onde ela foi proferida. Se uma ação for movida contra a Mutuária na Repú-
blica, deverá ser efetuada a intimação de processo à Mutuária e feito o comparecimento
desta no mesmo de acordo com a lei brasileira. — (XI) — O Garante pode processar ou-
trem, e ser processado em seu nome próprio. — A submissão du Garante, em caráter não
exclusivo à arbitração consoante a Cláusula II das Garantias e os Acordos sobre Arbitra-
ção, tanto aquelas como estes como aditados pelo Consentimento do Garante é válida e
para ele vinculatória sob a lei Brasileira, não sendo passível de revogação. O Garante
não goza, sob as leis do Brasil, de direito de invocar imunidade à jurisdição de um tribu-
nal arbitrai ou à jurisdição das cortes de justiça da República no que diz respeito a
quaisquer reclamações oriundas de ou relativas às obrigações do Garante nos termos das
Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do Garante, — nem à execução de qual-
quer decisão de uma corte ou adjudicação arbitrai contra ele proferida pelo dito tribunal
arbitrai (não importa se a arbitragem for realizada na República, ou não). — No entanto,
o processo executório na República de uma decisão judicial ou adjudicação arbitrai con-
tra o Garante deverá obedecer determinadas normas do Código Processual Civil do Bra-
sil, sendo que os bens do Garante não podem ser arrestados por credores. — A concor-
dância do Garante com que as Garantias conforme aditadas pelo Consentimento do Ga-
rante sejam interpretadas de acordo com e regidas pelas leis da República Federal da
Alemanha, é lícita, válida, para ele vinculatória e contra ele executória, e, portanto, as
leis da República Federal da Alemanha serão aplicadas pelas cortes de justiça da
República se uma ação com respeito às Garantias conforme aditadas pelo Consentimento
do Garante, ou a qualquer reclamação delas advindo, for impetrado nessas cortes. —
(XII) — Não se expressa opinião alguma quanto a qualquer lei outra que não as Leis da
República atualmente existentes, os regulamentos baixados consoante essas. — (7) — Um
acordo (o "Consentimento do Garante") da parte do Garante pelo qual ele consente aos

aditamentos dos Contratos de Empréstimo efetuados pelo Contrato Suplementar, e que
adita as Garantias, sob determinados aspectos, devidamente celebrado e entregue pelo
Garante, substancialmente nos seguintes moldes: Consentimento do Garante Datado de
21 (vinte e um) de dezembro de 1979 (mil novecentos e setenta e nove). Aos: bancos que
são partes signatárias do Contrato Suplementar definido no presente (os "Bancos") e à
Compagnie Luxembourgeoise de La Dresdner Bank Ag, Dresdner Bank International, -na
qualidade de Agente para os Bancos. Considerando que: (A) — FURNAS — Centrais
Elétricas S/A. (a "Mutuária") celebrou um contrato de empréstimo datado de 23 de julho
de 1976, ao amparo do qual foi concedido à Mutuária um empréstimo pelo valor global de
principal de DM414.000.000 (o "Contrato de Empréstimo 414") e um contrato de emprésti-
mo datado de 23 de julho de 1976, ao ãmparo do qual foi concedido à Mutuária um em-
préstimo no valor global de principal de DM156.000.000 (o "Contrato de Empréstimo
156"). Qualquer referência a "Contratos de Empréstimo" no presente Acordo significará
referência a todos os dois, ao Contrato de Empréstimo 414, e ao Contrato de Empréstimo
156; (B) — A Mutuária e o Garante solicitaram que sejam prorrogados os pra2os de venci-
mento dos Empréstimos tomados ao amparo dos Contratos de Empréstimo, e alteradas
as taxas de juros sobre esses pagáveis; (C) -- Os Bancos se prontificam acatar aquela so-
licitação, nos termos contemplados por um Contrato Suplementar datado de 21 (vinte e
um) de dezembro de 1979 (mil novecentos e setenta e nove) e que suplementa e adita os
Contratos de Empréstimo (o "Contrato Suplementar"); (D) — A fim de induzir os Bancos
de fazê-lo, o Garante se prontifica celebrar este Acordo aditivo às Garantias datadas de
23 (vinte e três) de julho de 1976 (mil novecentos e setenta e seis) e que apóiam as obriga-
ções da Mutuária assumidas nos termos dos Contratos de Empréstimo (as "Garantias") e
aos Acordos sobre Arbitração, datados da mesma data que e relativos às Garantias; —
(E) -- No que tange as relações entre a Mutuária, o Garante e os Bancos relacionados nas
Evidências (Exhibits) A, apensas aos Contratos de Empréstimo mas que deixaram de ser
mencionados nas folhas de signaturas apensas ao Contrato Suplementar, os termos e as
condições dos Contratos de Empréstimo, das Garantias e dos Acordos de Arbitração con-
tinuarão em pleno vigor e efeito; e (F) — As expressões definidas nos Contratos de Em-
préstimo e no Contrato Suplementar continuarão a ter os seus significados definidos sem-
pre que usados no presente instrumento; Agora, portanto, pactua-se pelo presente como
segue 1. — Aditamentos às Garantias e aos Acordos sobre Arbitração. (a) — Aditam-se
conforme segue abaixo, as Garantias e os Acordos sobre Arbitração, a vigorar quando da
vigoração dos aditamentos de acordo com as disposições da Cláusula 2(1) do Contrato
Suplementar, da maneira como dispõe a Cláusula 3 do mesmo: (I) — Cada referência nas
Garantias e nos Acordos sobre Arbitração a um "Contrato de Empréstimo" é aditada pa-
ra constituir referência aos Contratos de Empréstimo conforme suplementados e aditados
pelo Contrato Suplementar e referência ao dito Contrato Suplementar; (II) — Cada refe-
rência nas Garantias ao "Empréstimo" é aditada para constituir referência aos "Emprés-
timos" conforme esta tapressão é definida nos Contratos de Empréstimo conforme
aditados pelo Contrato Suplementar; (III) — quaisquer referências nas Garantias e nos
Acordos sobre Arbitração às Garantias são aditadas para constituirem referências às Gá-
rantias conforme aditadas pelo presente instrumento. (b) — Pelo presente, o Garante con-
sente a e concorda com as transações contempladas no Contrato Suplementar, uma cópia
do qual está apensa ao presente instrumento. (c) — Salvo onde for aditado conforme dis-
posto acima, as Garantias permanecerão em pleno vigor e efeito. 2. — Declarações e
Abonações. (a) — O Garante declara solenemente e abona junto ao Agente, aos Gerentes
e Bancos, que toda declara ção e abonação prestada na Cláusula III das Garantias é tão
verdadeira como se ela fosse prestada na data do presente Acordo, e como se cada refe-
rência na citada Cláusula III a "esta Garantia" constituisse referência às Garantias con-
forme aditadas pelo presente Acordo. — (b) — As declarações e abonações estipuladas na
subcláusula (a) acima subsistirão após a celebração deste Acordo e a entrada em vigor
dos aditamentos de que dispõe o Contrato Suplementar, sendo consideradas repetidas na
Data Efetiva e no último dia de cada Período de Juros, como se prestadas em cada seme-
lhante época.

3. — Lei Regente.
Os Acordos sobre Arbitração e a Cláusula II das Garantias aplicar-se-ão ao presente

Acordo como se cada referência naqueles AcOrdos e naquela Cláusula a "esta Garantia"
ou "estas Garantias" se aplicasse ao presente Acordo. Em testemunho do que, o Garante
celebrou este Acordo em Luxemburgo na data e ano primeiro supra. A República
Federativa do Brasil por (espaço para a assinatura) — (8) — Outras demonstrações, de-
clarações, pareceres, opiniões, certificados, documentos, e informações atinentes às
matérias contempladas no Contrato Suplementar tais que o Agente ou os Bancos possam
solicitar dentro do razoável.

Legalização Consular, Consulado Geral do Brasil em Antuérpia. N? 1.065. Reconheço
verdadeira a assinatura do Senhor Frank Baden, tabelião em IVIersch, Grão-Ducado do
Luxemburgo, aposta à página 9 (nove) do presente documento. E, para constar onde con-
vier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar com o Selo deste Consulado Geral.
Para que este documento produza efeito no Brasil, deve a minha assinatura ser por seu
turno legalizada na Secretaria de Estado das Relações Exteriores ou nas Repartições Fis-
cais da República. Antuérpia, em 21 de dezembro de 1979. (Assinado) Luiz Parente de
Mello, Cônsul -Geral. Constava o Selo do Consulado Geral da República Federativa do
Brasil em Antuérpia. Legalização Nacional, Secretaria de Estado das Relações Exterio-
res, Divisão Consular. Reconheço verdadeira a assinatura de Luiz Parente de Mello,
Cônsul-Geral em Antuérpia (o resto ilegível) (Assinado) L. A. R. Andrade. Constava o
carimbo do Ministério das Relações Exteriores, Divisão Consular. Constava, também,
um reconhecimento de firma datado de 26 de dezembro de 1979, porém ilegível. (Em apen-
so) — Anexo II, Empréstimos Prorrogados — Contrato de Empréstimo 414

BANCO

Participação do Banco na Data Efetiva. Em DM

Compagnie Luxembourgeoise de La Dresdner 	
Bank Ag — Dresdner Bank International 	 .....	 	
I3ayerische Landersbank International S.A 	
Commerzbank International S.A. 	
Deutsche Bank Compagnie Financiara Luxembourg
Hypobank International S.A. . . ..... 	
VVestlb International S.A. 	
Bank Fur Gerneinwirtscha ft London 	
Berliner Bank International S.A. 	
DG Bank International Société Anonyme 	
Deutsche Girozentrale International S.A. 	
Norddeutsche Landesbank International S.A 	
Bank For Credit And For Foreign Commerce 	
(Overseas) Limited 	
Banque Continentale Du Luxembour g S.A 	
Hamburgische Landesbank — Girozentrale 	
(BANCOS) 	
Bank Fur Nadei Und Industrie AG 	

23.865.165,47
23.865.165,36
27.179.771,65

2 3.8 6 5.1 6 5,36•
23.865.165,36
23.865.165,36
13.258.425,19
10.606.740,16
13.258.425,19
6.629.212,61
6.629.212,61'

3.977.527,54
3.977.527,56
3.977.527,54

(Participação)
, 3.314.606,31
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5,837,028.82
5,837,028.82
5,837,028.82
5,837,028.85

58,370,288.23

Banque Internationale Pour Le Financement de
L'Energie Nucleaire — International Nuclear 	
Bank — Bifen — INÇB 	 	 3.314.606,30
Deutsche Bank Berlin Ag ....... ...... ....... , ..... ........... .. ... . 	 	 3.314.606,30
Vereins-Und Westbank Internationale S.A. 	 	 3.314.606,30
Merck, Finck & Ço 	 	 2.651.685,04
13aden-Wurtembergische Bank AG 	 	 1.988.763,76
Bank M.M. Warburg-Brinkamann, Wirtz Inter- ... ............... .... ........... .......
National S.A. 	 	 1.988.763,79
B. Metzler Seel, Sohn & CO 	 	 1.988.763,79
Forfaitierug Und Binanz AG . ..... ............... ...... . 	 	 1.988.763,79
Hanse Bank S.A 	 	 1.325.842,52
Landesbank Rheinland-Pfalz Und Saar Inter-
National S.A.	 .............. ......... .................... ...... .... 	 1.325.842,52
Westfalenbank International S.A 	 	 1.325.842,51
Banhaus H. Aufhauser 	 	 662.921,26
Deutsch-Sudamerikanische Bank AG 	 	 662.921,26
IIauck Banquiers Luxerabourg S.A. . 	 662.921,26

Valor Total 	 	 DM 238.651.652,68
...... ........ ..... .................. .... ......... ..... ........ ............ . .. . .... ...

(Anexo II) 	
Empréstimos Prorrogados — Contrato de Empréstimo 156. 	 •	 ..... ........... .

Bancos............................ ............	 ...... . .. . .	 ...................

Participação do Banco na Data Efetiva em US$

Westlb International S.A. 	 5,837,028.83

Berliner Bank International S.A. ..................... ...... ....	 2,594,235.03
Deutsche Girozentrale International S.A 	 	 1,621,396.90
Norddeutsche Landesbank International S.A. 	 	 1,621,396.90
Bank Europaischer Genossenschaftsbanken ....... ..... ..... ........ . 	 	 3,242,793.79

Compagnie Luxembourgeoise de La Dresdner 	
Bank AG, Dresdner Bank International .......... . ....... .............. 	 5,837,028.83
Bayerische Landesbank International S.A. 	 	 5,837,028.83

Deutsche Bank Compagnie Financiere Luxembourg ....... ........... 	 	 5,837,028.83

Bank Fur Gemeinwirtschaft Aktiengeselischaft 	 	 3,242,793.79

Commerzbank International S.A. . ........ ............ ................ 	 	 6,647,727.27

Bank For Credit And Foreign Commerce ....... ..... ............ ........... ...........
(Overseas) Limited 	 	 972,838.13
Banque Continentale Du Luxembourg S.A. 	 	 972,838.13
Hamburgische Landesbank — Girozentrale. ...... ..................... 	 972,838.14
Bank Fur Handel Und Industrie AG 	 	 ''' 810,698.45
Banque Internationale F'our Le Financement de 	
L'Energie Nucleaire — International Nuclear .............. .......... 	
Bank — Bifen — INCB 	 	 810,698.45
(Bancos) 	 	 (Participação)
Deutsche Bank Berlim . AG ........ ....... ..... ... . . .. . . .......... ...... 	 810,698.45
Vereins-Und Westbank Internationale S.A. 	 	 810,698.45
Merck, Finck & ÇO 	 	 648,558.75
Baden-Wurtt,embergische Bank AG ......... ..... ...... ..... 	 	 486,419.07
Bank M.M. Warburg-Brinkamann, Wirtz Inter- ..... ..... ............. ......... ........
National S.A 	 	 486,419.07
B. Metzler Seel, Sohn & CO 	 	 486,419.07
Forfaitierung Und Finanz AG ....... .... ........ ... . .. . .... . ......... 	 	 486,419.07

324,279.38Hanse lBank S.A.
Lanclesbank Rheinland-Pfalz Und Saar Inter-
National S.A. ...... . . ........ . ..... ........... ................. 	 324,279.38
Wesrfalenbank International S.A. ....... ..... .... ..... 	 324,279.36
Bankhaus H. Aufhauser 	 	 162,139.69
Deutsch-Sudamerikanische Bank AG 	 	 162,139.68
Hauck Banquiers Luxembourg S.A. ...... . ...... . ..... ........... 	 	 162,139.68

..
Valor Total ..... ........... .. . .. ......... ..... ....................	 US$ 58,370,288.23

(O Anexo III vai na página seguinte, 43).
............ .....	 . . ......	 . . ...	 .....	 ........ .

Anexo III

As "Datas de Resgate Originais" e "Prestações de Resgate Originais" referidas na
Cláusula 5, (1) e (2) dos Contratos de Empréstimo Aditados.

Contrato de Empréstimo 414

Data de Resgate Original 	 Prestação Original
....... ............... ........ ......	 Em DM	 	

23 de janeiro de 1980 ..............23.865.165,37
23 de julho de 1980 	 	 23.865.165,37
23 de janeiro de 1981 	 	 23.865.165,37
23 de julho de 1981 	 	 23.865.165,37
23 de janeiro de 1982 .............. .. 	 • • • ..... • • • ... • ....... 	 	 23.865.165,37
23 de julho de 1982 	 	 23.865.165,37
23 de janeiro de 1983 	 	 23.865.165,37
23 de julho de 1983 ...... .	 . .......... ......... ..... .............	 23.865.165,37
23 de janeiro de 1984 	 	 23.865,165,37
23 de julho de 1984 	 23.865.165,33

Valor Total 

	

	 	 DM 238.651.653,68

Contrato de Empréstimo 156

	  em US$
23 de janeiro de 1980 .... - ... • ........... ......... ....... ..............	 5,837,028.82
23 de julho de 1980 	 	 5,837,028.82
23 de janeiro de 1981 	 	 5,837,028.82
23 de julho de 1981 .......................... , ....... ....... ..... 	 	 5,837,028.82
(Anexo III) 	 (Contrato de Empréstimo 156) 	
(Data) 	 	 (Prestação)
23 de janeiro de 1982 ..... ..... ........ ...... .......... 	 	 5,837,028.82
23 de julho de 1982 	 	 5,837,028.82

23 de janeiro de 1983 	
23 de julho de 1983 	
23 de janeiro de 1984	 .............. . .......	 ...... 	
23 de julho de 1984 	

Valor Total	 . ........... . ......... ....... ......... 	 ..... ..........

Sempre que a Mutuária optar por uma moeda alternativa (de acordo com a Çláusula
12 dos Contratos de Empréstimo (Aditados) incumbe ao Agente determinar o valor das
Prestações de Resgate Originais nessa moeda alternativa, e cada uma dessas Prestações
de Resgate Originais deverá ser igual a uma décima parte (1/10) do Valor Total supra,
convertido para essa moeda alternativa.

• Nada mais me foi pedido traduzir do documento que me foi apresentado.
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1980. — Olaf Ellis, Tradutor Público e Intérprete. De-

creto N? 13.609 de 13 de outubro de 1943. CPF 008.545.737-04.
(N? 15.313 — 14.1.80 — Çr$ 36.552,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

sisTE.MA NACIONAL DA PREVIDÉNCIA SOCIAL
•	

Instituto Nacional da Previdência Social
RELAÇAO INPS /DG N9 008, de 1 4 O 18 O 

PARA 14 Ã
GOORDENADORIA REGIONAL. DE . SERVIÇOS GERAIS 

SINTESE DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 

DE LOCAÇÃO 

PROCESSO : 614-000/06-33/78 e DG-5.0307 84
LOCADOR : Sr. Narciso Veraschin e Sra. Nabal Veraschin
LOCATÁRIO : I.N.P.S.
INICIO DA VIGÊNCIA : O 1.09.78
OBJETO : ks despesas cot a execução do presente dentráto corre

rã° por conta da dotação orçamentaria prOpria 2001 ,
conforme atividade 313, subatividade 20, e Centro de
Custos 9116, tendo sido emitida s- Note de Empenho 4.-
mero 113178, de 29,0 9.78--, no valor de Cr$ 300 000,00
(trezentos mil c-ruzeiros), correspondente- ãs despes-as
de Setembro a dezembro de 1978.
Sera providenciado empenho na dotação orçamentaria'

prepria e no inicio do exercício subsequente quando a vigãntia
deste contrato ultrapassar o período citado no párÁgrafo ante
nor.

Instituto Nacional de Assistência. Médica
da Previdência Social

Extrato de Convenio 

Especie: -Convenio celebrado entre o INAMPS e a Universidade Federal de Pernambuco pa
na prestação de assistencia medica integral oom clausulas especiais não pra
vistas na minuta-padrão aprovada pela Portaria 85/77 da Secretaria de Sei=
viças Medicas do Ministerio da Previdencia e Assistencia Social.

Do Adiantamento: A fim de possibilitam pleno funcionamento do Hospital de Clinicas
da UNIVERSIDADE, o INAMPS, com fundamento em PROTOCOLO firmado eur
16-10-79 pelos sehhotes Ministros do MPAS e MEC (Proc. n9 INAMPS,
-3.041.937/79), , adiantara UNIVERSIDADE recursos no-valor de Cr$
75.000.000,00 esetenta e cinco milhes de cruzeiros), mediante do-
cumento habil, em 11 (onze) parcelas, sendo a primeira de ,Cr$.
25.000.000,00 (vinte e cinco milhaes de cruzeiros) ate 30-10-79 e
10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de Cr$ 5.000.000,00 (cinco
milhães de cruzeiros), ate o último dia do nieS-; a partir-de novem-
bro de 1979-

Da compensação:. O adiantamento referido sere reembolsado pela UNIVERSIDADE, ao INAMPS,
mediante automatica compensação, do correspondente ao vslor das fa,
turas mensais devidas pelo INAMPS, ate a liquidação 4o adiantamento,
a partir do inicíci do funcionamento do Hospital de-Clinicas de que
trata apresente cpnvenio.

Data-de Assinatura: 16-10-79-.

Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO 'DE JANEIRO 

REF.: PROC. 317.000/15.607/78

Contrato assinado entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - LAPAS e- o CLUBE DOS ALIADOS, com sede

em Campo Grande; Estado do Rio de Janeiro:

CONTRATO: s/n9

LaTA: 26/12/79
ESPÉCIE: Contratação de lócação de imOvel
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Carta proposta •

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 2.002/9112

, C
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EMPENHO: Rubrica 313.20

NOTA DE EMPENHO: 195/79

• VALOR DO CONTRATO: Cr$ 3,84P,000,00. -(trás milhOes, oitocentos e

-quarenta mil cruzeiros,'.

VIGÊNCIA: Cinco anos

Pitial/o A. "D Naàdimento

SUPERINTODENTF REGIONAL po IAFAS/RJ

Central de Medicamentos
EXTRATO_	 _ _ _

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
NOMERO 01-508/SN9/73 CELEBRADO ENTRE
O MINI STER10- DA MARINHA/DIRETORIA DE
MUDE -DA MARINHA E O INSTITUTO NACO
NAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOO-
AL COM- INTERVENIÊNCIA DA CENTRAL dE
'MEDICAMENTOS PARA A CESSÃO DE USO DE
LABORATÓRIO FARMACEUT I CO, FIRMADO EM
27,02.73 E PUBLICADO SO 'DIÁRIO-	 OPI

ClAL DA UNIÃO iM 08.03.73-, OBJETIVA

-DO A DEVOLUÇÃO ANTECIPADA DE	 EQUIPE
MENTOS,

N? DOCUMENTO: TA-GODES.° - SN?/73

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA - EDITAL N 2 01/80 

AVISO

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA
DAS DE RODA-CEM, Autarquia dg Ministerio dos Transportes, / tor
na publico para conhecimento de quantos possam de interessar,
q.Up Para realizar CONCORRÊNCIA, em- 25 -(vinte e cinco) do nes
de fevereiro de 1920, as 11:20 horas, no audit grio desta au
tarquis, situado na Avenida Prépidente Vargas, 534 - 3 2 andar
na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, para serviços de CONSERVAÇãO°
DE ROTINA, na Rodovia BR-050/GO, Trecho Divisa DF/GO - Divisa
GO/MG,.Subtrecbo db Viaduto Cristalina ao acesso Campo Alegre
de .GOiás, numa extensao de 111,2 km , -no valor aproximado de
CR$ 50 - .000.000,00 ,(cinquenta milh ges de cruzeiros).

O Edital referente . aos serviços,
sob o n 2 01L8O, podera ser adquirido pelas firmas interessa -
das, na Seçao de Expediçao do DNER, a rua General Bruce,60.J,

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1980,

ENG 2 SALV~BOREMA DA SILVA
Chefe Aftf.Krugo Executivo de

ConOorrencias

Ref. Processo nti 4r,269/79

CONCORRÊNCIA - EDITAL N 2 02/G0 

AVISO

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA
DAS DE RODAGEM, Autarquia do Minis-trio dos Transporteà, toF
.ha publico para Conhecimento de quantas possam se interessar
que fará realizar CONCORRÊNCIA, er.p data de 25 (vinte e cin-
co) do pôs de-fevereiro de 1900, as 14r:00 horas, no auditO -
riu desta autarquia, situado na Avenida Presidente Vargas n2
534 - 3 2 sndar, na cidade do Rib de Janeiro/RJ, para servi
ços de CONSERVAÇEO DE ROTINA, na Rodovia BR-163/MT,Trecno-dr
visa MS/MT - Divisa MT/PA, Subtrecho Divisa MS/MT (Km O) 	 -
Entr. 2R-3-64 (Rondonápolis - Km 126,0), numa extenáao de
126,0 Km, no valor aproximado de CR G 68.00.0.000,0C (sessenta
e oito nilhoes de cruzeiros).

O Edital referente aos serviços,
sob o n 2 -02L30, podera ser adquirido pelas firmas interessa-
das, na Seçao de Expedição do DNER i à rua General Bruce,62/RO.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1920,

ENG 2 SA1,0§fi :g.kg5IAEMA , DA SILVA
Chefs ,db 2f.uWO Executivo de

ConobrrenCias

Ref. Processo r01.1 55.289/79

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO

DE DESENVOLVIMENTO FLÓRESTAL

A V_I S O

TOMADA ' DE PREÇOS V9 -02/80.

OBJETO - Aquisição de rerOgios protocoIadorés elétricos su

tomãticos.

ABERTURA DAS PROPOSTAS - dia 25 de janeiro de 1980, 	 10:00

-(dez) horas.

LOCAL - Sala da ComiasãO Permanente de Licitações, Edifl

cio Sede do IBDF, localizado na Av. L-4 Norte- Se

tor de Areas Isoladas Norte.

EDITAL - Afixado no quadro de avisos, nu .entrada do edifl

cio.

DISPOSIÇÕES - A Comissão Permanente de Licitações, estará

disposição dos interessados para qualquer ea

clarecimento referente sO conteúdo do presen

te Edital, de segunda a sexta feire no horã

rio normal de expediente da repartição.

Brasília, lp e laneiró de 1980.

Brasília, 10- de janeiro de 1980

DJACIR FIRMIANO DE MACEDO
DjSdik girmianck de . Macedo

Presidente Ã44 CoMiOão Permanen

te de Licites - IBDF/AC - MA:

R 15-16-17/01/80)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DG RIO DE JANEIRO

Escritório Técnico da Universidade
Tomada de Preços SGD n? 01/80

Faço Público que se acha aberta uma licitação, sob a modalidade de tornada de pre-
ços, para a aquisição de mobiliário referências Teperman e Escriba ou similares, destina-
dos à Faculdade 'de Odontologia do Centro de Ciências da Saúde, situada no Edifício do
Hospital Universitário, Ilha da Cidade UniverSitária da Universidade Federal do Rio de

Janeiro.

Os interessados poderão obter o edital com respectivas especificações na comissão
permanente de licitações do ETU, na Av. Brigadeiro Trompowsky — S/N?, Ilha da Cida-
de Universitária de segunda à sexta feira, das 9 às 17 horas.

Data da Realização — 28 de janeiro de 1980, às 15:00 horas.

Em 10 de janeiro de 1980 — Eng? Wolney Frederico Dantas Hupsel, - Presidente da

CPL.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Agência Regional de São Paulo

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 01/80 

De ordem. do Senhor Chefe da Ag-e'ricia Regia

nal do Instituto Brasileiro do Cafe, em ,são 2nulp, a Comissão

encarregada da Tomada. de Preços, torna páblito que- às 13 (txe

ze) horas do dia 28 (vinte e oito) de janeiro de 1980, na SE

DE da Agencia Regional do Instituto Brasileiro do Cafe, à roa

13 de Maio, 1.558, 59 andar, sala 53, cidade de São Paulo, fa

rã- realizar Tomada de Preços, para aquisição de 6 (seis) esce

das de -empilhar aafe, cujas caracteristicas se acham das-cri

tas no citado EDITAL, que está afixado no saguão do 59 andar,
onde serio prestadas informaçães pormenorizadas, nos-dias /

eteis no horário das 9:00 as 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00

horas,

Sio Paulo, 09 de janeiro de 1.980'

Antonio AdrSnico da Silva"

Presidente da Comissão
R 14-15-16/1/£30

DATA ASSINATURA: V4.01.80

OBJETO: Retificação da Cláusula Nona
do Convenlo original.

VIGÊNCIA: -Entrare em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da
Uni alo.

ASSINARAM: Leoni Ido Aldemir Winter
PRESIDENTE DA ÇEME

Dr. Miguel de Siervi - Vi
ce-Alffilrante (MD) DIRETOR DE SAODE ti/7,
MARINHA.-
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SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

TOMADA DE PREÇOS N9 01/80

CBJE1.0: Serviços de raspagem, calafetagem e aplicação

de Synteko nos tacos dos pisos nos apartamen-

tos da SQS 315, Blocos "1" ç "J"

DATA:	 31 ( tnenta e um ) de- janeiró de 1980

HORARTO:	 09:30 ( nove e trinta ) horas

LOCAL:	 Esplanada dos Ministórios, Bloco Seis,Terreo,

Auditório, Brasilia - DF

EDITAL-:	 Acha-se ã disposição dos interessados na Co-

missão de Licitaçaes do DSG- ,MIC, sala n9 723

79 andar, Esplanada dos Ministérios, Bloco '06

Bra5111a, 14 de janeiro d r.1 1980

Abilio (Catrdbáo-rLopes Filho

P:rexídelfte da CL

(DIAS: 15-16 'É/ 17/1/80)

DELITOS DO TRANSITO
Anteprojeto de Lei

(Publicação para recebimento de sugestões)

Divulgação n°. 1.313

Preço: Cri 20,00

VENDA
Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro
Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves,]. — Posto de Ven-
da I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II, Palácio da Jus-
tiça, 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:
Aracajú, Belém, Curitiba, Florianópolis, Fortaleza, Goili-

nia, João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto Alegre,
Recife, São Paulo, Salvador, São Luiz, Teresina.

NOVA LEI ORGÂNICA

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

LEI N? 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Divulgação n? 1.327

Ã VENDA

Cr$ 30,00

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Cr$
Vol. 90 out/79 	  150,00
Vol.-90 nov/79 	  150,00
Vol. 90 dez/79 	  150,00
Vols. 16, 17, 18, 19 e 20 dos
anos 1961 e 1962	 . . ....	 150,00
À venda nos postos do DIN e nas Imprensas

Oficiais dos Estados de Amazonas, Pará, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná,
Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Maranhão e
Cuiabá.

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Estudos realizados por Américo Jacobina
Lacombe
Alguns volumes em estoque.

Ã VENDA
Cr$ 100,00

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

RepresenUção do DIN — Av. Rodrigues Alves,- 1 — Posto
de Venda I, Ministério da Fazenda — Posto de. Venda II
— Palácio da Justiça, 3? pavimento, corredor D, sala 311

COLEÇÃO DAS LEIS
1979'

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março
Divulgação n.° 1.309

Cr$ 30,00
VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação n.° 1.310
CrS 106,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


